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viabilidade da contratação. 

NOME Secretaria Municipal de Educação 

CNPJ 30.619.085/0001-51 

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso 1, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se 

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento de urna contratação que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela 

A necessidade de aprimoramento contínuo da prática pedagógica dos profissionais da educação no 

município de Barão de Grajaú, MA, decorre da observação de que a qualidade do ensino atualmente 

oferecido carece de ferramentas e estratégias adequadas. A falta de assessoria, consultoria e 

oportunidades de capacitação específicas afeta diretamente o cotidiano escolar, resultando em 

práticas pedagógicas desatualizadas e inéficazes. Tal situação contribui para a estagnação dos 

indicadores educacionais, comprometendo não apenas ô aprendizado dos alunos, mas também a 

valorização e motivação dos educadores. 

Além disso, a carência de ações formativas sistemáticas, como palestras, oficinas e jornadas 

pedagógicas, revela a necessidade de um planejamento estratégico que alinhe as demandas da rede 

municipal de ensino às melhores práticas educacionais contemporâneas. Essa ausência de formação 

continuada acarreta desafios significativos, como a dificuldade dos profissionais em acompanhar as 

inovações curriculares e metddïógicas propostas, bem como a inadequação dás abordagens 

pedagógicas às realidades locais e às necessidades dos estudantes. 

Diante desse panorama, é fundamental reconhecer que a qualificação profissional dos educadores 

influencia diretamente na formação integral dos alunos, refletindo-se nos resultados educacionais 

alcançados. O fortalecimento das competências dos professores por meio de programas de formação 

alinhados às suas necessidades reais, não apenas atende a Urná demrida do sistema educacional 

público, mas também se alinha ao interesse público ao buscar melhorias tangíveis na qualidade de 
ensino. Portanto, a promoção de ações formativas focadas nesse aprimoramnto é e59ericial para 

fortalecer a educação municipal, contribuindo para um futuro mais promissor para a comunidade de 
Barão de Grajaú e seus estudantes. 
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Barão de Grajaú - MA, 17 de Janeiro de 2025 

Ana Célia Freire Carvalho, CPF n2  386.792.303-59 

Equipe de Planejamento. Portaria 048/2025 
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Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da 

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação 

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 12 

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo: 

A necessidade de aprimoramento contínuo da prática pedagógica dos profissionais da educação no 

município de Barão de Grajaú, MA, decorre da observação de que a qualidade do ensino atüalmente 

oferecido carece de ferramentas e estratégias adequadas. A falta de assessoria, consultoria e 

oportunidades de capacitação específicas afeta diretamente o cotidiano escolar, resultando em 

práticas pedagógicas desatualizadas e ineficazes. Tal situação contribui para a estagnação dos 

indicadores educacionais, comprometendo não apenas o aprendizado dós alunos, mas também a 
valorização e motivação dos educadores. 

Além disso, a carência de ações formativas sistëmáticas, como palestras, oficinas e jornadas 

pedagógicas, revela a necessidade de um planejamento estratégico quê alinhe as demandas da rede 

municipal de ensino às melhores práticas educacionais contemporâneas. Essa ausência de formação 

continuada acarreta desafios significativos, como a dificuldade dos profissionais em acompanhar as 

inovações curricularés e nietodológicas propostas, bem como a inadequação das abordagens 

pedagógicas às realidades locais e às necessidades dos estudantes. 

Diante desse panorama, é fundamental reconhecer que a qualificação profissional dos educadores 

influencia diretamente na formação integral dos alunos, refletindo-se nos resultados edUcaciona is  

alcançados. O fortalecimento das competências dós professores, por meio dê programas de fÓrmaão 

alinhados às suas necessidades reais, não apenas atende a uma demanda do sistema educacional 

público, mas também se alinha ao interesse público ao buscar melhorias tãngíveis naqualidade-  de 
ensino. Portanto, a promôção de ações formativas focadas nesse aprimoramento é essencial para 

fortalecer a educação municipal, contribuindo para um futuro mais promissor para a comunidade de 
Barão de Grajaú e seus estudantes. 
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Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Educação, 30.619.085/0001-51 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presênté estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

Organização. 

Equipe de Planejamento 

Ana Célia Freire Carvalho, CPF n2  386.792.303-59 

Palloma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro, CPF n2 066.513.253-02 

Problema Resumido 

A necessidade de aprimoramento contínuo da prática pedagógica dos profissionais da educação 
no município de Barão de Grajaú - MA, aliada à busca por uma formação continuada eficiente e 
atualizada, evidencia a carência de assessoria, consultoria e capacitação que atenda às 
demandas específicas da rede municipal de ensino. A ausência de estratégias sistematizadas para 
promover palestras, oficinas, conferências, jornadas pedagógicas, consultôrias e assessoramento 
impacta diretamente na qualidade do ensino oferecido, comprometendo o desenvolvimento 
integral dos alunos e a valorização dos educadores. Diante disso, torna-se imprescindível a 
elaboração de ações formativas voltadas à qualificação profissional, com vistas à melhoria dos 
indicadores educacionais e ao fortalecimento da educação municipal. 

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a 

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e 

buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A necessidade de aprimoramento contínuo da prática pedagógica dos profissionais da educação no 

município de Barão de Grajaú, MA, decorre da observação de que a qualidade do ensino atualmente 

oferecido carece de ferramentas e estratégias adequadas. A falta de assessoria, consultoriá e 
oportunidades de capacitação específicas afeta diretamente o ctidiarlõ  escolar, rsultàhdo em 
práticas pedagógicas desatualizadas e ineficazes. Tal situação contribui para a estagnação dos 

indicadores educacionais, comprometendo não apenas o aprendizado dos alunos, mas também á 
valorização e motivação dos educadores. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau .rna.gov.br  

Página 1 de 10 



PRO  
OVE EN O VU 

F15. N2  

PROC.N208J/ 10025 

RUBRICA: 

TRABALHANDO PARA TODOS 

Além disso, a carência de ações formativas sistemáticas, como palestras, oficinas e jornadas 

pedagógicas, revela a necessidade de um planejamento estratégico que alinhe as demandas da rede 

municipal de ensino às melhores práticas educacionais contemporâneas. Essa ausência de formação 

continuada acarreta desafios significativos, como a dificuldade dos profissionais em acompanhar as 

inovações curriculares e metodológicas propostas, bem como a inadequação das abordagens 

pedagógicas às realidades locais e às necessidades dos estudantes. 

o 

Diante desse panorama, é fundamental reconhecer que a qualificação profissiõnal dos educadores 

influencia diretamente na formação integral dos alunos, refletindo-se nos resultados educacionais 
ffizo 

alcançados. O fortalecimento das competências dos professores, por meio de programas de formação 

alinhados às suas necessidades reais, não apenas atende a uma demanda do sistema educacional 

público, mas também se alinha ao interesse público ao buscar melhorias tangíveis na qualidade de 

ensino. Portanto, a promoção de ações formativas focadas nesse aprimoramento é essencial para 

fortalecer a educação municipal, contribuindo para um futuro mais promissor para a comunidade de 

Barão de Grajaú e seus estudantes. 

A elaboração de um estudo técnico preliminar para a contratação de consultoria e capacitação na 

área educacional do município de Barão de Grajaú - MA deve se concentrar em atender à 

necessidade premente de aprimoramento da prática pedagógica. Os requisitos abaixo visam garantir 

que a proposta selecionada seja a mais vantajosa, promovendo a qualificação dos profissionais da 

educação e, consequentemente, a melhoria dos indicadores educacionais. 

1. Capacitação: A solução contratada deve oferecer programas de formação continuada, abrangendo 

• metodologias ativas, gestão de sala de aula e inclusão educacional. 

2. Consultoria Pedagógica: Deve disponibilizar assessoria pedagógica com atendimento mensal aos 

educadores, realizado por profissionais com experiência comprovada na educação básica, 

assegurando no mínimo 10 atendimentos presenciais por semestre. 

3. Palestras e Oficinas: Necessidade de promoção de pelo menos 4 palestras e 6 õficinàs anuais, 

abordando temas contemporâneos e relevantes para a prática educativa, com participação mínima de 

80% dos educadores da rede municipal. 

4. Avaliação e Monitoramento: Implementação de um sistema de avaliação e monitoraménto das 

ações formativas, que permita medir o impacto das atividades na prática pedagógica, com relatórios 
trimestrais de resultados enviados à Secretaria Municipal de Educação. 

5. Capacitação em Tecnologia Educacional: Inclusão de módulos específicos sobre o uso de 

tecnologias educacionais, com pelo menos 30% da carga horária total dedicada a esse tema, visando 
a inclusão digital e a inovação nas práticas pedagógicas. 
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6. Material Didático: Fornecimento de material didático atualizado e de qualidade, incluindo manuais, 

apostilas e acesso a plataformas online, com quantidade suficiente para atender todos os 

participantes dos cursos e oficinas propostos. 

7. Certificação: A solução deve garantir a emissão de certificados de conclusão que atendam aos 

critérios de qualidade e sejam reconhecidos pela Secretaria de Educação do Município, contemplando 

uma carga horária mínima de 20 horas para cada curso ou oficina oferecida. 

8. Experiência Comprovada: A empresa contratada deve apresentar experiência anterior em projetos 

similares, comprovada por meio de atestados de execução ou declarãção de clientes, com evidências 

de resultados positivos. 

o 9. Disponibilidade de Equipe Técnica: Garantir a presença de uma equipe técnica cornpsta por no 

mínimo 3 especialistas nas áreas de pedagogia, psicopedagogia e gestão educacional disponível para 

suporte às atividades durante todo o período do contrato. 

10. Flexibilidade de Conteúdo: A proposta deve incluir mecanismos para atualização e adaptação dos 

conteúdos programáticos conforme as necessidades idêntificadas durante a execução, possibilitando 

responder a demandas emergentes do corpo docente. 

Esses requisitos visam assegurar uma contratação eficaz, que atenda às necessidades formativas da 

rede municipal de ensino de Barão de Grajaú, promovendo a valorização dos educadores e a melhoria 

da qualidade educacional oferecida. 

S i. Formação Presencial: Cursos e Workshops** 

- Vantagens: 

- Interação direta entre formadores e participantes, favorecendo o aprendizado. 

Possibilidade de atividades práticas e dinâmicas em grupo. 

- Cadastro de mão de obra qualificada localmente, promovendo a economia regional. 

Desvantagens: 

- Custos elevados com deslocamentos, locação de espaços e material didático. 
- Dificuldade na programação devido à agenda dos profissionais da educação. 
- Tempo de implementação longo, geralmente necessitando de planejamento prévio. 

**2. Plataforma EAD (Educação a Distância)* 

- Vantagens: 

- Flexibilidade nos horários, permitindo qué os educadores escolham quando estudar. 
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- Custo reduzido em comparação ao formato presencial, com menos despesas com logística. 

- Ampla gama de cursos e temas atualizados disponíveis 24/7. 

- Desvantagens: 

- Menor interação social, podendo impactar na motivação e engajamento dos participãntes. 

- Necessidade de acesso à internet de qualidade, que pode ser uma barreira em áreas rurais. 

- Dependência de autogestão do tempo por parte dos educadores. 

**3 Assessoria e Consultoria Pedagógica** 

- Vantagens: 

- Atendimento personalizado às demandas específicas da rede municipaldé ensino. 

- Possibilidade de desenvolvimento de estratégias sob medida para a realidade local. 

- Avaliação contínua que possibilita ajustes nas práticas pedagógicas ao longo do tempo. 

- Desvantagens: 

- Alto custo inicial para contratação de especialistas qualificados. 

- Necessidade de tempo para coleta de dados e elaboração de diagnósticos antes da implementação 

de mudanças. 

- A dependência de um único consultor ou equipe pôde limitar a diversidade de abordagens. 

**4 Programa de Formação Continuada ln House** 

- Vantagens: 

- Atendimentos focados na proposta pedagógica e cultural do município. 

- Criação de um ambiente próprio e familiar para troca de experiências. 

- ReduçãO de custos com deslocamento, visto que as formações ocorrem na própria unidade escolar. 

- Desvantagens: 

- Dificuldades na manutenção da qualidade do conteúdo e expertise dos formadores. 

- Limitação na atualização dos temas, caso não haja rotatividãde nos métodos aplicados. 

- O impacto pode ser restrito ao grupo que participa diretamente, não abrangendo toda a equipe. 

**5 Parcerias com Instituições Educaciona is** 

- Vantagens: 

- Acesso à expertise e à inovação trazidas por universidades e centros de formação superior. 
- Potencial para obter recursos a partir de projetos acadêmicos e pesquisa na área de educação. 

- Possibilidade de intercâmbio de experiências com outras realidades escolares. 

- Desvantagens: 

- Processos burocráticos podem dificultar a rápida mobilização das ações formativas. 
- Dependência de calendário acadêmico, o que pode limitar a flexibilidade de programação. 
- Mudanças de gestão ou de prioridade na instituição parceira podem afetar a continuidade das 
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**Análise  Com parativa:** 

A escolha da solução mais apropriada depende de múltiplos fatores, incluindo o orçamento disponível 

e as especificidades da demanda educacional. A formação presencial, embora enriquecedora, 

apresenta custos elevados e complexidade de planejamento. Por outro lado, plataformas EAD 

proporcionam flexibilidade e menor custo, mas correm o risco de desmotivação entre os educadores. 

A assessoria e consultoria pedagógica representa um investimento significativo, mas oferece soluções 

personalizadas. O programa de formação continuada in-house tem como principal vantagem a 

contextualização, porém deve garantir a qualidade do conteúdo. Finalmente, parcerias com 

instituições educacionais podem enriquecer as práticas, mas também enfrentam desafios 

relacionados à burocracia. 

Em resumo, uma combinação de soluções, integrando a flexibilidade do EAD com ô aprofundamento 

da consultoria e o contexto das formações in-house, pode maximizar os benefíciÕs e minimizar 

desvantagens, contanto que se realize uma análise criteriosa da viabilidade financeira e da aceitação 
por parte dos educadores. 

3. Assessoria e Consultoria Pedagógica** 

-Vantagens: 

- Atendimento personalizado às demandas específicas da rede municipal de ensino. 

- Possibilidade de desenvolvimento de estratégias sob medida para a realidade local. 

- Avaliação contínua que possibilita ajustes nas práticas pedagógicas ao longo dó tempo. 

-Desvantagens: 

- Alto custo inicial para contratação de especialistas qualificados. 

- Necessidade de tempo para coleta de dados e elaboração de diagnósticos antes da implementação 

de mudanças. 

- A dependência de um único consultor ou equipe pode limitar a diversidade de abordagens. 
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1020 - Realização de Jornada Pedagógica com duração de 40 

3 (40) horas da secretaria municipal de Educação (temas a EVENTO 2,00 

100 - Realização de oficinas sócio educativas, com duração 
média de 05 a 08 (cinco a oito) horas, destinados aos 
professores e gestores nos programàs da Secretaria Municipal 

de....  Edu casãocomjtemasa  definir). 

1100 - Realização de palestras sócio educativas com duração 
2 média de 02 a 05 (duas a cinco) horas, em diversos programas ENCONTRO 15100 

da Secretaria Municipal de Educação com (temas a definir). 

1 

1300 - Trabalhar com os professores do 32, 52 e  92  em 2025 

JJiL 

ENCONTRO 12,00 

........ 

T'RÂALHÁNDQpARATODOS 

1400 - Assessoramento de suporte em treinamento de 
pessoal, orientação na realização de projetos, programas 
educacionais, ou atividãdes educacionais afins, 
acompanhamento na execução das ações da Secretaria 
Municipal de Educação e consultoria 

.
para criação de projetos 

.j u — Ma.. j.
,..,para as escolas municipais de Ba  ~o de 

 otal 

4 

para melhorar o IDEB do município. Realizar um encontro com 
05 (cinco) turmas de 52  e  92  ano orientando os professores, 
revisando os conteúdos e aplicando provões de questões do 
SAEB em maio, junho, agosto, setembro e outubro em 
conjunto com os professores das disciplinas do município. 

ENCONTRO 25,00 

5 ENCONTRO 30,00 

A contratação não será parcelada. 

A contratação de assessoria e consultõria pedagógica para a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

será realizada de forma não parcelada, uma vez que esta abordagem possibilita um atendimento mais 

integrado e contínuo às demandas específicas da rede municipal de ensino. A complexidade e a 

natureza interligada das intervenções necessárias para o aprimoramento da prática pedagógica 

exigem uma abordagem direta e abrangente, que só pode ser garantida por meio de urna cõntratação 

única. O parcelamento poderia fragmentar o processo, inviabilizando uma avaliação efetiva e à 

implementação coesa das estratégias formativas planejadas. 

Além disso, a realização de forma não parcelada permitirá uma alocação mais eficiente de recursos e 

tempo, evitando a dispersão de esforços em múltiplos contratos que poderiam dificultar a 

coordenação das atividades e o acompanhamento do progresso ao longo do tempo. A continuidade 

da orientação e avaliação oferecida pela consultoria é essencial para assegurar a eficácia das ações 
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propostas, garantindo que as práticas pedagógicàs sejam ajustadas conforme às necessidades 
emergentes identificadas no contexto escolar. 

Por fim, a decisão de não parcelar essa contratação atende diretamente ao interesse público, pois 

assegura que as estratégias educativas sejam implementadas de maneira integrada e com melhor 

eficiência, refletindo-se na qualidade do ensino e, consequentemente, no desenvolvimento integral 

dos alunos. Um único contrato permite também uma gestão mais clara e focada dos resultados 

esperados, promovendo uma melhora substancial nos indicadores educacionais do município ao 

reunir esforços e expertise em um único fluxo de trabalho estruturado. 

A solução proposta busca atender à necessidade de aprimoramento contínuo da prática pedagógica 

dos profissionais da educação em Barão de Grajaú, por meio de ações formativas eficazes. Essa 

abordagem maximiza o custo-benefício ao concentrar esforços em capacitações que trazem 

resultados diretos na qualidade do ensino. A aplicação de recursos em formações alinhadas às 

demandas específicas permite um retorno sobre o investimento mais elevado, minimizando gastos 

com intervenções que não geram impactos significativos. 

o 

A otimização dos recursos humanos se dá pela utilização de especialistas locais e regionais, que 

conhecem as particularidades da realidade educacional do municípiõ. Isso gera urna economia em 

custos de deslocamento e contratações externas, além de promover a valorização de talentos locais. 

Com  um planejamento adequado, é possível organizar palestras e oficinas sem impactar 

significativamente o cotidiano escolar, garantindo que os Educadores possam participar dessas 

atividades sem prejuízos para o andamento das aulas. 

Os recursos materiais também são otimizados, pois as ações podem ser realizadas em estruturas já 

existentes, como escolas e centros de formação, evitando a necessidade de locação de espaços 

externos. Além disso, o uso de materiais didáticos compartilhados entre as instituições pode reduzir 

custos operacionais, promovendo uma economia colaborativa que beneficia toda a rede de ensino. 

Por fim, a eficiência financeira é acentuada pela possibilidade de captar recursos adicionais através de 

pàrcerias com outras instituições e organizações1  ampliando a oferta de capacitações sem necessitar 

de investimentos extras por parte da prefeitura. Dessa forma, os Resultados Pretendidos não apenas 
atendem à demanda por formação contínua, mas também promovem uma gestão eficiente dos 

recursos disponíveis, aumentando a economicidade e aperfeiçoando o desempenho educacional no 
município. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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TRADALHANDO PARA TODOS 

FIS. N2 0  2. 
r 

Considerando a necessidade de aprimoramento contínuo da prática pedagógica dos profissionais da 

educação na Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, é fundamental adotar providências 

estruturadas que assegurem a efetividade da solução escolhida. Nesse sentido, ãs seguintes ações são 

imprêscindíveis para garantir uma implementação eficaz: 

o 

Primeiramente, deve-se realizar um diagnóstico detalhado das necessidades formativas dos 

educadores da rede municipal. Essa análise permitirá identificar lacunas específicas nos 

conhecimentos e habilidades dos profissionais, assim como as demandas por tipo de capacitação 

(palestras, oficinas, consultorias). A coleta de dados pode ser realizada por meio de questionários ou 

entrevistas com os professores e gestores escolares, visando mapear as áreas que necessitam de 

maior atenção. 

Em seguida, a elaboração de um planejamento estratégico para o desenvolvimento das ações 

formativas é essencial. Este plano deve contemplar a definição de metas, crõnograma de atividades, 

recursos necessários, bem como a escolha de metodologias adequadas às espécificidades do 

público-alvo. A inclusão de especialistas em educação no processo de planejamento assegura a 

relevância e a qualidade das propostas formativas, além de possibilitar a elaboração de conteúdos 

atualizados e consistentes. 

Adicionalmente, faz-se necessária a contratação de profissionais qualificados para a realização das 

capacitações e assessorias. Essa contratação deve priorizar experts com comprovada experiência na 

área educacional e familiaridade com as particularidades do contexto de Barão de Grajaú. A análise 

de currículo e referências deve ser rigorosa, garantindo que os contratados estejam aptos a atender 

às expectativas da rede de ensino. 

Outro ponto relevante diz respeito à criação de um sistema de monitoramento e avaliação das ações 

realizadas. É imprescindível estabelecer indicadores que permitam mensurar a eficácia das formações 

aplicadas e seu impacto na prática pedagógica. Esse acompanhamento regular possibilitará ajustes e 

melhorias nas atividades desenvolvidas, garantindo que as iniciativas permaneçam alinhadas às 

necessidades dos educadores e aos objetivos educacionais do município. 

Finalmente, recomenda-se promover a disseminação dos conhecimentos adquiridos pelos 

educadores com a criação de espaços para troca de experiências, como encontros peródicos entre os 

docentes. Essas reuniões possibilitam a reflexão coletiva sobre as práticas pedagógicas é fortalecem a 

construção de uma rede colaborativa de aprendizagem, contribuindo assim para õ fortalecimento 

contínuo da educação no município. 

Essas providências têm como foco a maximização do uso eficiente dos recursos públicos e a melhoria 

qualitativa da formação dos educadores, alinhando-se aos princípios de economicidade, eficiência e 

eficácia que devem guiar as ações da Administração Pública. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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FLS. N9  013 
PROC. / 2ozÇ 
RUBRICA: 

TRABALHANDO PÁRA TODOS 

o 

A análise sobre a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes revela que, para a 

solução escolhida, que visa o aprimoramento da prática pedagógica por meio de assessoria, 

consultoria e capacitação, não se identificam contratações adicionais imprescindíveis. A proposta de 

formação continuada para os profissionais da educação pode ser implementada de forma, eficaz sem 

a necessidade de intervenções ligadas à infraestruturà física ou a manutenção de equipamentos,  que 

geralmente são considerados nas análisês de contratações correlatas. 

Por outro lado, é possível mencionar algumas contratações que poderiam ser consideradas em um 

cenário alternativo. Por exemplo, serviços de manutenção dos espaços educacionais, caso as oficinas 

e palestras envolvessem atividades práticas ou interativas que exigissem adaptações físicas, como 

melhorias em salas de aula ou laboratórios. Além disso, a aquisição de materiais educativos 

específicos poderia ser uma contratação correlata caso o plano formativo contemplasse a utilização 

desses recursos durante as capacitações. 

Entretanto, dada a natureza focada da atuação proposta e a ênfase na qualificação através de 

asséssoramento e consultoria especializada, tal demanda não se mostra imprescindívêl para a 

execução efetiva da solução escolhida. Portanto, a decisão de quê 'não há contratáções correlatas 

necessárias está respaldada pela convicção de que as ações formativas podem ser realizadas de 

maneira autônoma e eficiente, sem dependências que demandem cóntratações adicionais no 

momento. 

o 
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PROC. NO3.L1c20  ólÇ  
RUBRICA: 

1 
TRABALHANDO PAA TODOS 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Barão de Grajaú - MA, 20 de Janeiro de 2025 

o 
1 

      

Ana Célia Freire Carvalho, CPF n9 386.792.303-59 

Equipe de Planejamento. Portaria 048/2025 

1  Ia 1 L0 Q.- cio,ALl\,L Cw--1 1) aoxo J kt." w-  Ç£-0-1 ~~, 
Palloma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro, CPF n2  066.513.253-02 

Equipe de Planejamento. Portaria 048/2025 
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T R A B ALHANDO PARA TODOS 

1`15. N2  

PROC. N O 'aS 
RUBRICA: 

DV 

Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Educação, 30.619.085/0001-51 

Equipe de Planejamento 

Ana Célia Freire Carvalho, CPF n2 386.792.303-59 

Pailoma Carólinne Carvalho da Silva Ribeiro, CPF n2  066.513.253-02 

Objeto Detalhado 

3. Assessoria e Consultoria Pedagógica**  Vantagens:- Atendimento personalizadõ às demandas 

específicas da rede municipal de ensino.- Pbssibilidade de desenvolvimento de estratégias sob 

medida para a realidade local.- Avaliação contínua que possibilita ajustes nas práticas 

pedagógicas ao longo do tempo.- Desvntagens:- Alto custo inicial para contratação de 

especialistas qualificados.- Necessidade de tempo para coleta dê dados e Ielabdração de 

diagnósticos antes da implementação de mudanças.- A dependência de um único consultor ou 
equipe pode limitar a diversidade de abordagens. 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da 

seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação ê a análise dos principais riscos, 

4 

consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, quê c  orrêsponde à combinação do 

impacto e de suas probabilidades que possám comprometer a efêtividade da co'ntrataço, bem como o alcance 

dos resultados pretendidos com a solução a ser cõntratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o 

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referendal Básico de 

Gestão de Riscos do TCU. 

Prefeitura MuÁicipal de Barão de  Grajaú - MA l CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroà da Mota, n2 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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Média 

Alta 

Muito Alta 

wg 

new .. w01` m 

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 
informação/comunicaço/divulaço ou de conformidade). 

Pequeno impacto nos objetivos (idem) 

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 

Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 

Médio 

Alto 

Muito Alto 

1 

2 

5 

8 

10 

Muito Baixo 

Baixo 

ITÕALTÕ 
$ 

USCOXTREMO RIS 

o MEDI 

0 BAIXI 

IIILII 

MUITO ALTA 

RISCO BAIXO 

JBABILLDAD 

LHANPO PARA TODOS 

,
0 

FLS.N Oj 
PROC. N 20 z 

RUBRICA: 

) 

BABILI... 

N. ORO  
..... .... .............. 

SCR1Ç1YA PROBABILIDAI*,1 SCON$IDERANDO ÕS CONTROLL 

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 
nas circunstâncias indica essa possibilidade.

----------- --- 

1 Muito Baixa 

Rara.  De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstân

................. ..
cias pouco indicam essa possibilidade. . .. . .......................................... ... . .. . ....

Baixa 2 

5 

8 

10 

Possível, De alguma forma, o eventõ poderá ocorrer, pois as circunstâncias 

indicam moderadamente essa possibilidade. 

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 

indicam fortemente essa possibilidade 

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 

indicam claramente essa possibilidade 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente ipstrumentó visa analisar os 

riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 
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Média Gestão Contratual 
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031- 
PROC.NQO&3/  ac>P.5^ 
RUBRICA: SLÇ\ 

) 

çoes rreventi 

Verificar credenciais e referências profissionais dos palestrantes antes da contratação. 

Afafta de qualificação adequada dos palestrantes pode comprometer a eficácia dos treinamentos. 

Seleção do Fornecedor 

ri 

Alto 

õnSái 

Ana Célia Freire Carvalho 

Pailoma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro 

Ana Célia Freire Carvalho 

Pailorna Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro 

sponsavel 

Ana Célia Freire Carvalho 

Pailoma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro 

Ana Célia Freire Carvalho 

Pailoma Cãrolinne Carvalho da Silva Ribeiro 

Média 

ro 

Planejamènto Alta 

acw 

Médio 

Logística e lnfraestrutura 

Questões logísticas podem afetar a realização das atividades de capacitação. 

Ações $'eveutivas 

Planejar e verificar antecipadamente locais apropriados e recursos necessários para 

eventos. 

Coordenar com fornecedores locais para garantir a disponibilidade de infraestrutura 

adequada. 

AØe e Çontingiida 

Realocar eventos para outras datas ou locais já verificados e preparados. 

Definir parceiros de contingência para eventuais problemas logísticos. 

RespoiveI 

Ana Célia Freire Carvalho 

Pailoma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro 

Ana Célia Freire Carvalho 

Palloma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro 

Baixo engajamento dos professores pode reduzir o impacto das ações de capacitação. 

Ações PreventivE 

Incluir técnicas interativas e dinâmicas durante as capacitações para aumentar a 

participação. 

Realizar uma pesquisa de interesse entre os professores antes de definir temas e 

atividades. 

es de Contingênci 

Ajustar o conteúdo ou formato das oficinas com base no feedback dos participantes. 

Implementar sistemas de incentivo para fomentar maior participação dos professores. 

pÓti 

Ana Célia Freire Carvalho 

Palioma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro 

Ana Célia Freirê Carvalho 

Palioma Carolinrie Carvaihcí da Silva Ribeiro 

.spm SáV 

Ana Célia Freire Carvalho 

Palioma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro 

Ana Célia Freire Carvalho 

Palioma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro 

Organizar avaliações de desempenho e feedbacks dos participantes após cada evento. 

Ter uma lista de palestrantes substitutos qualificados para eventuais substituições. 

Incluir critérios rigorosos no edital de contratação sobre experiência e formação 

exigidas. 

I(5pQnsaveJ 
Ana Célia Freiré Carvalho 

Ana Célia Freire Carvalho 

Pailoma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro 

Palioma Carolirine Carvalho da Silva Ribeiro 
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FLS. N 03 6 

PROC.NO diao 

L -1 _T 
RUBRICA: 

J 
TRABALHANDO PARA TODOS 

ETP n2  031/2025 - 3. Assessoria e Consultoria Pedagógica**  Vantagens:- Atendimento personalizado 

às demandas específicas da rede municipal de ensino.- Possibilidade de desenvolvimento de estratégias sob 

medida para a realidade local.- Avaliação contínua  q ue possibilita ajustes nas práticas pedagógicas ao longo do 

tempo.- Desvantagens:- Alto custo inicial para contratação de especialistas qualificados.- Necessidade de 

tempo para coleta de dados e elaboração de diagnósticos antes da implementação de mudanças.- A 

dependência de um único consultor ou equipe pode limitar a diversidade de abordagens.

I*  

Barão de Grajaú - MA, 21 de Janeiro de 2025 

Ana Célia Freire Carvalho, CPF n2 386.792.303-59 

Equipe de Planejamento. Portaria 048/2025 

ukcSj o 
Pailoma Carolinhe Carvalho da Silva Ribeiro, CPF n2 066.513.253-02 

Equipe de Planejamento. Portaria 048/2025 . 
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ENCONTRO . 15,00 

25,00 

ÀALHAN PARA T O DO 

,1 

FLS.N9 49 
PROC. N9 J  ao tZ 49;1  
RUBRÍCA: 

Ao 

Departamento de Cotação de Preços 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE 

MERCADO COM VISTAS A SUBSIDIAR ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR EM ATENDIMENTO AO INCISO VI, § 12  DO 

ARTIGO 18 DÁ LEI 14.133/2021.. 

Prezados, 

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte para conclusão de estudo técnico 

preliminar em anexo, uma vez que, tecnicamente a solução inicialmente escolhida se mostra à mais viável, 

entretanto, nos termos do § 12 do artigo 18 da Lei 14.133/2021, se faz necessária a crnrovação da 

viabilidade econômica da contratação, que poderá ser verificada após tal levantamento. 

Apesar desse levantamento poder ser realizado por meio de procedimento simplificado de cotação, 

optou-se pelo levantamento definitivo, respeitando-se os critérios do art. 23 da Lei 14.133/2021, com vistas a 

otimização do trâmite processual, uma vez que, sendo a solução escolhida técnica e economicamente viável, 

poderá se proceder diretamente as demais etapas do processo de contratação. 

100 - Realização de oficinas sócio educativas, cm duração 

média de 05 a 08 (cinco a oito) horas, destinados aos 

professores e gestores nos programas da Secretaria Municipal 

de Educação com (temas a definir). 

1100 - Realização de palestras sócio educativas com duração 

2 . média de 02 a 05 (duas a cinco) horas, em diversos programas 

da Secretaria Municipal de a........memasadefin). 
1020 - Realização de Jornada Pedagógica com duração de 40 

3 (40) horas da secretaria municipal de Educação (temas a EVENTO 

.................................................. . .... ..... 

1300 - Trabalhar com os professores do 32, 52 e 92  em 2025 

4 para melhorar o IDEB do município. Realizar um encontro com ENCONTRO 

05 (cinco) turmas de 52  e 92  ano orientando os professores, 

2,00 

ENCONTRO 1 12,00 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 66.477.822/000144 
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5 30,00 

tABALHÁWDO PARA  TõDOS 

,0 

FLS.N2 2,;::2 O 
PROC.N9OJ-/ 02Ç 

RUBRICA: 

\Sw  - 

SAEB em maio, junho, agosto, setembro e outubro em 
qr~s das ..phnasdomuno.j 

1400 - Assessoramento de suporte em treinamento de 
pessoal, orientação na realização de projetos, programas 
educacionais, ou atividades educacionais afins, * 

acompanhamento na execução das ações da Secretaria 

Municipal de Educação e consultória para criação de projetos 

para as escolas municipais de Barão eGrajaú  

ENCONTRO 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo. 

Barão de Grajaú - MA, 21 de Janeiro de 2025 

Ana Célia Freire Carvalho, CPP n9 386.792.303-59 

Equipe de Planejamento. Portaria 048/2025 

20JL7rVa QJL SJuJe'o 
Palloma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro, CPF n9 066.513253-02 

Equipe de Planejamento. Portaria 048/ 2025 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú —MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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FLS. No O 2J.. 
PROC.NQQ3/ oÇ 

RUBRICA: -.17:1 

ti  

1 .lfl TV 

SARAIVA ASSESSORIA E TREINA1VIENTO 
EDUCACIONAL 

AVENIDA ULISSES GUIMARÃES, S/N - CEP. 64.873-00 
SASTIÃP LILAL, - PIAU  
CNPJ, 40.612.527/0001-91 

E-MAIL, kellymota201 5@outlook.com  

Proposta de trabalho de assessoria e consultoria - 2025 

À Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - Ma. 

de assessoria, consultoria, capacitação de professores e qualificação profissional (palestras, oficinas, 

conferencia, jornada pedagógica, consultoria e assessoramento) pelo município de Barão de Grajaú - 

Ma. através da Secretaria Municipal de Educação. 

PARTICIPAN QN VALOR POR VALOR 

ITE DISCRIMINAÇÃO AÇÃO!UN TES (N° ETEN 
MINIMAX) j

POR 

ID.
UNIT EXTENS TOTAL

SO X 
O R$ 

Realização de 
oficinas sócio 
educativas, com 
duração média de 
05 a 08 (cinco a 
oito) horas, Quatro Cinquenta 

1. 
destinados aos ENCONT

10/40
12 4.200,0 mil e 50.400,0 mil e 

professores e RO duzento O quatrocen 

gestores nos s reais tos reais 

programas da 
Secretaria 
Municipal de 
Educação com 
(temas a definir). 

Realização de 
palestras sócio 
educativas com Quarenta 

Dois mil 
duração média de e

e quatro 

02a05 (duas a mil  

RO 
ENCONT 2.950.0 novecen 44.250,0 

2. cinco) horas, em 20/50 15
tos e o

duzentos 
 

diversos e 
cinquent 

programas da . 
areais

cinquenta 

Secretaria reais 

Municipal de 
Educação 



02 FILS. RO 

PROC.N°. / OP 

00 

4. 

o  

com (temas a - RUBFECA - 

definir). 

Realização de 
Jornada 

Pedagógica com 

duração de 40 17.0009 Dezesset 34.000,0 Trinta e 
3. (40) horas da C 30/140 2 e mil quatro mil 

secretaria reais reais 
municipal de 

Educação (temas 
a definir). 

Trabalhar com 

os professores 

do 30, 50 e 90 em 

2025 para 

melhorar o lDEB 

do município. 

Realizar um 

encontro com 05 

(cinco) turmas 

de 50 e 90 ano 

orientando os 

professores, Dois mil Setenta  

revisando os ENCONT
20/30

25 2.900,0 e 72.500,0 dois mil e 

conteúdos e RO novecen O quinhento 

aplicando tos reais s reais 

provões de 

questões do 

SAEB em maio, 

junho, agosto, 

setembro e 

outubro em 

conjunto com os 

professores das 

disciplinas do 

município. 

Assessoramento 

de suporte em 
treinamento de 

Dois mil 
pessoal, Setenta e 

ENCONT 2.600,0 e 78.000,0 
5, orientação na ENCONTRO 30 oito mil 

 seiscent o 
realização de RO 

reais 
projetos,

os reais 

programas 

educacionais, ou 
atividades 



Valor total: RS279,150;00 (D.uentos:setenta e nove mil, cento e cinquenta reais) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Local de execuçílo: Município de Barão de Grajaú (Ma) 

Nós weços propostos encontramse incluídos todos os tributos encargos sociais e quaisquer outros ônus que por venlura possani recair sobre os serviços 
do objeto da presente licitação

Sebastião Leal P1, 24 de Janeiro de 2025. 

Atenciosamente; 

Kelly Saraiva Mota 
Sócia Admínistradora 

OG. educacionais 
afins, 
acompanhamento 
na execução das 
ações da 
Secretaria 
Municipal de 
Educação e 
consultoria para 
criação de 
projetos para as 
escolas 
municipais de 
Barão de Grajaú - 
Ma, 

Duzentos 
setenta e 

VALOR TOTAL GERAL R$
279.1501 nove mil, 

00 cento e 
cinquenta 
reais 

d 



gL;E;u 
FRANCISCO MADEIRA JORDÃO— ME 

Cursos Profissionalizantes 
CNPJ: 05.983.678/0001-55 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GR4JAÚ MA 
Proposta de trabalho de assessoria e consultoria - 2025 

OBJETO: Registro de preços para futuras contratações de pessoa jurídica prestadora de 
serviços comuns de assessoria, consultoria, çapacitação de professores e qualificação 
profissional (palestras, oficinas, conferencia, jornada pedagógica, consultoria e 
assessoramento) pelo município de barão de grajaú - ma. através da secretaria municipal de 
educação. 

ITE DISCRIMINAÇ AÇÃO/UN PARTICIPANT QN VALOR POR
VALOR POR 

M AO ID. 
ES (No T. UNIT EXTENS TOTAL EXTENS 

MIN/MAX) MA R$ O R$ O 
xo 

Realização de 
oficinas sócio 
educativas, 
com duração 
média de 05 a 
08 (cinco a 
oito) horas, 
destinados

Quatro
Quarenta 

ENCONT
10/40

12 4.100,0 mil e 49.200,0 e nove 
1. aos 

professores e
RO O cem

mil e 

reais
duzentos 

gestores nos  reais 
programas da  
Secretaria 
Municipal de 
Educação com 
(temas a 
definir). 
Realização de 
palestras sócio 
educativas 
com duração

Dois mil
Quarenta 

ENCONT 

05 (duas a
RO

20/50
15 2.900,0 e

43.500,0 e três mil 
2. média de 02 a O novecent O

e 

os reais
quinhent 

cinco) horas,  os reais 
em diversos  
programas da - 

Rua Júlio Guimarães, 515, Bairro Sambaíba Nova, e-mail: franciscoiordao1©hotmailçQ.fl 
CEP: 64.804-170, Telefone: (89) 99972-2434199906-6255199412-5549, Floriano - P1. 



iirsos Profissíonalizantes 
cNPJ: 05.983.678/000155 

FRANCISCO MADEIRA JORDÃO ME 

Secretaria 
Municipal de 
Educação 
com (temas a 
definir), 
Realização de 
Jornada 
Pedagógica 
com duração 
de 40 (40)

Dezessei 
16 

3. horas da EVENTO 30/140 2
.500, s mil e 33.000,0 Trinta e 

secretaria
00 quinhent

três mil 

municipal de
os reais

reais 

Educação 
(temas a 
definir). 
Trabalhar 

com os 

professores 

do 30, 50 e 90 
em 2025 
para 

melhorar o 

IDEB do 

município. 

Realizar um 

encontro com 
05 (cinco) 
turmas de 50 Dois mil

Setenta 

e 9° ano ENCONT 
4.orientando os RO

20/30
25 2.900,0 e 72.500,0 e dois 

novecent O
mil e 

professores, os reais
quinhent 
os reais 

revisando os  
conteúdos e 
aplicando 

provões de 

questões do 

SAEB em 

maio, junho, 

agosto, 
setembro e 
outubro em 

conjunto com 
os 

Rua Júlio Guimarães, 515, Bairro Sambaíba Nova, e-mail: franciscojordaol@hotmail.com  
CEP: 64.804-170, Telefone: (89) 99972-2434199906-6255199412-5549, Floriano - P1. 



Cursos Profissionafizantes 
CNPJ: 05.983.678/0001-55 

FRANCISCO MADEIRA JORDÃO - ME 

FLS.N 

PR0C.NO3J/. QLÇ 
RUBRICA:  â0 

professores 

das 

disciplinas do 

município. 

Assessoramen - - 
to de suporte 
em 
treinamento de 
pessoal, 
orientação na 
realização de 
projetos, 
programas 
educacionais, 
ou atividades 
educacionais 
afins, Dois mil Sessenta 

59 acompanhame ENCONT ENCONTRO 30 2.600,0 e
78.000,0 e oito 

nto na RO O quinhent O mil reais 
execução das os reais 
ações da 
Secretaria 
Municipal de 
Educação e 
consultoria 
para criação 
de projetos 
para as 
escolas 
municipais de 
Barão de 
Graiaú - Ma.. - 

Duzento 
se 
setenta e 

VALOR TOTAL GERAL R$ 276.2001 seis mil 
00 

e 
duzentos 
reais. 

Rua Júlio Guimarães, 515, Bairro Sambaíba Nova, e-mail: franciscoiordaol@hotmail.com  
CEP: 64.804-170, Telefone: (89) 99972-2434199906-625519'9412-5549, Floriano —P1. 



FLS. N2  0,022:_ 
PROC. N O 3j/, 2..o z-5  
RUBRICA: 

ursos Profissionalizantes 
CNPJ 05.983.6791,0001-55 

FRANCISCO MADEIRA JORDÃO - ME 

Flofiano - P1, 26 DE JANEXO de 425 

Francisco Madeira )or 
Titular 

Francisco Madeira 3ordo - ME 
RG no 2.280l06 SSP ~- PI 

CPF no 999.452.113-49 

Valor: liuzentoç e setenta e seis mli duento.s reai& 76.2OOO,OO. 
Vaiidadè da proposta: 60 (eseent4) diü$ 

Local de eecu4o: Municfpki dc BlvtÕ de ir, izja4 (ma) 

Nos preços propostos t.flcontra07 e ,nchdos todõs os fr,bli(rÀs encargos sociais e qaa:sqrn'r onfros anta que por w'nturapossart: rita:, %obrt' os serviços do ~to 
tili preseiiidilciioçâo 

Flonanc' - P1 26 de Janeim de 2025 

Rua Júlio Guimarâes, 515 Bairro Sambalba Nova, e-mail: frcrnciscoiordto1(cbhotmaiI com 
CEP. 64 804-170 Telefone (89)99972-2434/ 9990G-62551 99412-5549, Floriano - P1 

Rua Júlio Guimarães, 515, Bairro Sambaíba Nova, e-mail: franciscojordao1hotmaiI.com  
CEP: 64,804-170, Telefone: (89) 99972-2434199906-6255199412-5549, Floriano - P1.10 
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2 R$ 16.166,67 R$ 32.333,33 

R$ 77.000,01 
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1. 1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDECA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EDUCACIONAL, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às 

quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da 
Lei n2 14.133, de 2021. 

o 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$273.450,01 (duzentos e setenta e três mil, 

quatrocentos e cinquenta reais e um centavo) conforme custos unitários descritos na tabela 

abaixo. 

Õ 

100 - Realização de oficinas sócio educativas, com duração 

média de 05 a 08 (cinco a oito) horas, destinados aos 
professores e gestores nos programas da Secretaria Municipal 
de Educação com (temas a definir). 

R$4.100,00 R$49.200,00 

R$ 2.883,33 R$ 43.250,00 

ENCONTRO 1 12 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretari

' ..........
a Municipal de Educação Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ 49.200,00 

..... . ..... . ...

1100 - Realização de palestras sócio educativas com duração 
média de 02 a 05 (duas a cinco) horas, em diversos programas ENCONTRO 15 

2 da Secretaria Municipal de Educação com (temas a definir). j 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 43.250,00 

1020 - Realização de Jornada Pedagógica com duração de,-40— "- 
(40) horas da secretaria municipal de Educação (temas a EVENTO 

3 definir). 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 32.333,33 ........ 
1300 - Trabalhar com os professores do 32, 52 e 92  em 2025 
para melhorar o IDEB do município. Realizar um encontro com 
05 (cinco) turmas de 52  e 99  ano orientando os professores, 
revisando os conteúdos e aplicando provões de questões do 
SAEB em maio, junho, agosto, setembro e outubro em 
conjunto 

ENCONTRO 25 R$ 2.866,67 R$ 71.666,68 

com osptqfg~~ores das disciplinas  Q.m Pi9:__........ 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 71.666,68 

1400 - Assessoramento de suporte em treinamento de 1 

pessoal, 
orientação  na realização de projetos, programas

ENCONTRO 
educacionais, ou atividades educacionais afins, 
acompanhamento na 
execução das ações da Secretaria Municipal de Educação e 1 

30 1 R$ 2.566,67 
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consultoria paTriação de projetos para as escolas municipais 
de Barão de Grajaú - Ma.. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 77.000,01 

- 

- 

3.1. A necessidade de aprimoramento contínuo da prática pedagógica dos profissionais da educação 

no município de Barão de Grajaú, MA, decorre da observação de que a qualidade do ensino 

atualmente oferecido carece de ferramentas e estratégias adequadas. A falta de assessoria, 

consultoria e oportunidades de capacitação específicas afeta diretamente o cotidiano escolar, 

resultando em práticas pedagógicas desatualizadas e ineficazes. Tal situação contribui para a 

estagnação dos indicadores educacionais, comprometendo não apenas o aprendizado dos alunos, 
mas também a valorização e motivação dos educadores. 

o Além disso, a carência de ações formativas sistemáticas, como palestras, oficinas e jornadas 

pedagógicas, revela a necessidade de um planejamento estratégico que alinhe as demandas da 

rede municipal de ensino às melhores ,, práticas educacionais contemporâneas. Essa ausência de 

formação continuada acarreta desafios significativos, como a dificuldade dos profissionais em 

acompanhar as inovações curriculares e metodológicas propostas, bem como a inadequação das 
abordagens pedagógicas às realidades locais e às necessidades dos estudantes. 

Diante desse panorama, é fundamental reconhecer que a qualificação profissional dos educadores 

influencia diretamente na fõrmação integral dos akinos, refletindo-sé nos resultados educacionais 

alcançados. O fortalecimento das competências dos professores, por meio de programas de 

formação alinhados às suas necessidades reais, não apenas atende a uma demanda do sistema 

educacional público, mas também se alinha ao interesse público ao buscar melhorias tangíveis na 

qualidade de ensino. Portanto, a promoção de ações formativas focadas nesse aprimoramento é 

essencial para fortalecer a educação municipal, contribuindo para um futuro mais promissor para 

a comunidade de Barão de Grajaú e seus estudantes. 
3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 
organizacão. 

5.1. A déscrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustenta bilidade, indicação de marcas ou modelos, 
ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormeïlorizada 'em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 
licitante vencedora. 
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8.1. Não h7erá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 
2021. 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

9.2. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos 1 e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

9.2.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 

inclusive Microempreendedor Individual MEl; 

9.2.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEl. 

9.2.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 'do art. 44 da LC 

123/2006; 

9.2.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microem presas 

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32  do art. 48 da LC 

123/2006, para fomento do comércio local/regional e prõmoção do desenvolvimento 

econômico e social. 

10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a 
vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

10.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1.	 O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO], 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO]. 

Forma de fornecimento 

11.2. Prestação dos serviços do objeto será PARCELADO. 
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12.1. própostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 

12.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 

prazo de entrega dos produtos. 

13.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

13.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www. porta Idoempreendedorgov.br; 

13.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto Ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

13.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

13.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia quê o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciá ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei n2  5.764, de 1971; 

13.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

13.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

13.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhadõs dê todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

13.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresehtação 

de propostas e lances. 

13.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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13.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitadâ no cadastro de contribuintes estadual, ou Prõva de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

13.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).. referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

13.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

13.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

13.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

13.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

13.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de SêrViço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

13.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N2  12.440/2011); 

13.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

13.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

13.3. HABIUTAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

13.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expédida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 
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60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

13.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá 

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo 

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua 

participação na licitação. 

13.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

13.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dóis) anos. 

13.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

13.3.2.3. As sociedades emprsárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 

RFB n2  2003, de 18 d janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração 

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários  poderão apresentar o 

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, 

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22  da 

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto 

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

13.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos 

índices econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas 

da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (~: 1000): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG 

= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (~: 1,00): 
Ativo Circulante 

LC= 
Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral 
(~ 1,00): 

SG= Ativo Total 

Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante 
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13.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

13.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização 

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

13.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2  123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício; 

13.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

13.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

13.4.1.1.	 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

13.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
13.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante respónderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n2  

14.133/2021); 

13.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n9  14.133/2021); 

13.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na 

forma da lei (art. 63, § 121 da Lei n2  

14.133/2021). 

al 

Condições de Entrega 

14.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de iÕ (dez) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

14.2.	 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

14.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Barão de Grajaú em endereço indicado na 

Ordem de Fornecimento. 
14.4.	 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 
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14.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ti 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

15.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

15.7.1.	 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenCiamento do contrato todãs 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularizãção das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12  da 

Lei n2  14.133, de 2021). 

15.7.2.	 Identificada qualquer inexatidão ou irrêgularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

15.7.3.	 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempô hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

15.7.4.	 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

15.7.5.	 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob  -sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

15.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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apostilarnento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

15.8.1.	 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

Gestor do Contrato 

15.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

15.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
15.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eve?tuais. 

15.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
15.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comisso de que trata o 

art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 
15.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
15.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensiOnado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

17.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
17.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
17.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

17.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2  14.133, de 2021, comUnicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 
17.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

17.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

18.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

18.2.1. o prazo de validade; 

18.2.2. a data da emissão; 

18.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

18.2.5. o valor a pagar; e 

18.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

18.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei n2  14.133, de 2021. 

18.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

18.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
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do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
18.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

18.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçãb fiscal. 
18.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 

18.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

18.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.12.1.	 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

18.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Barão de Grajú MA, 06 de Março de 2025 

or1
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SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Departamento de Contabilidade 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA REGISTRO 

DE PREÇO PARA FUTURA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ASSESSORIA 

E CONSULTORIA EDUCACIONAL. 

Senhor Contador, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade 

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa 

referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n2  031/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EDUCACIONAL. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$273.450,01 (duzentos e setenta e três mil, 

quatrocentos e cinquenta reais e um centavo). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Barão de Grajaú - MA, 19 de Fevereiro de 2025 

,IL a sJ f KAM1LLA AMrtANNY DA SILVA ELRAZIO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

001/2025 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n9 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau .ma.gov.br  
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ESTAbO DO r'ÁÁRANHÃo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Ilustríssima Secretária de Educação 

Prezada Senhora, 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E 
RUBRICA PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EDUCACIONAL, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
BARÃO DE GRAJAÚ/MA, COM 
ATUALIZAÇÕES PARA ADEQUAÇÃO A 
LEI 14.133/2021. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este 

departamento, que revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, 

verificou-se que há programa, classificação e disponibilidade orçamentária necessária e 

suficiente cujo objeto é PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EDUCACIONAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, 

pelo prazo de 12 meses, com atualizações para adequação a Lei 14.133/2021, referente 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabil@hotmail.com  
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EITURA. MUNICIPAL DÊ BARÃO D̀E GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

ao Processo Administrativo 031/2025, podendo ainda, se for,  o caso, ser o saldo 

orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica: 

poAçÂo ORÇAMÊNTÃRIÁ 1. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FICHA: 123 
VALOR: R$ 635.868302. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDEB. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção das Atividades da Educação Infantil - 30%. 
FONTE DE RECURSO: 1.542 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FICHA: 463 
VALOR: R$ 

....
55.868202

_................... 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada cõnsideração. 

Barão de Grajaú (MA), 19 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

AO ORC 
EUÃNAEAC 

CONTADORA,CR( 
O&ARTAMEI4T0 DE CONTA1LIDADE 

PREFEITURA MUNiCIPAl DE BARÃO DE GRAJAÚ NA 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabilhotrnajl.com  
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No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n2 031/2025, no dia 21 

de Fevereiró de 2025 que tem por finalidade REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL 

KAMILLA A LANNY DA SILVA EUIaRAZIO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

001/2025 
\9~,' 
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Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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MEMORANDO CIRCULAR PROCESSO ADMINISTRATIVO 031/2025 

Aos(as) 

Secretários(as) Municipais da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA. 

ASSUNTO: Manifestação de Intenção de Registro de Preços (IRP) para Serviço de Assessoria e Consultoria 

Educacional. 

Prezados(as), 

A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 86 da 

Lei 14.133/2021, vem através deste COMUNICAR: 

1. A intenção de realizar Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EDUCACIONAL; 

2. O processo licitatório será conduzido pelo Departamento de Contratação, e a Secretaria Municipal de 

Educação será o Órgão Gerenciador e responsável pela consolidação da dernanda das Secretarias 

Municipais que Manifestarem Interesse em participar do processo de contratação; 

3. Considerando que o presente IRP será apenas no âmbito das unidades administrativas internas, os 

interessadas podem manifestar interesse em participar do presente procedimento até o dia 12 de 

Março de 2025, devendo informar a Justificativa e Quantitativos da demanda desejada, além de poder 

sugerir a inclusão de novos itens, desde que, compatíveis e pertinentes ao objeto do presente processo 

de contratação, que terá sua aceitação avaliado pela Unidade Gerenciadora, conforme previsto na 

legislação vigente. 

4. Deverá ser encaminhado Memorando destinado a esta Unidade, autorizado pela autoridade 

competente do respectivo órgão interessado, Termo de Participação com indicação dos quantitativos e 

possíveis sugestões de inclusão de itens, conforme modelo anexo. 

Encaminha-se anexo ao presente Modelo de Memorando para Oficialização da Manifestação de 

Interesse em participar do presente procedimento bem como Termo de Participação. 

Os autos dó procedimento estão disponíveis para consulta das Unidades Interessadas. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideraçõ e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Atenciosamente, 

Barão de Grajaú - MA, 20 de Fevereiro de 2025 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau .ma.gov.br  
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PORTARIA N2 7012025 - GAB.PFREF., Barão de Grajaú, 14 de 

fevereiro de 2025. 

"DESIGNA A COORDENAÇÃO DE LICITA ÇÕS E CONTRATOS NO 

ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DE BA RÃd DE GRAJAÚ, NOMEIA 

O AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARÃO D GRAJAÚ, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em especial o que 

dispões a Lei Orgânica do Município, o Decrto Municipal 004/2025, 

bem como nos termos dos artigos 6, inciso L(, 8 e 61, §22,  da Lei 

Federal n2  14.133/2021, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 12  Designa a Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura 

unicipal de Barão de Grajaú, nos termos dá Decreto Municipal n2  

004/2025 e da Lei Federal n2  14133/2021, com s seguintes funções: 

- Definir e organizar a ordem de prioridade dastdemandas dos órgãos 

do Poder Executivo encaminhadas à CLC; 

II - Orientar e supervisionar a execução dos trabalhos pelo Agente de 

Contratação; 

III - Submeter à autoridade competente os atos sujeitos à deliberação, 

nos termos da legislação federal; 

IV - Responder aos órgãos de controle externo quando houver 

solicitação de informações sobre procedimentos licitatórios; 

V- Acompanhar e orientar os Secretários na gestão dos contratos de 

suas respectivas competências; 

VI - Realizar diligências para sanear processos licitatórios quando 

estiverem além da atribuição do Agente de Contratação; 

VII - Abrir processo de aplicação de penalidade aos contratadós por 

falha na execução contratual. 

Art. 22  Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a 

Coordenação de Licitações e Contratos - CLC: 

AYLAN MOREIRA DA FONSECA, servidor comissionado, portador 

,.,.,.*Cédula  de identidade RG n2  50156683 SSP/PI, e do CPF n2  

022.790.043-05, exercerá a função de Coordenador de Licitações e 

Contratos e a função de Agente de Contratação/Pregoeiro; 

II - CÉLIA REGINA SOUSA FEITOSA, servidora concursada, portadora 

da cédula de identidade RG n2  808829 SSP/PI, e do CPF n2  
372.813.053-20, exercerá a função de Membro Auxiliar da CLC; 

III - ADÃO DE SOUSA REIS NETO, servidor comissionado, portador da 

cédula de identidade RG n2  3138127 SSP/PI, e do CPF n2  

046.266.763-40, exercerá a função de Membro Auxiliar da CLC; 

Art. 32  São atribuições do Agente de Contratação: 

- Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

RUBR1CAL Z 
dos documentos de habilitação e sua valictd1ÜT11ar 

Vil -- Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à 

autoridSde competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - Indicar o vencedor do certame; 

IX - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

X - Encaminhar o processo devidamente instruído ao Coordenador para 

que seja submetido à autoridade competente; 

Xl - Propor a adjudicação e homologação; 

XII - Exercer outras atribuições definidas em lei ou regulamento quando 

inerentes às licitações e contratos administrativos. 

Art. 42  O Coordenador da CLC fica autorizado a convocar, a depender 

da especificidade técnica ou da documentação apresentada, outros 

servidores da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na análise das 

propostas e documentos. 

Art. 52 0s servidores especificados nesta portaria desempenharão suas 

atribuições concomitantenlente Com as de seus respectivos cargos a 

partir da assinatura desta até o dia 31 de dezembro de 2025. 

Art. 62  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, ao décimo 

quarto (14) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco 

2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Identificador: 764-5cb7086dfd751f0929c008901 b7abc6c91 bffabl 

PORTARIA N2  71/2025 - GABPREF., Barão de Grajaú, 14 de 

fevereiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO DO FISCAL DOS CONTRATOS 

FIRMADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, 

SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFRAÈSTRUTURA E 

ADMINISTRAÇÃO DE BARÃO DE GRAJAÚ, PARA REALIZAÇÃO DE 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO 'E GRAJAÚ, Estado do 

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, bem como pelo que dispõe o art. 117 da Lei n2  14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 12  Fica designado a setvidora RUTH OÏAMARIA DA SOLVA 
AÍRES, RNP n2  2617320065, CRENMA n2  11935, portaria n° 

013/2025, ocupante do cargo em comissão de Diretora do 

Departamento de Engenharia e Programas, para atuar como fiscal 
dos contratos de prestação de serviços de engenharia e obras, 
firmados pelas Secretarias Municipais de Educação, Saúde, 
Assistência Social, Infraestrutura e Administráçô. 

Parágrafo único. A vigência desta portaria é por tempo indeterminado, 

perdendo seus efeitos com a indicação de outro fiscal ou por 
exoneração do fiscal designado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021, da Lei Complementar n.° 

123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto 

deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 
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PROC. N° //) - 6' 

RUBRICA: 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 
,,I 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 

SIM OU NÃO 

90 (noventa) DIAS 

SIM (LOCAL ou REGIONAL) OU NÃO 

_1 

MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MODO DE DISPUTA 

0,00 

REGIME DE EXECUÇÃO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

APRESENTAÇAO DE AMOSTRAS 

SIM ou NÃO 

SIM ou NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA) NÃO OU SIM (1 %) 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO OU SIM (5%) 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO SIM OU NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE 

HABILITAÇÃO? 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROE 

Itens/Lotes destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo 

valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil SIM OU NÃO 

reais)? 

(Art. 48, 1, Lei Complementar n° 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas 

destinados a participação exclusivamente
SIM (25%) ou NÃO 

para MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06) 

Prioridade de contratação para 

MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §30, Lei Complementar n° 123/06) 
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1.  OBJETO DA.:. LICITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO D 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MINUTA 
FLS. N' 
PROC, Noa4~i_2J0~ 
RUBRICA: 

1.1 A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ACESSORIA E 

CONSULTORIA EDUCACIONAL, conforme as quantidades, especificações e condições 

descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas na Plataforma do Processo de Contratação e as especificações 

constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, 

sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração 

da proposta. 

2 RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica 

postergada para o momento da formalização do contrato ou instrumento 

equivalente. 

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas 

no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus 

Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste procedimento de contratação, previamente 

credenciadas no sistema " através do site. 

1 3.1.1. 

3.1.2. 

3.1.3. 

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

certame deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas 

junto ao provedor do sistema, onde também deverão informar-se a respeito 

do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para 

sua correta utilização. 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura 

Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a este procedimento.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor 

do sistema deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da 

plataforma indicada neste edital. 

3.2.	 Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, 

os itens ou lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), são de participação exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização do processo de contratação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou 

concurso de credores; 

3.3.4.1.	 Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou 

extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de 

recuperação homologado em juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de 

contratação, impossibilitada de contratar com a administração pública em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3,8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 

apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação 

ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 11  do art. 90  da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú MA 1 CNPJ: 06.477.82210001-44 
Rua Seroa da Mota, n° 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 6 de 59 



MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO D 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Ç. 

3.3,12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 

judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem 

fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente 

de contratação de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, 

§1 0, da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de 

propostas e lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no 

item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste 

Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua 

proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto. 
J. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10  e no inciso III do art. 50  

da Constituição Federal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 30  do art. 40, da Lei n.° 14.133, de 

2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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60 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLiCA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido 

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por 

parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOS 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, com todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdência rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto 

Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
J. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de 

licitação, contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

assinatura da Ata de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos 

compromissos assumidos. 
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6.2, Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e 

seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 

admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo 

quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS P*0POSTAS-- 

o 

 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o 

licitante, 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando 

constatar que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de 

um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via 

chat, mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da 

oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
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8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance, 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ela ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta, está estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de 

lance inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justifica da mente, 

lance cujo valor seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que 

poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11 .1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de 

forma sucessiva, com prorrogações. 

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.11 .1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 
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que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação 

automática pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 

melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

8.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes 

apresentam lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após isso, transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 

ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por oferecer melhor lance. 

8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 

neste item, poderão os autores dos melhores lances, na 

ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 

estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa 

fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, 
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na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente 

de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de 

desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas 

no item anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três 

melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o 

sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

8.12.	 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 
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8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 

para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

S 8.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

8.12.2.	 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.12.2.2. empresas brasileiras; 

8.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

DOS CRITÉRIOS PARA APLIÇ 

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito 

a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa 

ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 

proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
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9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem 

automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente 

inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, 

será adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

mais bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de 

forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura 

se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido 

nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da 

oferta final do desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 

44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006. 

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos 

que serão aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme 

cada benefício seguirão regras específicas, conforme estabelecido nos itens 

subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para 

MEI/ME/EPP, com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da 

seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 
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9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja 

superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão divididos em cotas para 

participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme percentual estabelecido no preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

proposta comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada 

item/lote, conforme itens relacionados no Termo de Referência. 

9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a 

contratação se dará pelo menor preço ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito 

local ou regional, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 

10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada 

PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente 

benefício será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e 

empresas de pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal 

reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à 

aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura 

Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 

legais. 

10 DA. NEGOCi.AÇÂ:; 
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10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante 

que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o 

valor estimado para a contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 

ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.3.1.	 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a 

proposta de preço adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital, contado da convocação efetuada pelo 

Agente de Contratação. 

10.5.1.	 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação 

por solicitação justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e 

formalmente aceita. 

10.5.2.	 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções 

previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

11 DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e 

as Condições de Participação deste edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,. mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 
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11.1,1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral dá União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante 

do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências,, com vistas ao saneamento das propostas, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com ante cedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado 

no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena, de não aceitação da proposta 

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os 

quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

11.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 

envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto 

deste procedimento de contratação. 

11.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de 

Contratação; 

11.9.2. contiver vícios insanáveis; 

11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

11.9,5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter 

demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que 
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comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.9.5,2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, 

será oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de 

melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que 

o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis) 

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

11.10.	 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor 

orçado pela Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

11.11.	 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12.	 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado 

pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este 

é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.13.	 Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado 

no Termo de Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença 

será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de 

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou 

lance ofertado pelo segundo clàssificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários 

e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida 

no preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances nos termos do art. 17, §10,  da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência/Projeto Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

12.3.1.	 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

12.4. Havendo a necessidade de envio dê documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 

(duas) horas. 
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12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

12.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação, situada no 

endereço indicado no rodapé deste edital. 

12.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64) 

12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 

da abertura do certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos, 

12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital. 

12.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

1111.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro 

de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
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tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

12.12.	 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, 

será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de 
J. 

habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

12.13.	 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

do edital. 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

12.14.	 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

12.15.	 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 
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12.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para a continuidade da mesma 

12.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

12.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido 

mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item em 

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

13 DA AMOSTRA 

13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo 

de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

14. DA VISITA TÉCNICA 

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

15 DOS RECURSOS 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 

(dez) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
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15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

15.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a preclusão desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o 

objeto ao licitante vencedor. 

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as 

demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via 

sistema, em igual prazo, que começará a correr na data de intimação pessoal ou de 

divulgação da interposição do recurso. 

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do art. 17 da Lei 

n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

16 DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo 

do presente edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos 

para registro de preço  e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 

decorrente. 
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16.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que 

participam dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram 

a Ata de Registro de Preços. 

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão 

Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão, respeitando-se os 

limites estabelecidos na legislação vigente. 

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

16.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justif icada mente, a 

prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando 

solicitada pelo órgão não participante. 

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da Ata, assumidas com o árgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

16.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 

de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 

que devidamente aceito 

16.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo 

representante legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

16.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura 

Municipal para a assinatura, a Administração poderá encaminhá-la 

para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que deverá ser 

devolvida em original, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do 

presente. 
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16.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a 

data da postagem da Ata de Registro de preço. 

16.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado 

digital, por processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, 

nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 

signatários. 

16.6.3.	 É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo. 

16.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo 

assinalado no item anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas. 

16.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

16.10. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

16.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, 

automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

16.12. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e disponibilizada durante sua vigência. 

17. DA FORMAÇÃO DO cADASTRO DE RESERVA 
17.1. Após a homologação da lidtação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

17.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú MA 1 CNPJ; 06.477.82210001-44 
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17.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

17.2.	 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

17.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

17,2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

17.3.	 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

17.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou 

17.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

17.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

17.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

18. DA E -E 5 ,  ADMINISTRATIVAS E'SANÇE~. 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação 

durante o certame; 

18.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

18.1.2.2.	 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

18.1 .3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

18.1.5. fraudar a licitação 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.1.6.39 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n.° 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1. advertência; 

18.2.2. multa; 

18.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções sérão considerados: 
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18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dçs órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1  r  20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

18.4,2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.61  20.1.7 e 20.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 

20.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito desta Administração Pública direta e 

indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §50,  da Lei n.° 14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item 18.1 .3. caracterizará o descumprimento total 
1 % . 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor desta Administração. 
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18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

;. DOS  ESCLARECIMEN È`~ 

19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste 

procedimento de contratação mediante petição a ser enviada para o endereço 

eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou através de campo próprio 

do sistema. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

19.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetara formulação das propostas. 
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19.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de 

Contratação será auxiliado pelo setor técnico competente. 

19.5.	 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

19.5.1.	 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

19.6.	 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da 

plataforma utilizada para realização do certame através do endereço e vincularão 

os participantes e a Administração. 

20, DISPOSIÇÕES  GERAIS 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este 

procedimento de contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente., mediante ato escrito e fundamentado. 

20,2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

20.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitató rio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 

contrato. 

20.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao 

quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou 

jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente desta Prefeitura. 

20.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, 

poderá relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a 

proposta, a legislação vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de 

promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 
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20.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

20.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

20.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, 

que possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte: 

o 20.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos 

licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 

20.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 

contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

20.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, 

será priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificada mente. 

20.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 

li
relação aos signatários. 

20.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em 

contrário. 

20.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n° 11.488, de 

15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

20.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade 

com as disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais 

normas pertinentes. 
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20.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 

Comarca de Barão de Grajaú, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

20.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios e 

www.baraodegrajau.ma.gov.br. 

20.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1° de agosto de 

2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e 

civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração 

Pública, em especial, ao constante no art. 5,0,  inciso IV, correspondente aos 

procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 

forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no 

mencionado diploma legal. 

21. ANEXOS 

Anexo 1 Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Pro
. ................................................. . .........................................................

posta de Preço 
............. 1 ............... . ..... ... ........... .......................................................

Anexo III Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo IV Minuta do Termo de Contrato 
1 

Barão de Grajaú - MA, 
- 

de de 

,o 

KAMILLA AMILANNY DA SILVA EUFRAZIO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

001/2025 
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Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, no 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 35 de 59 



MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE E AÇÃO 
n 

iTiÃMiflO 

N° 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à 

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O 

CONTRATO 

NOME: 

CPF: 

RG:  999 

NACIONALIDADE: 

ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
o 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e 

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
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2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

C  PJ: 
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ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N° da identidade do declarante) 

a 

e 
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AM-E .̀  NUTA., 

PREÀMBU.LO .. 

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, através da 

Unidade Gerenciadora , inscrita no CNPJ ri0 , lavra a presente Ata de Registro 

de Preços (ARP)l  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao 
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N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os 

quantitativos do Termo de Referência/Projeto Básico do Processo de Contratação em referência 

referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de 

abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA 

em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

Ob CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ACESSORIA E CONSULTORIA 

EDUCACIONAL, especificado no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo 1 do edital do N°, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

C LÁU S ULA SEG1, UNDA -- DA VALIDADE, FQRM'ALIZJÇÃO 9AP"!Ç RO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2- Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 
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2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar 

nos limites dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

2.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

n°14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no PNCP. 

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, 

observando o item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar •os licitantes 
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remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do instrumento convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS w.,,~... 

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 

entidades participantes do registro de preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade participante. 

o 

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃQ DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
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execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

124 da Lei n°14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS  REGISTRADOS 

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual, observado o disposto n art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 'RÉÇ 

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

6.1 .3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do 

Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
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entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 

do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

6,2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

o ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser rea lizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1 - Por razão de interesse público; 

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 

40, ambos do Decreto n° 11.4621 de 2023. 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi cada mente 

após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprlmento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

.1 JAVA x  iço ES FI A: 
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8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo 1 do instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das 

empresas signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do 

procedimento de contratação em referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Barão de Grajaú, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente 

o solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DF REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, 

Distrital e Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1 .1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

1 9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o árgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 
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9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

o 
aderirem à ata de registro de preços. 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

CLÁUSULA DCIMA - DOS ITENS REGISTRA 

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Item •••• 

 

Preço Preço 
flesrrirn IJnidid Mrc OLIntIdde 

.Untar

.......... 

Total 

BarãodeGrajaú - MA, ,de de 

o (ASSINATURAS) 
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BarãodeGrajaú - MA, de de 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com 

preços iguais ao do licitante vencedor do N° , detentor dos preços registrados com esta 

Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

(ASSINATURAS) 
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Descrição 

1 

arçí Unidadé Quan. 1, 1 \/alOrUnit. Ite 

m 

Valor  Total 

. 
Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade 
Adminsitrativa Contratante , inscrita no CNPJ n° _._._/ -, em observância às 
disposições da Lei no  14.133, de 10  de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de 

Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA MEIRA DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e 

condições definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta 
de preço apresentada pela CONTRATADA. 

LÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  

2,1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Valor l4otal R$ 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1 2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

2,3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas 

específicas quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2,3.3 A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO DE VIGÊNÇIA  DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de _/_/_ e encerramento em 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021s  e, em caso de serviços e 

fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do 

Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada 

motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos 

demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. • 3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECU ÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art 921V, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QU
~+~ ~

INTA DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

CLAUSULA SEXTA DO REAJUSTE (art, 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente 

termo de contrato. 

6,2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de 

Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
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10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

TINENTESALGPD 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir 
a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60  da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

1 deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância.  
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificada mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtualcontrolado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 
na LGPD. 
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7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

$ X1 L 
11 

!~

Ç4  

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO: 

NATUREZA DA DESPESA: 

FICHA: 

8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS "Q,   CONTRATANTE (art. XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §40,  do art. 137, da Lei n° 

14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMAOBRXGAÇÕES DO CONTRATADO (art 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de 

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual 
do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
10.4- Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados 

na Ordem de Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
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10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

o em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter .previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigbso ou insalubre. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIJVIEIRA - DA EXTXNÇÃO CONTRATUAL X et 92, XIX) 

Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao 

CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período 
predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11 -1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 
de culpa do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo 
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 

11.2.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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11.4.3 - Indenizações e multas. 
11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 
14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DECIMA"  SEGUNDA - DA$ INFRAÇ ÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 920  XIV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado- 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n° 14.133, 
de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

1) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 
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do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, 

quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 

12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b', 

"c" e "d" do subitem 12.1, de 1 % a 30% do valor do Contrato. 
12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §911, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §70,  da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §80, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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12,8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

o 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIPAA TERCEIRA DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no 

Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUART 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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DAsDIspo  ;IÇO Es'Ë: 

a 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA.5EXT 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo 

de Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSUL 
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao 

art. 8°, §20, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70, §30, inciso V, do Decreto n. 7,724, de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §10,  da Lei n° 14.133/21. 

Barão de Grajaú - MA, - de de 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 
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TRABALHANDO PÁRA TODOS 

FLS. N 2  1  O 

PROC. NS'.O.3J/ 2c 'Ê 
RUBRICA: 

Prezado(a), 

Em atendimento ao previsto no § 32 do art. 53 da Lei 14.133/21 ,estando devidamente cumpridas as 

formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação 

objetivando REGISTRO DE PREÇO PÁRA FUTURA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTÓRIA EDUCACIONAL, no valor R$ 273.450,01 (duzentos 

e setenta e três mil, quatrocentos e cinquenta reais e um centavo), conforme disposto no art. 54 do mesmo 

dispositivo legal, para a Secretaria Municipal de Educação. 

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento. 

Barão de Grajaú,- MA, 25 de Fevereiró de 2025 

)LX"
IRN 

KAMILLA AM'ÍLANNY DA SILVA E  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

001/2025 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, nQ 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.báraodegrajau.ma.gov.br  

Página 1 de 1 



G 
TRASALHANDO PARA TODOS 

FLS.N. a e 
PROC. N'Qjjj 

RUBRICA.- 

Ao Gabinete do. 

1- Relatório 

p or fin .alidade-
. 0,1
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E 

31/2025. Processoi 

) t $ECRE'rARIA MUNICIPAL 
DE ADMINI$TRAÇAQ 
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Instruírài 

Processo n0 31/2025 - BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

Parecer n° 21/2025 - PGM 

Assunto: Análise da Minuta do Edital na fornia Pregão Eletrônico. Ata de 
Registro de Preço. Possibilidade. 

Fundamentação Legal: Lei n° 14133/2021 e suas alterações. 



(LS N 

PROC, N 

RR1CA 

e Ata de Registro 

1 

14SEAD. 
Z t, SECRETARIA MUNICIPAL 

E IM1tfTL'iï(fl 

TRABALHANDO PARA TODOS 

a) Documento de Formalização de Demanda, pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA, 

solicitando reabertura de processo licitatório; 

b) Estudo Técnico Preliminar; 

c) Mapa de Risco; 

d) Pesquisa Preliminar de Preço; 

e) Justificativa da escolha do Pregão Eletrôi 

ação de termo de referência, 

i)  

j) 

 

Minuta de e.dítal e anexos; 

A pr esente manifestaçào jurídica tem o escopo de assistir a 

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme 

estabelece o artigo 53, 1 e II, da Lei n° 14.133, de 2021: 

Rua Seroa do Moto, 414 Centro, Barão de Grajaú - MA CEP: 65660-000 
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Enunciado BPC n° 7: A manifestação consultiva que adêntrar 

TRABALHANDO PARA TODOS 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 

10  Na elaboração. parecer jurídico, o órgâo de 

assessoramento jurídico da Administração deverá: 

1 - 

 

apr ar o processo licitatório co 

prévios de atribuiçã o de prioridade; 

critérios objetivos 

II - redigir ua er,: simples e 

sível e de forma c l a Í reciição de 

t t,  a,e CQm g"OSiçao 

õs emeonsideração na 

reza 

 

ccntrole 

ise,juridicá.' dica 

5 ência da 

toSi 

dade. EM 

Advocacia-Geral da União: 

to.., •os 

cadológica 

eventuais 

s, na forma 

àS Consultivas,  da 

questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 

§ 
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6LS. NJJ 3 
PROC.NQ 

WBRICA 

ar recomendações, desde que 

'.nário deseu acatamento. 

TRABALHANDO PARA TODOS 

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-

lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não  

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 

conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes 

emitir opinião ou 

enfatizando o carátet,-::..  

........ . .... 

presente prócesso, 

tenham sid 

com base 

interesse  público. O mesmo se 

competência dis cricionária p 

ser motivadas 

iÇas, contidas no 

tor 

atçtd :1  O obj eto da 

estimado, 

do órgão, 

ecução do 
-

- da 
4... 

contratação, suas características, requisitos e avaliaç 

minadas pelo s 

jetivos, para 

:.Cacta 

agente público  para a prail
,--...  

praticados. Incumbe, isto sim, a c ada um deste".' s obse 

Linadas obs erva ç õ es são 

feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria 

autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 
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t LS. N°  A ~ ~ 
PROC. N'O 

RUBRICk 

Administração. 

O artigo  18 e i '.. ncisos da Lei n° 14.13312021 estabelece todos os 

.$ do. processo de 

Art. 18. A fase preparatória do processo licita 

pelo planej amento e deve co;Ppatibi.I 

11 

uataça-  o, 

ontratação 

ct .rjze o 

to para o 

ieferência, 

conforme o 

mercadólógicas e de ges a 

ade, por meio de te] 
.01 
asico ou projeto exec 

podem interfi 

TRABALHANDO PARA TODOS 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 

ponderações. 

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 

apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a 

observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 

caso; definição das conú~ões de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; IV 

-  o orçamento estimado, com as composições dos preços 

Utilizados para sua formação; V - a elaboração do edital de 

Rua Seroa da Mota. 414, Centro, Barão deGrajoú - MA • CEP: 65660-000 
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cio o 

TRABALHANDO PARA TODOS 

licitação; VI - a elaboração de minuta de contrato, quando 

necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital 

de licitação; VII- o regime de fornecimento de bens, de prestação 

de serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 

observados os potenciai .:,.,de  economia de escala; VIII a 

modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação 

desses parâmetros, para os fins 

gerar o result 

Administração Pública, considerado: •t oi 

obj eto; IX - 
A. Jr4# de exigê ncias de 

mediante indicação das,  

ão circunstanciada das co 

1c..:13osta apta a 

1050 para a 

vida do 

.. ções d'O edital, 

ia tecrnca ou 

o técnica, 

.vlõr si 

das  r~  

iomic o-

gamento 

)t melhor 

entes à 

dos riscos .sór 

.a licitação e a.boa execução 

A-- 

Analisando Analisando os documentos que compõe a instrução do processo 

de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das 

justificativas para a sua contrataçãO, a autorização da Autoridade 

orçameni 

o su ,, ces 

ao  o da divulgação do 

st   Lei. 
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FLS. N° 

PROC.N°3jj ;7QH;LÇ 

RUBRICA: 

) CAt. * 

mínimas legais, ficando evidenciada à Sõ1Uç 

atendimento da 

is adequada para 

ESentos na 

justificativa de contratacão. resta evidente, a sua necessidade, tendo em 

ATENDER vista quê A ASSESSORIA E CONSULTORIA EM EDUCAÇÃ 

O DE 

GRAJAÚ' - 

'9 • t SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRACAO —— 

TRABALHANDO PARA T000$ 

Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação 

orçamentária, o termo de referência, o decreto de designação do pregoeiro 

e da equipe de apoio, a minuta do Edital. 

Desta forma, é possív  el aferir claramente que os autos do 

processo encontram-se devidamente instrrndos, atendendo as exigências 

AS DE.,,MA:  'ARIA MUNICIPAL DE,.- EDUCA 

cessidade comum. a t 

municipal, onde os objetos da':contrat 

ra a r e aliza. ção c 

artigo 12 da Lei de Licitações, 

certame, uma vêz 

fácultativida 

Art. 12. No processo licÍtatóiio, observar-se-á o seguinte: VII - a 

partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo 
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, 

o artigo 18 ínimo:exigido em lei e disposto no §1° e, '_0:Ç  

TRABALHANDO PARA 1000$ 

FLS. N 5 
PROC. N'QJ1j 2.) 
RUBRICA: Ji 

poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de 

contratações anual, com o objetivo de racionalizar as 

contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 

subsidiar a elaboração -da',s*',.'-r,-,es ectivas leis orçamentárias. 

Seguindo a análise.,,,,,..,,.verifica-se que o termo de referência 
1 

elaborado a partir do etÚdo técniço preliminar, cóntémos seguintes itens: 

definição do obj eto,jtistificati 

ões da Contratante 

OS autos 

idade de 

• objeto, 

rigações 

didos, 

raiõ de entrega econdjções de execução, 

1 

da Lei n° "133fZO2i. 

Desta forma. tória do certame 

encontra-se em consonância com as exigências mínimas exigidas pela 

legislação para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações 

públicas. 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA • CEP: 65660-000 
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riscos e declaração de viàbiidad em perfeita 

harmonia 
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RUBRICA: 

Art, 

TRABALHANDO PARA TODOS 

Da Minuta do Edital 

Conforme j *a informado ao norte, a elaboração da minuta do 

edital é um dos elementos que devem ser observados na fase interna da 

licitação pública, tendo aquele S1:d.iO submetido à análise jurídica contendo 

quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros 

de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. 
.1 seca 

estão definidos d~e fi.  

no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim ,"~' 

za 
la ,minuta do Edital 

cia 'dc" determinado 

à entrega di 

relativas à convo cw 

e às penalidades da licita 
.. 

alizáção e à gestão do contrato, 

, ao j-, ulgamento, à hab.* ilitação, aos re cursos 

á conter o objéto da licitação e as regras 

contínua`,`:'-,a ser entregue pare:  

:o  de forma 

te, dê acordo com a necessidade da 

da, 

Contratante, se faz n ecessá r io que o acor :.firffi-,  do SE 

instrumentaliz 

exceção quanto a 

artigo 95 da Lei n0  14.133/2021, possi'indoa minuta do contrato as seguintes 

cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, 

preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, 

idarnente 

contrato., visto pff .se enquadrar... po eses de 

rrne disposto no 

Rua Seroa da Mota 414, Centro, Barão de Grajoú - MA. CEP: 65660-000 
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RUBRICA: 

5 ....reajustm.e. 

entre .:a .,..  

e 

efetivo 

pag medição, 

rito; 

•res eetiVa proposta; III - a legislação aplic 

acterístiCõs; II - a 

stã do licitante 

tr atação direta e à 

1::ecução do 

.r °e de 

ndiçÕ.es  

e.,  do 

to das obrigaç 

contrato, inc anto aos casos o: .'. 

flecimento; 

(li pagnento os cr.ité 

conclusão, 

Lto definitivo, quando for o caso; 

correrá a despesa, com a indicação da 

tica e da categoria econômica; 

ser. c e b itn E 

classificacão 

SEAD 
SECRETARIA MUNICIPA! 
DE ADMIP4ISTRAÇAO 

TRABALHANDO PARA TODOS 

alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos 

omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da Lei n° 14.133/2021, 
J. 

estabelece as cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, 

senão vejamos: 

Art. 92 São necessa ri""" as Iodo contrato cláusulas que 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; X - o prazo para resposta 

ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso; XI - o 

prazo para resposta ao 11 1 pedido de restabelecimento do equilíbrio 

Ruo Seroa do Mota, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233. E-maU: admprefeíuràmunicipaL2025@botmaiLcom 
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No :1~,0  
PROC. 

RUBRICA: 

econômico-financeiro, quando for o caso; XII - as garantias 

oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, 

inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 

antecipação de valores a .título de pagamento; XIII - o prazo de 

garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as 

em lei, bem co 

1. èficiência, para 

17. 

com 

e para 

ervados os 

extinção. 

'Í e com as cláusulas 

réquisit 

P o rtanto, 

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

das partes, as 

cálculo; XV - as condições  de importação 

Qntrato, em 

todas as 

ara a 

de   

compatibilidade com as 

caso; XIV - os direitos e ás respo 

penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de 

cont 

'.4 o, quancio- for 

ante toda a exe .c 

ões por ele 

a taxa de 

io do 

• co ndiç õ e s 

cruáli 

Q:  )S prevista 

mínimas devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se 

tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a 

Administração Pública. 
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acertada, 

da contrat 

SÊAD 
L SECRETARIA MUNICIPAL 

0E lADMINISTRAÇÃO 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório 

estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como 

sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita 

correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, 

com padrões de qualidade e desempenho passiveis de descrição objetiva e 

usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII 

e XLI, do artigo. 60:,  dÉi  Lei n° 14.133/2021. 

preço por.item", mostrase eficaz somente se for sistema com vários 

módulos; nãó sendo o caso, que seja escolhido a seleção da proposta 

"global", pelo que recomenda que seja escolhida esta modalidade no caso 

em apreço 

E, ainda, a minuta d 

preconiza as prer'" -------------  

porte e microempreendédores 

Complementar Federal n° 123/20 

em comento 

camos ainda qu 

do inteiro teor doT. edital 

01 

PçU  

na Lei 

egência 

ianutenção 

termo de 'y 'e dos seus ane"b 

contrato no Portal Nacional de Contra  .cas e a publicação de 

extrato do editá ;E:determinam os art. 

54, caput e §1°, e art. 94 da Lei n° 14133, de 2021. 

Destacamos também que, após a homologação do processo 

licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de 

Ruo Seroo do Moto. 414, Centro, Borâo de Grajoú - MA • CEP: 65660-000 
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SECRETRtA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAOÂO 

TRABALHANDO PÁRA TODOS 

Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase 

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, 

conforme determina o art. 54, §30,  da Lei n° 14.133, de 2021. 

III- Conclusão 
9 

Ante o exposto, opina esta Procuradoria 

continuidade io certame 

4dica que seja dada 

sugerincto 

providências cabíveis. 

. io 
', 

'o encaminhamento dõs ai 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

PARECER FINAL 

PARECER N° 002/2025 - CONTROLADORIAIASSESSORIA JURÍDICA 

1. RELATÓRIO 

O presente processo refere-se ao procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, sob o n° 031/2025, instaurado para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL, em atendimento à demanda 
da área da Secretaria Municipal de Educação, conforme Termo de Referência 
acostado aos autos. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

De acordo com a análise do checklist acima, ficou evidenciado que: 

• Todos os documentos e etapas foram devidamente anexados e 
observados, desde a solicitação formal, termo de referência, pesquisa de 
preços, ato convocatório, até a publicação dos atos oficiais. 

• O edital atendeu às exigências legais da Lei n° 14.133/2021 e seus 
dispositivos correlatos, assim como aos princípios da legalidade, 
publicidade, competitividade e economicidade. 

• Houve pesquisa de preços e comprovação da vantajosidade da opção 
escolhida pelo poder público, compatível com o orçamento disponível. 

e As fases do pregão (propostas, lances, habilitação, adjudicação, 
homologação) foram regularmente processadas pelo sistema eletrônico. 

e Está prevista a assinatura contratual ou instrumento equivalente, com 
designação do fiscal e respectivo plano de acompanhamento. 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto e visto o regular cumprimento dos requisitos legais, 
manifesta-se a Controladoria/Assessoria Jurídica favoravelmente à continuidade 
do Pregão Eletrônico n° 031/2025, autorizando sua homologação, celebração 
contratual e execução, com observância das rotinas de fiscalização previstas. 

Barão de Grajaú - MA, 25 de fevereiro  de 2025. 

IDAL Ci ' ALVES NOGUEIRA 
Controladoria Geral do Municlpto 

Poitar1a 001/2025 
Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 

Telefones: 89 3523.1233 
E-mail: gabpmbg2025@gmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

 

CHECKLIST & PARECER - PREGÃO ELETRÔNICO 

(Conforme Lei n° 14.13312021) 

1. Identificação da Necessidade 
O Solicitação formal da área demandante 

O Justificativa da contratação e demonstração de vantajosidade 

O Elaboração do Termo de Referência 

2. Definição da Modalidade 
O Verificação da adequação do Pregão Eletrônico ao objeto 

O Fundamentação legal para a escolha da modalidade 

3. Pesquisa de Preços 
O Realização de pesquisa de preços no mercado 

o Análise e registro das fontes de pesquisa 

4. Dotação Orçamentária 

O Verificação de saldo orçamentário suficiente 

O Reserva de dotação orçamentária 

S. Elaboração e Publicação do Edital 
O Elaboração do edital conforme Lei n° 14.133/2021 

O Publicação do edital e aviso de contratação no PNCP e órgão oficial 

D Disponibilização dos anexos necessários (Termo de Referência, Minuta 
Contratual, etc.) 

6. Recebimento e Análise de Propostas 
O Recebimento das propostas pelo sistema eletrônico 

O Análise e classificação das propostas 

7. Fase de Lances 
O Realização da fase de lances no sistema eletrônico 

O Registro de todos os lances no sistema 

O Adjudicação ao vencedor provisório 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: gabpmbg2025gmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAú 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

8. Habilitação 
O Verificação documental do licitante vencedor 

O Verificação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária 

O Conferência da habilitação jurídica e qualificação técnica (se aplicável) 

9. Julgamento e Adjudicação 
F1 Análise final das condições do vencedor 

O Adjudicação do objeto ao licitante vencedor 

10. Homologação 
o Homologação do resultado pela autoridade competente 

o Publicação do resultado 

11. Assinatura do Contrato ou Instrumento Equivalente 
O Elaboração e assinatura do contrato ou ata de registro de preços (quando 
necessário) 
O Inclusão do extrato do contrato no PNCP ou Diário Oficial 

12. Designação de Fiscal do Contrato 
O Indicação formal do servidor responsável pelo acompanhamento contratual 

13. Acompanhamento da Execução 
o Elaboração de cronograma de fiscalização 

O Relatórios periódicos do fiscal do contrato 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: gabpmbg2025@gmail.com  
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'' > Editais 

   

   

Edita[ n° 009/2025 

 

 

  

Portal Nacional de Contratações Públicas 

 

Entrar 

  

  

    

Última atualização 18/03/2025 

Local: Barão de Grajaú/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARAO DE GRAJAU 

Unidade compradora: 859 - MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art, 28, 1 Tipó: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 18/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de início de recebimento de propostas: 18/03/2025 15:18 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 01/04/2025 09:00 (horário de Brasília) 

Id contratação PNCP: 06477822000144-1-000010/2025 Fonte: Licitanêt Licitações Eletrônicas LTDA 

Objeto 

ELICITANETI - REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 273.450,14 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA 

R$ 189.977,00 

Itens Arquivos Histórico 

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimaio Valor total estimado 

https://pncp.gov.br/app/editais/06477822000144/2025/10 113 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

diploma. 

gerido polo Comité Gestor da Rodo Nacional do Contratações Públicas, um 
cotogiado deliberativo com suas atribuições c labatecícias no Decreto n 10764, 
do 9 dç,0.esbstocle20?.U, 

C1EsOnvolvil1G.ntO dessa \'ersio do Portai é um esforço conjunto de construção 
do urna cc:>ncopcão direta Legal, homologa-d9 pelos indicados a compor o aludido 
comité. 

A adequaçâo. fidediqnídade e correlude das informações e dos arquivos relativos 

às contratações disponibilizadas rio PNCP por força da l....ei n° 14133./2021 são de 
E strila responsabilidade dos ôrqãos e entidades contratantes, 

IZ ibm 

J Q.QQiZiL2Q1..1 

AGRADECI MENTO AOS PARCEI ROS 

 

Texto destinado a exibição de intom'açoes relacionadas à Licença de uso, 
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cretar;M;nip;1de Educa(  

C1PANTE(S} 

egrajau mau co 

1,11  

TRABALHANDO PARA TODOS 

(FLS.N ..  i 

PROC. N° U 1 2rD Ç 

RUBRICAL, 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, torna público para o conhecimento'dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.2  14.133/2021, da Lei Complementar n.2  123/2006 alterada pela Lei 

Complementar n2  147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

Prefeiturá Municipal deBarão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2 414, CentrÓ,Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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NÃO EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

1 EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

NÃO PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

11 seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)? 

(Art. 48, 1, Lei Complementar n9  123/2006) 

Itens/Lotes destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor 

NÃO 

j 

NÃO 

L 

CRITÉRiOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇAO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 10,00 

REGIME DE EXECUÇÃO] GLOBAL 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO 1 NÃO 

DOS BENEFI 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para 

MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, III, Lei Complementar n2  123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP 

sediadas local ou regionalmente, até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido? 

(Art. 48, §32,  Lei Complementar n9  123/06) 

NÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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PIRES éÈ U 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

. . ... . .......... . ... . ....... . ... ............ . ............... "' — - ---- - ------- — - -- ---- -- ——————— ---- ---- - -- 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA  90 (noventa) DIAS 

TR BALHANDO PARA TODOS 

FLS.N d  9 
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RUBRICA: 

rQ ni- 0-0't 
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T1 ABA LRAP4DO PARA TODOS 

OBJETO DALICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ACESSORIA E 

CONSULTORIA EDUCACIONAL, conforme as quantidades, especificações e condições 

descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

na Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste 

Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os 

licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. RECURSO  ORÇAMENT- R11: 
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada 

para o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. coNoiçÕEs:.PARA PR11C1PAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no 

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, 

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível 

com o objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema 
117/ através do site. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

certame deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto 

ao provedor do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu 

funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

3.1.2.

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a este procedimento. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento Junto ao provedor do 

sistema deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma 

indicada neste edital. 

3.2.	 Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os 

itens ou lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), são de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n9  123, de 14 de dezembro de 2006. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização do processo de contratação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso 

de credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou 

extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de 

recuperação homologado em juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
Página 4 de 59 



/ 
N2 ~3 2  

PROC. N2034/ (2O 1Ç 
RUBRICA: 

TR AG A L HA NDO PAR TODOS 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.3.9. Agente público doárgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1.	 A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou 

da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 12 do art. 92  da Lei n2 14.133, de 

2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação  e responder administrativa e 

judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos 

que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de 

contratação de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRE! NTAÇÃC: bAPROPOSTA E DOS DOCUMENTOS ]DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §19, da Lei n9  

14,133, de 2021. 

4.1.1. 

4.1.2. 

Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas 

e lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 

anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua 

proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto. 

4.4.	 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 12  e no inciso III do art. 52  da 

Constituição Federal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2  14.133, 

de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado corno microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 12 ao 32  do art. 42,  da Lei n.9  14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/00O144 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Gi'ajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov. br 
Página 6de59 



Tft ABA LHANDO'PARA TODOS 

ç 
FLS.N9 J3  11 

j \smw
--- - - - - ----------- 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido 

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos 

interessados, das condições nele estabelecidas. 

5. DO.PREENCHl.MENTQ DA PO'PC$...íA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

com todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dQs efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de 

licitação, contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura 

da Ata de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 

assumidos. 

6. DA AERflLRA PASESSÃO PUBLICA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 

eletrônico. 
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6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus 

documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 

admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo 

quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.. ;, 

o 7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência/Projeto Básico. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar 

que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de 

lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8, DA FORMULAÇÃO DE,, LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ela ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta, está estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
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8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificada mente, lance 

cujo valor seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

do Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá 

ser 

rÜAØA&HA O O P A R A 'T O O O O 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de 

forma sucessiva, com prorrogações. 

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessiva mente sempre que 

houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe 

de apoio, j ustificad a mente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 

em prol da consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

8.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes 

apresentam lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após isso, transcorrerá o período de tempo de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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8.11.2.3. Encerrado o- prazo previsto no item -anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 

ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

8.11.2.3.1.	 O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por oferecer melhor lance. 

8.11.2.3.2.	 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 

neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem 

de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.4.1.	 Não havendo lance final e fechado classificado na forma 

estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa 

fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/maior percen-tual de desconto 

e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores 

propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

8.11.3.4.	 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 
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8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei n2  14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado, ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 

ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

8.12.2.2. empresas brasileiras; 

8.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n2  

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

9 DOS CRITERIOS PARA APLICAÇÃO  DE BENEFICIOS AS ME/EPPs 
9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n 2  123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2  11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n 123, de 2006, e nos termos 

estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou 
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empresa de pequeno porte que seja igual 'u até 5% (cinco por cento) superior à proposta 

mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, 

no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo 

sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do 

primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e 

observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o 

objeto deste procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais 

bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma 

automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 

desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 

45 da Lei Complementar n.2 123/2006. 

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que 

serão aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada 

benefício seguirão regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5.	 Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para 

MEI/ME/EPP, com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da 

seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n2  123, de 14 

de dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/MEJEPP?,  proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n2  123, de 

14 de dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação 

exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

percentual estabelecido no preâmbulo deste instrumento. 
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9.6.2. Para a cota reservada para micçoehipresas e empresas de pequeno porte, a 

proposta comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada 

item/lote, conforme itens relacionados no Termo de Referência. 

9.6.3.	 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado. 

9.6.4.	 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se 

dará pelo menor preço ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local 

ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-

se-á da seguinte forma: 

9.7.1.	 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local 

ou regional, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte 

sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) 

superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de 

contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada 

localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item. 

9.7.2.	 No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente 

benefício será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microem presas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas 

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

DA NEG "ÀO 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que 

tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor 

estimado para a contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 

inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 
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10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta 

de preço adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.1.	 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 

solicitação justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e 

formalmente aceita. 

10.5.2.	 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 

neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

li. DA FASEDEJU.LGAM.ENTO 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n2  14.133/2021, legislação correlata e as 

Condições de Participação deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e . 11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

11.7.1.1.	 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada  mediante aviso prévio no 

sistema com antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no 

Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 

parcela ou à totalidade de remuneração. 

11.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento 

de contratação. 

11.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que 

apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não 

é(são) inexequível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de 

Contratação; 

11.9.2. contiver vícios insanáveis; 
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11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado 

sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 

envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto 

deste procedimento de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor 

oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) 

ofertado(s) não é(são) inexequível(eis) 

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

11.10.	 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

11.11.	 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12.	 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

11.13.	 Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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11.13.1. Por meio de mensage'mncsistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra 

fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou 

lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

12. DA FASE DEHABIUTAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n9  14.133, 

de 2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances nos termos do art. 17, §1, da Lei n2  14.133, de 2021. 

12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência/Projeto Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

• posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

12.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço 

indicado no rodapé deste edital. 
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12.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

a rt 64) 

12.6.1. com plementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microem presas ou empresas 

de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais. 
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12.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

12.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 

de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 

a continuidade da mesma 

12.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

12.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o 

edital exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que 

estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

12.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

13.. DAAMØST1{A 
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13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

14. DA VISITA TÉCNICA 

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei n2 14.133, de 2021. 

15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) 

minutos, durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso. 

15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

15.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

preclusão desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto 

ao licitante vencedor. 

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, 

em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 

igual prazo, que começará a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso. 

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12  do art. 17 da Lei n2 
J. 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 1.1 

16,1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do 

presente edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para 

registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

16.2.	 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que 

participam dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a 

Ata de Registro de Preços. 

16.3.	 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos 

na legislação vigente. 

16.4.	 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

16.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando 

solicitada pelo órgão não participante. 

16.5.	 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.6.	 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 

devidamente aceito 

16.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo 

representante legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

16.6.2.1. 

16.6.2.2. 

Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal 

para a assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura 

via endereço eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o 

endereço constante do rodapé do presente. 

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 
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16.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, 

por processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos 

da Medida Provisória n2  2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

16.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

16.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado 

no item anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

16.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação 

do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

16.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando- 

se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

16.10. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

16.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, 

automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

16.12. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e disponibilizada durante sua vigência. 

DA FORMAÇÃO DO. cAC.As1RQ DE RE$RA 

17.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

17.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

17.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

17.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

17.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

17.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 
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17.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

17.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n2  11.462/23. 

17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

17.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

17.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

e remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

18. DAS INFRAÇ 1. WIVAS-'E."$, Ç01EIDESADMIN5T . .1 -111`. , . . S., 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação 

durante o certame; 

18.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

• 18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

18.1.5. fraudar a licitação 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n.9  12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei n2 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1. advertência; 

18.2.2. multa; 

18.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 

18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
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18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §52,  da Lei n.2  14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor desta Administração. 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

19, POS ESCLARECIMENTOS PA 11PUGNÇ4&AC:L TAL Dl 

19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de 

contratação mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no 

preâmbulo do presente edital ou através de campo próprio do sistema. 

19.2. A resposta à impugnação  ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 
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19.3. Acolhida a impugnação contra este ÉdItai,"  será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

19.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de 

Contratação será auxiliado pelo setor técnico competente. 

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

19.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma 

utilizada para realização do certame através do endereço e vincularão os participantes 

e a Administração. 

e 
20. DISPOSIÇOES GERAIS •., / 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento 

de contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de. qualquer pessoa, e 

revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

20.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

20.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro 

de pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas , a ela, para orientar sua decisão. 

20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente desta Prefeitura. 

20.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, 

poderá relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, 

a legislação vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

20.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
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Em se tratando de certame ue seja páfa aquisição de bens de natureza divisível, que 

possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de 

microempresas e empresas de pequeno pote: 

20.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 

principal. 

20.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 

das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

20.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos 

em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, justificadamente. 

20.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela lCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n 2  2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

20.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

20.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2  11.488, de 15 

de junho de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE. 

20.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas 

pertinentes. 

20.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 

Comarca de Barão de Grajaú, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

20.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios e 

www.baraodegrajau .ma.gov.br. 

20.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2  12.846, de 12  de agosto de 

2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em 

especial, ao constante no art. 52,  inciso IV, correspondente aos procedimentos 

licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao 

certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 

legal. 

21. ANEXOS 
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ANEXO 1—TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE. PREÇO PARA FUTURA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EDUCACIONAL, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior á,  cumprir as finalidades às quais 

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n2  

14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 273.450,01 (duzentos e setenta e três mil, 

quatrocentos e cinquenta reais e um centavo) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

e 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$.,Unit. R$ Total 

100 - Realização de oficinas sócio educativas, com duração 
média de 05 a 08 (cinco a oito) horas, destinados aos ENCONTRO 12 R$ 4.100,00 R$ 49.200 00 
professores

.................. . e gestores nos programas da Secretaria Municipal 
de Educação com (temas a definir). 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Muni.......................... ......... ..... . . ... . .................. ........ .................. .....cipal de Educação 1 Quantidade: 12,00 1 Valor Total R... . ........ ...$ 49.200........... . ... . ——— ........,00 
1100 - Realização de palestras sócio educativas com duração 
média de 02 a 05 (duas a cinco) horas, em diversos programas ENCONTRO 15 R$ 2.883,33 R$ 43.250,00 

2 da Secretaria Municipal de Educação com (temas a definir). 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secret. .... . ...aria Municipal de Educação 1 Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 43.250,00 
1020 - Realização de Jornada Pedagógica com duração de 40 
(40) horas da secretaria municipal de Educação (temas a EVENTO 2 R$ 16.166,67 R$ 32.333,33 

3 definir). 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 32.333,33 
1300 - Trabalhar com os professores do 32, 52 e 92 em 2025 
para melhorar o 1DEB do município. Realizar um encontro com 
05 (cinco) turmas de 52 e 92 ano orientando os professores,

ENCONTRO 25 R$ 2.866í67 R$ 71.666 68 revisando os conteúdos e aplicando provoes de questões do 
SAEB em maio, junho, agosto, setembro e outubro em conjunto 
com os professores das disciplinas do município. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria I'4&nicipal de Educação 1 Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 71.666,68 
1400 - Assessoramento de suporte em treinamento de pessoal, 
orientação na realização de projetos, programas educacionais,

ENCONTRO 30 R$ 2.566f67 R$ 77.000 01 ou atividades educacionais afins, acompanhamento na 
execução das ações da Secretaria Municipal de Educação e .. ....... . . . 
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Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 77000,01 
... . ........ . ........ -

- 
Valor Total 

*
R$273 450,01 

TRABALHANDO PARA t000s 

consultoria para criação de projetos para as escolas municipais 

deBarodeGrajaú — Ma.. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

3, DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A necessidade de aprimoramento contínuo da prática pedagógica dos profissionais da educação no 

município de Barão de Grajaú, MA, decorre da observação de que a qualidade do ensino 

atualmente oferecido carece de ferramentas e estratégias adequadas. A falta de assessoria, 

consultoria e oportunidades de capacitação específicas afeta diretamente o cotidiano escolar, 

resultando em práticas pedagógicas desatualizadas e ineficazes. Tal situação contribui para a 

estagnação dos indicadores educacionais, comprometendo não apenas o aprendizado dos alunos, 

mas também a valorização e motivação dos educadores. 

Õ 
Além disso, a carência de ações formativas sistemáticas, como palestras, oficinas e jornadas 
pedagógicas, revela a necessidade de um planejamento estratégico que alinhe as demandas da 

rede municipal de ensino às melhores práticas educacionais contemporâneas. Essa ausência de 

formação continuada acarreta desafios significativos, como a dificuldade dos profissionais em 

acompanhar as inovações curriculares e metodológicas propostas, bem como a inadequação das 

abordagens pedagógicas às realidades locais e às necessidades dos estudantes. 

Diante desse panorama, é fundamental reconhecer que a qualificação profissional dos educadores 
influencia diretamente na formação integral dos alunos, refletindo-se nos resultados educacionais 
alcançados. O fortalecimento das competências dos professores, por meio de programas de 

formação alinhados às suas necessidades reais, não apenas atende a uma demanda do sistema 

educacional público, mas também se alinha ao interesse público ao buscar melhorias tangíveis na 

qualidade de ensino. Portanto, a promoção de ações formativas focadas nesse aprimoramento é 

essencial para fortalecer a educação municipal, contribuindo para um futuro mais promissor para 

a comunidade de Barão de Grajaú e seus estudantes. 
3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. . DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 

organização. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

6, REQUISITOS DACONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustenta bilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 
7,1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 
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8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

e 

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

9.2. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos 1 e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

9.2.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 

inclusive Microempreendedor Individual MEl; 

9.2.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual MEl. 

9.2.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22  do art. 44 da LC 

123/2006; 

9.2.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32  do art. 48 da LC 

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento 

econômico e social. 

104 DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do início da vigência que consta descrita 

no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

10.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

10.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1. O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], 

na modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 
PREÇO]. 

Forma de fornecimento 
11.2. Prestação dos serviços do objeto será PARCELADO. 

12. PROPOSTA DE PREÇOS 
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12.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

12.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

13.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

13.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaidoempreendedor.gov.br; 

13.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

13.1.5. No caso de-sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

13.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 

13.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; . 13.1.8. No caso de atividade adstrita a urna legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

13.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

13.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

13.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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13.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

13.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

13.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

13.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

13.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

13.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

13.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS -. CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

13.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 30  da Lei N2 12.440/2011); 

13.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

13.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

13.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 
13.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 
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60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

13.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

13.3.2.	 Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

13.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

13.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o. caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

13.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileiras - ICP - Brasil. 

13.3.3.	 Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §1, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (k. 1,00): 

LG - 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

-

1,1 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (2: 1,00): 

LC - 
Ativo Circulante 

- Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (k 1,00): 

Ativo Total 
SG 

= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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13.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

13.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

13.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2  123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

13.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

13.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

13.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

13.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
13.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n2  14.133/2021); 

13.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n9  14.133/2021); 

13.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 12, da Lei n2 14.133/2021), 

14, MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

14.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 

14.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

14.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Barão de Grajaú em endereço indicado na 
Ordem de Fornecimento. 

14.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
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14.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n2  8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n9  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

154. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. .	15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 
15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
15.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

15.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12  da 

Lei n2 14.133, de 2021). 

15.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

15.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

15.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

15.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

15.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
15.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

o 

Gestor do Contrato 

15.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçãQ da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

15.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
15.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

15.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 
15.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

15.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
15.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

17.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

17.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 
17.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

17.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

18.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 
18.2.1. o prazo de validade; 
18.2.2. a data da emissão; 

18.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

18.2.5. o valor a pagar; e 

18.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
18.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

18.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança  equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 

18.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

18.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
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d.o contratado, bem corno quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

181. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

18.8. Hvendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal 

18.9.. O pagamento será efetuado no prazõ.de até 30 (trinta) dias contados da finlizaço dá liquidação 

da despesa, conforme item anterior.  

18.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancaria, para credito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado 

18.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 

pagamento. . . . . 

18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável 

18.12.1. Independentemente do percentual de tributo inseridõ na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da reaIizaçã do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime No entanto o pagamento ficara condicionado a apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na 

referida Lei Comptemêntar 

Barão dêGrajaú - MA, 06 de N4arçÕ de 2025. 

KAMILLAAMJLANNY DA SILVA EFRAZIO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

001/2025 
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Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação 

em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 

verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

3, REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: 

CPF: 

RG: 

NACIONALIDADE: 

ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

4, PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e 

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatá rio. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N9  da identidade do declarante) 
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RÈÇO$ OE REGISTRI ANEXO III MI.N 

ItR AUAL$ANO O PARA T000$ 

$ 

C  L 0 

LW 
0c1111 

óRGÃO GER 

$eçrétarj.a 0 

VALOR TOTA
.. 1.. 

L REGI 

R$ 0,00 (valor'por extenso: 

VJGNCtAS., 

INICIAl. 

FINAL de 

o 
Logradouro...., Número...., Ba irro...., 

Nome Responsavel Contratado 

PREÂMBULO 

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, através da 

Unidade Gerenciadora , inscrita no CNPJ nQ , lavra a presente Ata de Registro 

de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao 

N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os 

quantitativos do Termo de Referência/Projeto Básico do Processo de Contratação em referência 

referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2  14.133, de 12  de abril 

de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em 
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documento vinculativo e obrigacional às partes. 

Ç~AUSULA.,fRIMEiRA— DO OBJETO 

1— A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ACESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL, 

especificado no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo 1 do edital do N, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA— DAMLIDADE, FORMAUZAÇÃO E CADASTR RESERVA 

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n2  14.133, de 2021. 

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o ,art. 124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos 

limites dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes-ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 

14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no PNCP. 

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando 

o item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do instrumento convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada- 

CLAUSU,  LA TERCEIRA REMANEJAMENTO DAS QUNTrIDADES REGISTRADA.., S 
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3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades 

participantes do registro de preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade participante. 

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA— ALTERAÇ,ÂÕ OU .TUAUZAÇÃO .S PREÇcS REEiSTRADOS 

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n2  

14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.1.3.1 

- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

OLAUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REOSTRADOS 

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, nQ 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
Página 44 de 59 



PROC. N 

RUBRICA: 

ãÂ2) 2_  

ç 
FLS. N2 2

%"*N 

T  A ALRAP4DO PARA TØO 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n9  14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 6,1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o árgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

.CLÁUSULA SEXTA-  DO CANcÈLAMENTO DA ATA DE REGISTRÕ DEPREÇO$ 

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do 

Decreto n2  11.462, de 2023; ou 

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 

2021. 

6.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

6.4.1 - Por razão de interesse público; 

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, 

ambos do Decreto n2  11.462, de 2023. 

ciÁusu A .SÉl1MA -  DAS- PERALIDA DES: 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.1,2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após 

terem assinado a ata. 

7.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3 O Órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
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8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo 1 do instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas 

signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento 

de contratação em referência, 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Barão de Grajaú, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, 

renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se 

houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA DA AOESøÀ.ATA.DE  REGISTRO DE PREÇÔS 

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital 

e Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do árgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

•9.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

9,5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
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participantes, independentemente do número de órgãos'ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DECIMA DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

BarãodeGrajaú — MA, de de 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO DA ATAØEREGíSTRODË PREÇOS DÓ R0  

CADASTRO DE RESERVA DA/IA DERÈGIStRO DE.PREÇO$A . 
$9 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com 

preços iguais ao do licitante vencedor do N, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR cNPi ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N DOS ITENS 

BarãodeGrajaú — MA, de de 

(ASSINATURAS) 
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*,"R* coe-te# *#o ***"fio lim~ 

)NTRA VALOR ( 

R$ 

VIGÊNCIAS CONT 

INICIAL:  

FINAL:  

DADOS DO CONTRATANT 

z 
rado 

Nome Responsavel Contrai 

E eIV) 

ob 

LW 

NTRÃTADO, CNPJ n9 

Logradouro , Numero , Bairro Cidade , Estado 

Nome RsponsavéI .Contra.tado..d.., CPF 

PREÂMBULO 

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade 

Adminsitrativa Contratante , inscrita no CNPJ n2 .. / -, em observância às 
disposições da Lei n2 14.133, de 12  de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas 

acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em 

epígrafe; mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJEtQE ,̀DA VINCULAÇÃO (àrt. e
e, 

II) 
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ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

'4. 

FLS.N  2 119 
PROC. N2fJJ Ç 

RUBRICA: 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e 

condições definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de 

preço apresentada pela CONTRATADA, 

CLAUSULA SEGUNDA DO PREÇO art 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

:1. 

Valor Total R$ 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros neçessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados, 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas 

específicas quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEiRA DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 O prazo de vigência da contratação terá início na data de / /_ e encerramento em 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e 

fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor 

do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, 

com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 

relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 
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CLAUSULA QUARTA MODELOS DEEX&UÇÃO GESTÂO CONTRATUAIS (art 92,1V, VII e XVIII) 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DÁS CQNDIÇÔES DE .PÀGAMENTO..(art, 92,V é VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

LAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente 

termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de 

Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SETIMA DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei 

n2  13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

7.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6 da LGPD. 

7.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificada mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos, 
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

7.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertin entes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARiA (art 92, Vili) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

.... . .......

......... 

UNIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO: 
NATUREZA DA DESPESA: 
FICHA: 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art 92, X, Xl e XIV) 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
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9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n2 

14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS QBRIGAÇÕES DO CONTRATADO art 92, XIV, XVI e XVI1) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de 

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdência rias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único ); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei n 14.133, de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n9  13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DECIMA
. é, PRIMEIRA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:(arl. .92., XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao 
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a 

extinção contratual se dará nos seguintes termos: 
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato: 
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Quando a não conclusd do côntráto referida no item anterior decorrer de 

culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo 

nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 
11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
J. 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.2  14.133, de 

2021). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 92, XIV) r. 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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RUBRICA: 

TRABALHANDOPA R A T000$ 

d) ensejar o retardamento da execúãÕ do ôbjetd dá contratação sem motivo justificado- 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n9  12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n9  14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n9  14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais crave (art. 156, §52,  da 

Lei n2  14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando 

exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, 

de 20% a 30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a', "b", "c" 

e "d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99,  da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §72,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.4.1. - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, 

da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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V  
FLS. N2  3 Ç  

PROC. MOS 4/ c'LOS 
RUBRICA: 10 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-e erri proésb administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n2  12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2  
14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161). 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e çontratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECU
.1 ÇÃO 

 (art 92, XII) 

13.1 As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no 

Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULÀO, ÉCIMA  ÇtUART..M.,.... — ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2  

14.133, de 2021. 

14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 
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RUBRICA: 

ó 

TRABALHANDO PARA TODOS 

justificada necessidade deantecipação desêú êféitõs, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9  14.133, de 2021. 

CLAUSULA DClMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

n2  14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁU SU.LADCiMA Sf XT U"., :B,  

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 

Referência, parte integrante deste Contrato. 

C.AUSULA DECIMA SÉTIMA DAS DiSPOSIÇÕES FINAIS .17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9  14.133, de 2021, e ao art. 

8, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §12, da Lei n2  14.133/21. 

Barão de Grajaú - MA, 
- 

de de 

ASSINATURA 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 
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29/04/2025, 10:40 

AU 

Motivo 

Propostas Inicias do Lote 1 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação 

53794397000105 R$ 269.600,00 Classificada 

 

  

Classificada 

 

42856943000160 R$ 273450,14 

08668897000138 R$ 265000,00 Classificada 

Fornecedor 

CULTURA LT.DA 

MO14E ARAUJO PIRODUCOES E4SlNOE 
CULTURA LTDA 

Tipo 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Valor Lance 
ÇNPJ R$ Data/Hora 

26 81 .270/00{- R$ 480.0o000 04/04/225 
62 00:26:12 

28.684.270/0001 Rf,-189.0765,00 01I04'2026 
63 00:18;16 

1-O5O0.606/Oo0-i-- R$-1-&0.076,00 

 

LTDA 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

91/04/292 

63 00:18:20 

08.668.897/0001- R$ 189.977,00 01/04/2025 
38 09:19:54 

Fornecedor Inabilitade 

Intermediario 

Fornecedor 

De3Cla33ifiCade 

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELE?R1O 

PROC. 

RI BR%Ck 
MUNICÍPIO DE BARÃO DE 

GRAJAU/MA  

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  009/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 031/2025 

UCITANET' 

Às 09:01:22 horas do dia 01 de Abril de 2025 reuniram-se no site wwwdíci(anetcom.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo 

relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL. 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando 

irretratavel mente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrôniça. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO 
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seja, 09:00:00 horas do dia 01/04/2025, foi(ram) recebida(s), por meio eletrônico, a(s) proposta(s) de 
preços do(s) fornecedor(es) referente(s) ao(s) lote(s) ou item(ns) do aludido processo, conforme demonstrado abaixo: 

__

.. 

Lote 1 

Propostas Iniciais 

80253 Walter Kiyoshi Takemoto 85192961815 R$ 262.600,00 

90732 R S CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA 10500605000103 R$ 273407,00 

47871 FREITAS & BRANDAO LTDA 

42394 J C ALVES DA SILVA SERVICOS LTDA 

94112 EVOLUCAO CONSULTORIA LTDA 

Classificada 

classificada 

72169 SIMONE ARAUJO PRODUCOES DE ENSINO E CULTURA LTDA 26684270000152 R$ 272.325,00 Ciass1f1cada J 

 

Lances 

Lances do Lote 1 

3+MONE ARAUJO PRODUCOES DE ENSJNO.S 26.681270/0001 IRS 100.0S020 0404,'392& 
52 09#gg 

CULTURA LTDA 
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29/04/2025, 10:40 

Lances do Lote 1 

Fornecedor 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

CNPJ 
Valor Lance 
R$, Data/Hora 

08.668.89710001- F$ 190.090,00 01/04/2025 

38 09:18:17 

WBRíCA 
Tipo 

Manual 

26.684.270/0001 R$400.00&,00 01104/2025 
62 0916:10 

1-Q600.606/0001- R$ 1OL00000 0110412026 

52 0O16:10 

267681.270/0001 RS 101-005,00 01J0'I/026 
62 00:1:10 

40.500-60510001 1$ 101.010,00 0iJ04/206 
52 00:16:10 

20-684.270/0001 R 101.01-6,00 01104/2025 
52 00:15-10 

9$ 1-91.03500 01/04/2025 
004640 

10.500.605/0001-
08 

851.929.618-15 

R$40L040Q0 0*/04/2025 
004640 

R$ 200.000,00 01/04/2025 

09:15:16 

1-07600.606/0001-- R$ 204.00500 0-1/04/2026 
52 00:11:40 

26.681.270/0001 R$ 205.00000 01-/04/2025 
52 00:1-1:11) 

1-07600.606/000-1- R$ 206.00500 01/04/2026 
52 00:11:28 

267684.270/0001 1$-207.00000 01/04/2025 
62 00:14:28 

#076007605/000-i- R$-20825,00 01/04/2025 
52 00:10:18 

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

N°  

26,€81.270I0001 

52 

$-100.800,00 0110412025 
00:16:1 

r emeeoedor 

De3clo33ificado 
CULTURA LTDA 

10.500760510001 R 1-09,00000 0110412025 Fornecedor 1401nilifQP1A 
52 00:16:31 

267684.270/0001- $1-00000,00 04/04/2025 

62 0016:23 
Fornecedor 

000c1033if10ad0 

1-07600.606/0001 R$-1-00.004,00 0410412025 

52 00:16:22 
Fornecedor ln€ibilftado 

CULTURA LTDA 

CULTURA LTDA 

Fornecedor 
Do3cfossificado 

Fornecedor-InabiUtado 

Fornecedor 

Des  pio  ssificedo 

Fornecedor Iriabilitodo 

Fornecedor 

Desclassificado 
CULTURA LTDA 

1-07600.605/0001 5401.02000 04/04/2005 
52 00:15:10 

Fornecedor Inabili-tcido 

267684.270/0001- 1*10t026,00 01/04/2025 Fornecedor 
62 00:15:10 

Desclassificado 
CULTURA LTDA 

CULTURA LTDA  

407500.605/0001 - R$-11)t039100 01/04/2025 
92 00:15:10 

2847270/0001-
52 

Fornecedor 4n-abilitado 

Forneoedot' 
Mia sciassi-ficado 

Walter Kiyoshi Takemoto 

LTDA 

Fornecedor Inabilitado 

Intermediario 

fornecedor Inabilitado 

Fornecedor 
Dosclo3  ch ificado 

Fornecedor Inabilitado 

Forncedof 

Desclassificado 

Fornecedor -Inabili-tado 

CULTURA LTDA 
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Valor Lance 

CNPJ R$ Data/Hora 

g&i.ot1s'i õ.00000 04/04/2025 
00:1-0:18 

29/04/2025, 10:40 

Lances do Lote 1 

Fornecedor 

Waltor Kiyoohi Tcikomoto 

LTDA 

40.600.605/0001 R 210.000,00 01104/2025 
03 000818 

08.668.897/0001- R$ 210.000,04 01/04/2025 

38 09:08:19 

1.0.600605/0001- IR$ 21-0.00006 01104/2025 
03 00081-0 

Automatico 

LTDA 

 

 

  

LTDA 

 

LTDA 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

LTDA 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

LTDA 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

  

10.500.605/0004 R-3-1000-1-60 01/0-1/2025 
93 00:03:30 

08.668.897/0001- R$ 210.002,01 01/04/2025 

38 09:08:18 

40600.605/0001 fl$ 210.002,02 01/04/2026 
03 000318 

08.668.897/0001- R$ 210.002,50 01/04/2025 

38 09:08:39 

1060G605/0001 

93 
R$ 24 9.092,64 01/01/2026 

0002:30 

R$ 210.003,02 01/04/2025 
09:08:18 

10.600605/000-1-- R$210.O03-,03 01/04/2026 
03 00:08:18 

08.668.897/0001- R$ 210.003,51 01/04/2025 
38 09:08:39 

08.668.897/0001-

38 

R$ 210.004,03 01/04/2025 

09:08:18 

R$-240004,04 01104/2026 

00;081-8 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

R 8 CON 

08.668.897/0001 -
38 

4-0S00605/0001--

03 LTDA 

R 8 CONSULTORIA E ASSE8SORIA EDUCACIONAL 1-0600.605/0004_ 

93 
IRS 24 9.992,59-2 01/01/2026 

00:0840 LTDA 

Fornecedor lnobilltade 

Automatico 

Fornecedor Inabilitado 

Automatico 

Fornecodor Inobilitado 

Automatico 

Fornecedor Inebilitado 

Automatico 

Fornecedor Inabilitado 

Automatico 

Fornecedor Inabilitado 

Automatico 

Fornecedor -InabiU-tado 

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

FLLN 

PROC. MQ 

Ti 

Lance Excluído 

Fornecedor- Inabilitado 

Manual 

RUBRICA: 

46 10.500.605/8004 R$-20&005,00 01/04/2026 

000L&2 

Walter Kiyoshi Takemoto 851.929.618-15 R$ 209.000,00 01/04/2025 

09:08:52 

40500.605/0001 R8-200.00&04 01104(2025 

03 00:08:10 

1-0500605/0001 R$ 200.000-48 04/04/2025 

03 00:03:30 

08.668.897/0001- R$ 210.000,48 01/04/2025 

38 09:08:39 

4.5005/0001- R$ 210.00040 01104/2026 
93 

08.668.897/0001- R$ 210.001,00 01/04/2025 
38 09:08:18 

Fornecedor lnabHitado 

Fornecedor lnabilltado 

Fornecodor-Inabilitado 

Automatico 

Fornecedor 1nabilitado 

Automatico 

Fornecedor InabiU-tado 48500.606/0001- $ 21 0.901,04 04/04/2025 
LTDA 03 0008:18 

FREITAS & BRANDAO LTDA 08.668.897/0001- R$ 210.001,49 01/04/2025 

38 09:08:39 

LTDA 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

-LTDA 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

LTDA 

FREITAS & BRANDAO LTDA 
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Automatico 

Automatico 

Automatico 

'LS N° 

PROC.N°3- 

RUBRICA: 

Lances do Lote 1 

Fornecedor 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

Valor Lance 
CNPJ R$ Data/Hora 

08.668.807/0001- Êt§ 210.004,52 01/04/2025 

38 09:08:39 

08.668,897/0001- R$ 210.005,04 01/04/2025 

38 09:08:18 

08.668.897/0001- R$ 210.005,05 01/04/2025 

38 09:08:19 

LTDA 
Fornecodor-Inabilitodo 

Automatico FREITAS & BRANDAO LTDA 

4a500.605/0001- R$ 210.00606 01/01/2035 

93 00.09:10 

08.668.897/0001- R$ 210.010,06 01/04/2025 
38 09:08:19 

10500.60510004-
93 

R$210.01O0 01/0412035 

00:0519 LTDA 
Fornecedor Inobilitado 

FREITAS & BRANDAO LTDA Automatico 08.668.897/0001- R$ 210.015,07 01/04/2025 

38 09:08:19 

Fornecedor Inabilitado 

Automatico 

Manual 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

Walter Kiyoshi Takemoto 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

Walter Kiyoshi Takemoto 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

LTDA 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

08.668.897/0001- R$ 224.999,99 01/04/2025 
38 09:07:43 

851.929.618-15 R$ 225.000,00 01/04/2025 
09:07:42 

08.668.897/0001- R$ 234.999,99 01/04/2025 
38 09:07:18 

1-0.500.60&/0004- R$-286.000,00 0t104(292 
98 00:07:18 

08.668.897/0001- R$ 237.999,99 01/04/2025 
38 09:07:09 

Fornecedor Inabilitado 

Fornecedor 

Desclasaificado 

Automatico 

Fornecedor Irrabilitado 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

LTDA 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

4-0.500.605/0001--
93 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

08.668,897/0001- R$ 249.999,99 01/04/2025 
38 09:06:51 

R$-250M0000 G404/2025 
00?06:€ 

R$ 260.999,99 01/04/2025 
09:06:45 

R1-26t000T00 01/04/2025 
00:06:15 

R$ 261.399,99 01/04/2025 
09:06:38 

08.668.897/0001-
38 

LTDA 

10.500.605/0001 
93 

08.668.897/0001-
38 

29/04/2025, 10:40 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

10599.605/00O1 PS 210.016,08 01104/2025 

00849 

 

08.668.897/0001- R$ 210.020,08 01/04/2025 
38 09:08:19 

851.929.618-15 R$ 220,000,00 01/04/2025 
09:07:57 

LTDA 

Automatico 

Manual 

Automatico 

Forneoedor nabilitado 

Automatico 

10.500.605/0001- R$-238.00000 01/04/2025 
93 00:07:07 

R$230.000,-00 01/0412035 
ø0092 

08.668.897/0001- R$ 239.999,99 01/04/2025 
38 09:06:57 

10.600.305/0001-  R$249.009,99 01/04/2025 
9; 00.066-7 

26.684.270/0001 
93 

LTDA 

CULTURA LTDA 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

TDA 

Automatico 

Fornecedor -Inabilitado 

Automatico 

Fornecedor InabHitado 

Automatico 
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CNPJ Data/Hora 

04/0412028 fl 8 CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL #0  AZOO .695/o@Q #261,400-,00 
LTDA 

Sistema 01/0412025 

09:22:05 

Sistema 01/04/2025 

09:22:17 

O fornecedor R S CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração 

07/04/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:03:16 recorrer esse o momento para se manifestar. 

LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

FLS. N 

PROC. 

Valor Lance 1 JWBRICk 

08.668.897/0001-

38 
Classificado R$ 265.000,00 31/03/2025 

09:18:49 

53.794.397/0001- R 269.600,00 01/04/2025 
05 00:59:19 

26684.270/000-1-- $ 272.326,00 01/04/2026 

0&1833 

Classificado 

Fornecedor 
DeaciciasFfioado 

CULTURA LTDA 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

EVOLUCAO CONSULTORIA LTDA 

40.500605/000-1 fl 273407,00 31/03/2025 Fornecedor Inabilitado 
00:14:21 

Classificado 42.856.943/0001- R$ 273.450,14 01/04/2025 

60 06:17:02 

Melhor Oferta R$ 

R$ 189.977,00 

R$ 200.000,00 

R$ 269.600,00 

R$ 273.450,14 

LTDA 

J C ALVES DA SILVA SERVICOS LTDA 

Posição 

2 

Licitante 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

Walter Kiyoshi Takemoto 

Classificação Final 

Classificação Final do Lote 1 

35 

45 

Mensagem 

Mensagens 

Mensagens do Lote 1 

Usuário Data/Hora 

Sistema 01/04/2025 

09:01:22 

O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:15:36 

Sistema 

Sistema 

Sistema 01/04/2025 

Sistema 01/04/2025 

09:11:39 

01/04/2025 

09:11:47 

01/04/2025 O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:05:26 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente! 

Sr(a). Condutor(a) do processo, o fornecedor 80253 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 208.990,00. Pelo 

motivo abaixo: Lance inserido incorretamente. 

Fornecedor: 80253, seu lance no valor de R$ 208.990,00, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de 

solicitação do Fornecedor.! 

A etapa de envio de lances do LOTE 1 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 01/04/2025 LOTE 1 negociado no valor de R$ 189.000,00 pelo fornecedor ID: 72169 - Data Prop.: 01/04/2025 08:48:33 

09:26:42 
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irnaiise aos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor FREITAS & 

BRANDAO LTDA-08.668.897/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 
convocatório. 

O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA -08.668.8970001-38 venceu o LOTE -1 pelo valor de R$189977,00. 

15:02:41 

Sistema 07/04/2025 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração 
15:13:18 

Tipo 

Fornecedor lnabilitado 

EVOLUCAO CONSULTORIA LTDA 53.794.397/0001-05 

J C ALVES DA SILVA SERVICOS LTDA 42.856.94310001-60 

Sistema 07/04/2025 A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideraoão de  

29/04/2025, 10:40 

Lances do Lote 1 

Fornecedor 

CNPJ 

08.668.897/0001-38 

851.929.618-15 

A prorrogação automática do LOTE 1 está encerrada. 

O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Sistema 07/04/2025 
15:10:24 

Sistema 

08.668.897/0001- R$ 262.499 99 01/04/2025 
38 09:05:26 

851.929.618-15 R$ 262.500,00 27/03/2025 

11:38:23 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

Walter Kiyoshi Takemoto 

Automatico 

Classificado 



Lances do Loto 1 

Fornecedor 

Valor Lance 

LICITANET - ATA DE FEALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

FLS.N° . 

PROC. 

CNPJ Tipo Data/Hora 

LTDA 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

Walter Kiyoshi Takemoto 

FREITAS & BRANDAO LTDA 

Classificado 

Classificado 

EVOLUCAO CONSULTORIA LTDA 53.794.397/0001- R$ 269.600,00 01/04/2025 

05 00:59:19 

26634.27010001 R$-272.32&00 04/04/2025 

CULTURA LTDA pg:-lg:33 

Classificado 

Fornecedor 
Desckl3aificado 

Forncoedor Inabilitado 

Classificado 

CNPJ Melhor Oferta R$ 
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29/04/2025, 10:40 

4060O.05/0Õ0 flf 2á4.40000 01/04/2025 

000&88 

08.668.897/0001- R$ 262.499,99 01/04/2025 

38 09:05:26 

851.929.618-15 R$ 262.500,00 27/03/2025 
11:38:23 

08.668.897/0001- R$ 265.000,00 31/03/2025 

38 09:18:49 

Forneccdor Inabilitado 

Automatico 

LTDA 
J O ALVES DA SILVA SERVICOS LTDA  

4G600.605/0001 -273.407,00 31/03/2025 

00:14:21 

42.856.943/0001- R$ 273.450,14 01/04/2025 

60 06:17:02 

Classificação Final 

Classificação Final do Lote 1 

Posição Licitante 51 
1 FREITAS & BRANDAO LTDA 08.668.89710001-38 IR$ 189.977,00 

2 Walter Kiyoshi Takemoto 851.929.618-15 R$ 200.000,00 

39 EVOLUCAO CONSULTORIA LTDA 53.794.397/0001-05 R$ 269.600,00 

49 J O ALVES DA SILVA SERVICOS LTDA 42.856.943/0001-60 R$ 273.450,14 

Mensagens 

Mensagens do Lote 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 01/04/2025 O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:01:22 

Sistema 01/04/2025 O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:05:26 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente! 

Sistema 01/04/2025 Sr(a). Condutor(a) do processo, o fornecedor 80253 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 208.990,00. Pelo 
09:11:39 motivo abaixo: Lance inserido incorretamente. 

Sistema 01/04/2025 Fornecedor: 80253, seu lance no valor de R$ 208.990,00, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de 
09:11:47 solicitação do Fornecedor.! 

Sistema 01/04/2025 A etapa de envio de lances do LOTE 1 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
09:15:36 

Sistema 01/04/2025 A prorrogação automática do LOTE 1 está encerrada. 
09:22:05 

Sistema 01/04/2025 O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:22:17 

Sistema 01/04/2025 LOTE 1 negociado no valor de R$ 189.000,00 pelo fornecedor ID: 72169 - Data Prop.: 01/04/2025 08:48:33 
09:26:42 



0-111,  

Sistema 

FLS. 
ç(.f(OC4 

Mensagens do Lote 1 

• Usuário Data/Hora Mensagem 

01/04/2025 O tempo de negociação está encerrado 
09:32:18 

29/04/2025, 10:40 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Sistema 01/04/2025 A proposta do fornecedor SIMONE ARAUJO PRODUCOES DE ENSINO E CULTURA LTDA do LOTE -1, foi ACEITA pelo valor 

09:35:33 de R$189.000,00. 

Sistema 01/04/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

09:41:51 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 01/04/2025 O fornecedor R S CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração 

09:43:23 

Sistema 01/04/2025 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração 

09:51:54 

Sistema 01/04/2025 Fornecedor: SIMONE ARAUJO PRODUCOES DE ENSINO E CULTURA LTDA, com lance no valor de R$ 189.000,00, sua 

12:01:52 proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: EMPRESA NÃO ENVIOU PROPOSTA READEQUADA! FICANDO ASSIM 

DESCLASSIFICADA.! 

Sistema 01/04/2025 A proposta do fornecedor R S CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA do LOTE- 1, foi ACEITA pelo valor de 

12:01:52 R$189.976100. 

Sistema 03/04/2025 A proposta do fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA do LOTE - 1, foi ACEITA pelo valor de R$189.977,00. 

14:37:59 

Sistema 03/04/2025 Empresa: A 5 CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA - 10500605000103, INABILITADA por descumprir as 

14:37:59 regras do Edital, conforme despacho: A EMPRESA R 5 CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA, DEIXOU DE 
APRENTAR A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO DENTRO PRAZO SOLICITADO, RESTANDO ASSIM 

INABILITADA.! 

Sistema 07/04/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor FREITAS & 

15:02:41 BRANDAO LTDA-08.668.897/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 
convocatório. 

O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA -08.668.89710001-38 venceu o LOTE -1 pelo valor de R$189.977,00. 

Sistema 07/04/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:03:16 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 07/04/2025 O fornecedor R S CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração 
15:10:24 

Sistema 07/04/2025 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração 
15:13:18 

Sistema 07/04/2025 A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de R S CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA foi 
15:13:36 recebida pelo seguinte motivo:, E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 10/04/2025 e os outros 

• interessados envie as contrarrazões até 14/04/2025. 

• Sistema 07/04/2025 A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de R S CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA foi 
15:13:36 recebida pelo seguinte motivo:. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 10/04/2025 e os outros 

interessados envie as contrarrazões até 14/04/2025. 

Sistema 09/04/2025 O fornecedor R 5 CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA acabou ENVIAR o arquivo 
08:21:49 rec_administrativo_1744197709.pdf referente ao Recurso/Reconsideração e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de 

envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor. 

Sistema 09/04/2025 O fornecedor R S CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA acabou ENVIAR o arquivo 
08:21:49 rec_administrativo_1 7441 97709.pdf referente ao Recurso/Reconsideração e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de 

envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor. -11 
Sistema 09/04/2025 O fornecedor R S CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA acabou ENVIAR o arquivo 

08:22:03 gmaiLsolicitacao_de.janalise_por_conduta_i lega l do pregoeiro 1744197723. pdf referente ao Recurso/Reconsideração e o 
mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor. 

Sistema 09/04/2025 O fornecedor R 5 CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA acabou ENVIAR o arquivo 
08:22:03 gmaiLsolicitacaocje_ranaljse por conduta ilegal do pregoeiro 1744197723.pdf referente ao Recurso/Reconsideração e o 

mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor. 

Sistema 09/04/2025 O fornecedor R S CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA acabou ENVIAR o arquivo 
08:22:12 13_balanco_patrimonial_2022_1743790080 1744197731 .pdf referente ao Recurso/Reconsideração e o mesmo será 

disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor. 
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O fornecedor R S CONSULTORIA E ASESSORIA EDUCACIONAL LTDA acabou ENVIAR o arquivo 

13_baIanco_patrimonial_2022_174379019â1.çidf referente ao Recurso/Reconsideração e o mesmo será 

disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor. 

O fornecedor R S CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA acabou ENVIAR o arquivo 

1 3ba1ancochance1ado..50_1 743790082_17441 97742.pdf referente ao Recurso/Reconsideração e o mesmo será disponibilizado 

após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor. 

Recursos 

Recursos do Lote 1 

Fornecedor 

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 
dia 01/04/2025 09:55:0Õhs até o dia 01/04/2025 11:55:00h5 para o(s) fornecedor(es): 

Sistema 01/04/2025 Foi iniciada a fase competitiva do(s) tem(s): 1 às 09:05:26 
09:05:26 

Pregoeiro 01/04/2025 Srs, Licitantes! Lances que ultrapassem 25% do valor orçado, serão considerado inexequível e passíveis de diligencias 
09:11:32 

Pregoeiro 01/04/2025 
09:52:49 

LJCITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

L8I N' 
PROC. NO i. 1 2S a:5 

O fornecedor R S CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA acabou ENVIAR o arquivo 
1 3_balancochancelado_50.j 743790082_1 7441 97742.pdf referente ao Recurso/Reconsideração e o mesmo será disponibilizado 

após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor. 

O Recurso/Reconsideração do R S CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: 

RECURSO JULGADO IMPROCEDENTE.. 

Sistema 15/04/2025 O Recurso/Reconsideração do R 5 CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: 

15:47:04 RECURSO JULGADO IMPROCEDENTE.. 

Sistema 15/04/2025 A disputado LOTE 1 está encerrada. Despacho:. 

15:47:20 

R 5 CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EDUCACIONAL LTDA 

R S CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EDUCACIONAL LTDA 

Mensagem Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 01/04/2025 Bom dia Srs. Licitantes! em instantes daremos inicio a sessão de lances, fiquem atentos. OBS: o preenchimento do sistema LICITANET, 
09:05:08 referente aos itens dos lotes conteve erros de preenchimento, levem em consideração os itens constantes no TR do Edital. 

SIMONE ARAUJO PRODUCOES DE ENSINO E CULTURA LTDA. 

Sistema 01/04/2025 O fornecedor R 5 CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA acabou de ENVIAR 
12:30:40 

29/04/2025, 10:40 

Mensagens do Lote 1 

Usuário Data/Hora 

Sistema 09/04/2025 
08:22:12 

Sistema 09/04/2025 

08:22:23 

Sistema 09/04/2025 
08:22:23 

Sistema 15/04/2025 

15:47:04 

Mensagem 

CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

10500605000103 01/04/2025 RECURSO JULGADO Indeferido 

09:43:23 IMPROCEDENTE. 

10500605000103 07/04/2025 RECURSO JULGADO Indeferido 

15:10:24 IMPROCEDENTE. 

Pregoeiro 01/04/2025 Srs. Licitantes! informamos que a sessão esta suspensa. 
10:27:56 

proposta_final_e_exequibilidade1743521439.zip no proposta final. 
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LICITANET íh  ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETR 29/04/2025, 10:40 

Usuário Data/Hora Mensagem 

e 

PROC. 

Sistema 04/04/2025 

15:07:59 

O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA acabou de ENVIAR 14_regularidade_do_contador..1743790079.pdf no habilitanet. 

FREITAS & BRANDAO LTDA. 

Sistema 01/04/2025 

14:05:02 

Pregoeiro 01/04/2025 

14:39:42 

Pregoeiro 02/04/2025 

14:47:54 

Sistema 02/04/2025 

17:00:02 

O prazo para o fornecedor R S CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA enviar a pro 

Srs. Licitantes, Sessão suspensa pará anàlise da proptsta de preço. 

O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de 

menus da Sala de Disputa, do dia 0210412025 15:00:00hs até o dia 02104/2025 17:00:00hs para o(s) fornecedor(es): 

R S CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA. 

O prazo para o fornecedor R S CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou 

complementares está encerrado. 

s. s a final está encerrado. 

Bom dia Srs. Licitantes! retomaremos sessão as 14:00 hrs. 

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 

dia 03/04/2025 15:00:00hs até o dia 03/0412025 17:00:00hs para o(s) fornecedor(es): 

FREITAS & BRANDAO LTDA. 

O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA acabou de ENVIAR 01..proposta_rs.consultoria_assinado_1743709767.pdf no proposta 

final. 

O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA acabou de ENVIAR comp_assinado_1743709767.pdf no proposta final. 

Pregoeiro 03/04/2025 

08:44:19 

Pregoeiro 03/04/2025 

14:39:20 

Sistema 03/04/2025 

16:49:27 

Sistema 03/04/2025 

16:49:27 

Sistema 03/04/2025 O prazo para o fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

17:00:02 

Pregoeiro 03/04/2025 Srs. Licitantes, Sessão suspensa para analise da proposta de preço. 

17:01:58 

Pregoeiro 04/04/2025 O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de 

14:50:46 menus da Sala de Disputa, do dia 04/04/2025 15:00:00hs até o dia 04/04/2025 17:00:00hs para o(s) fornecedor(es): 

Sistema 04/04/2025 

15:07:59 

Sistema 04/04/2025 

15:07:59  

O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA acabou de ENVIAR 

04ceidao_negativadedebitos_relativos..aosjributosjederaise_a_divlda..1743790079.pdf no habilitanet. 

O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA acabou de ENVIAR 12jalencia..e_concordata1_1743790079.pdf no habilitanet. 

,Sistema 04/04/2025 

15:07:59 

Sistema 04/04/2025 

15:07:59 

Sistema 04/04/2025 

15:07:59  

O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA acabou de ENVIAR 02_cartaocnpjj743790079.pdf no habilitanet. 

O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA acabou de ENVIAR 17_dados_bancarios...1743790079.pdf no habilitanet. 

O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA acabou de ENVIAR 19_termo_de_autenticidade_1743790079.pdf no habilitanet. 

Sistema 04/04/2025 

15:08:00 

Sistema 04/04/2025 

15:08:00 

Sistema 04/04/2025 

15:08:00 

Sistema 04/04/2025 
15:08:00 

Sistema 04/04/2025 

15:08:00 

Sistema 04/04/2025 

15:08:00  

O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA acabou de ENVIAR 05certidonegativadedb1tos_6..1743790079.pdf no habilitanet. 

O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA acabou de ENVIAR 07.certidoconjuntanegativadedebitos_municipais_1743790080.pcjf no 
habilitanet. 

O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA acabou de ENVIAR 08_certidao_conjunta_federal_1743790080.pdf no habilitanet. 

O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA acabou de ENVIAR 13_balancopatrimoniaL2022_1743790080.pdf no habilitanet. 

O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA acabou de ENVIAR 11_1_declaracoes_fornecedor..a5s_1743790080.pdf no habilitanet. 

O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA acabou de ENVIAR 03..qsa...1743790079.pdf no habilitanet, 
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LICITANEL- ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNK.S. N' 
PROC.  

29/04/2025, 10:40 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 04/04/2025 O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA acabou de ENVIAR 10_certidonegativafgts_1743790080.pdf no habilitanet 1 

15:08:00 

Sistema 04/04/2025 O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA 8saboü de ENVIAR 06certidonegativadedvidaativa_3_1743790079.pdf no habilitanet. 

15:08:00 

Sistema 04/04/2025 O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA acabou de ENVIAR 11_cndt_1743790081.pdf no habilitanet. 

15:08:01 

Sistema 04/04/2025 O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA acabou de ENVIAR 15_a1vara1743790082.pdf no habilitanet. 

15:08:02 

Sistema 04/04/2025 O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA acabou de ENVIAR 13_balancochanceladq.50_1743790082.pdf no habilitanet. 

15:08:02 

Sistema 04/04/2025 O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA acabou de ENVIAR 01_1_contratosoc1a1n04_1_1743790082.pdf no habilitanet. 

15:08:02 

Sistema 04/04/2025 O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA acabou de ENVIAR 01_contratosociaL320_1743790082.pdf no habilitanet. 
15:08:02 

Sistema 04/04/2025 O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA acabou de ENVIAR 16_documentos_pessoais_1743790082.pdf no habilitanet. 

15:08:03 

Sistema 04/04/2025 O fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA acabou de ENVIAR 18_atestado_de_capacidade_teonica_2023_1743790084.pdf no 
15:08:04 habilitanet. 

——1.~ 1.111.. 

Sistema 04/04/2025 O prazo para o fornecedor FREITAS & BRANDAO LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares está encerrado. 
17:00:01 
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LICITANÊT - Prôposta Inicial do(s) Lote(s) 29/04/2025, 10:37 

r *. 
DE GRAJA 

LOTE 1 

MUNICÍPIO DE BAS TDE GRAJAU/MA 
JJC1TANET 

Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  009/2025 

PROCESSO LICITATORIO 031/2025 N'. 

PROC. N°O44. LÂO3—
RUBRICA: J 

Fornecedor - ID 80253 851.929.618-15 - Walter Kiyoshi Takemoto - Grande Porte Data: 27/03/2025 11:38 - Situação: 
Classificada 

I tem Quantidade Unidade Descrição 

R$ Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitérib Total 

12,00 UND Realização de oficinas sócio educativas, com duração média de SERVIÇ SERVIÇ R$ R$ 48.000,00 

05 a 08 (cinco a oito) horas, destinados aos professores e O O 4.000,00 

gestores nos programas da Secretaria Municipal de Educação 

com (temas a definir). 

2 15,00 UND Realização de oficinas sócio educativas, com duração média de SERVIÇ SERVIÇ R$ R$ 37.500,00 

05 a 08 (cinco a oito) horas, destinados aos professores e O O 2.500,00 

gestores nos programas da Secretaria Municipal de Educação 

com (temas a definir). 

3 2,00 UND Realização de palestras sócio educativas com duração média de SERVIÇ SERVIÇ R R$ 32.000,00 

02 a 05 (duas a cinco) horas, em diversos programas da O O 16.000,od 
Secretaria Municipal de Educação com (temas a definir). 

4 25,00 UND Trabalhar com os professores do 39,  52 e 99  em 2025 para SERVIÇ SERVIÇ R R$ 70.000,00 
melhorar o IDEB do município. Realizar um encontro com 05 O O 2.800,00 

(cinco) turmas de 52  e 92  ano orientando os professores, revisando 

os conteúdos e aplicando provões de questões do SAEB em maio, 

junho, agosto, setembro e outubro em conjunto com os 
professores das disciplinas do município. 

5 30,00 UND Assessoramento de suporte em treinamento de pessoal, SERVIÇ SERVIÇ R$ R$ 75.000,00 
orientação na realização de projetos, programas educacionais, ou O O 2.500,00 

atividades educacionais afins, acompanhamento na execução das 
ações da Secretaria Municipal de Educação e consultoria para 

criação de projetos para as escolas municipais de Barão de 
Grajaú Ma. 

Total Geral: R$ 262.500,00 

Fornecedor - ID 47871 08.668.897/0001-38 - FREITAS & BRANDAO LTDA - ME/EPP Data: 31/03/2025 09:18 - Situação: 
Classificada 

R$ Valor R$ Valor 
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

1 12,00 UND Realização de oficinas sócio educativas, com duração média de SERVIÇ SERVIÇ R$ R$ 48.000,00 
05 a 08 (cinco a oito) horas, destinados aos professores e O O 4.000,00 
gestores nos programas da Secretaria Municipal de Educação 
com (temas a definir). 

2 15,00 UND Realização de oficinas sócio educativas, com duração média de SERVIÇ SERVIÇ R$ R$ 42.000,00 
05 a 08 (cinco a oito) horas, destinados aos professores e O O 2.800,00 
gestores nos programas da Secretaria Municipal de Educação 
com (temas a definir). 

Total Geral: R$ 265.000,00 
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29/04/2025, 10:37 LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

Item Quantidade Unidade Descrição 

R$ Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

3 2,00 UNO Realização de palestras sócio educativas com duração média de SERVIÇ SERVIÇ R$ R$ 30.000,00 

02 a 05 (duas a cinco) horas,'em diversos próramas da O O 15.000,00 

Secretaria Municipal de Educação com (temas a definir). 

4 25,00 UNO Trabalhar com os professores do 32,  52 e 92  em 2025 para SERVIÇ SERVIÇ R$ R$ 70.000,00 

melhorar o IDEB do município. Realizar um encontro com 05 O O 2.800,00 

(cinco) turmas de 52  e 92  ano orientando os professores, revisando 

os conteúdos e aplicando provões de questões do SAEB em maio, 
junho, agosto, setembro e outubro em conjunto com os 

professores das disciplinas do município. 

5 30,00 UND Assessoramento de suporte em treinamento de pessoal, SERVIÇ SERVIÇ 

orientação na realização de projetos, programas educacionais, ou O O 

atividades educacionais afins, acompanhamento na execução das 

ações da Secretaria Municipal de Educação e consultoria para 
criação de projetos para as escolas municipais de Barão de 

Grajaú Ma. 

R$ R$ 75.000,00 

2.500,00 

Total Geral: R$ 265.000,00 

Fornecedor - ID 7216926.684.270/0001-52 - SIMONE ARAUJO PRODUCOES DE ENSINO E CULTURA LTDA - ME/EPP 
Data: 01/04/2025 08:48 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

R$ Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

1 12,00 UND Realização de oficinas sócio educativas, com duração média de SERVIÇ SERVIÇ R$ R$ 49.200,00 

05 a 08 (cinco a oito) horas, destinados aos professores e O O 4.100,00 

gestores nos programas da Secretaria Municipal de Educação 
com (temas a definir). 

2 15,00 UNO Realização de oficinas sócio educativas, com duração média de SERVIÇ SERVIÇ R$ R$ 42.495,00 
05 a 08 (cinco a oito) horas, destinados aos professores e O O 2.833,00 

gestores nos programas da Secretaria Municipal de Educação 
com (temas a definir). 

3 2,00 UNO Realização de palestras sócio educativas com duração média de SERVIÇ SERVIÇ R$ R$ 32.000,00 
02 a 05 (duas a cinco) horas, em diversos programas da O O 16.000100 

Secretaria Municipal de Educação com (temas a definir). 

4 25,00 UNO Trabalhar com os professores do 32,  52 e 92 em 2025 para 

melhorar o IDEB do município. Realizar um encontro com 05 
(cinco) turmas de 52  e 92  ano orientando os professores, revisando 

os conteúdos e aplicando provões de questões do SAEB em maio, 
junho, agosto, setembro e outubro em conjunto com os 

professores das disciplinas do município. 

SERVIÇ SERVIÇ 

o o 
R$ R$71.650,00 

2.866,00 

Assessoramento de suporte em treinamento de pessoal, SERVIÇ SERVIÇ 

orientação na realização de projetos, programas educacionais, ou O O 
atividades educacionais afins, acompanhamento na execução das 

ações da Secretaria Municipal de Educação e consultoria para 
criação de projetos para as escolas municipais de Barão de 
Grajaú Ma. 

5 30,00 UNO R$ R$ 76.980,00 

2.566,00 

Total Geral: R$ 272.325,00 

Fornecedor - ID 42394 42.856.943/0001-60 - J C ALVES DA SILVA SERVICOS LTDA - ME/EPP Data: 01/04/2025 06:17 - 
Situação: Classificada 
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e 

PROC. 

29/04/2025, 10:37 LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 12,00 UND Realização de oficinas sócio educativas, com, duração média de SERVIÇ SERVIÇ R$ R$ 49.200,00 
05 a 08 (cinco a oito) horas, defíni1&s áo's pt6fêssàres e O O 4.100,00 
gestores nos programas da Secretaria Municipal de educação 
com (temas a definir). 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

2 15,00 UND Realização de oficinas sócio educativas, com duração média de SERVIÇ SERVIÇ R$ R$ 43.249,95 

05 a 08 (cinco a oito) horas, destinados aos professores e O O 2.883,33 
gestores nos programas da Secretaria Municipal de Educação 
com (temas a definir). 

3 2,00 UND Realização de palestras sócio educativas com duração média de SERVIÇ SERVIÇ 

02 a 05 (duas a cinco) horas, em diversos programas da O O 
Secretaria Municipal de Educação com (temas a definir). 

R$ R$ 32.333,34 

16.166,67 

4 25,00 UND Trabalhar com os professores do 32,  59 e 92  em 2025 para SERVIÇ SERVIÇ R$ R$ 71.666,75 

melhorar o IDEB do município. Realizar um encontro com 05 O O 2.866,67 

(cinco) turmas de 52  e 92  ano orientando os professores, revisando 
os conteúdos e aplicando provões de questões do SAEB em maio, 

junho, agosto, setembro e outubro em conjunto com os 
professores das disciplinas do município. 

5 30,00 UNO Assessoramento de suporte em treinamento de pessoal, SERVIÇ SERVIÇ R$ R$ 77.000,10 

orientação na realização de projetos, programas educacionais, ou O O 2.566,67 

atividades educacionais afins, acompanhamento na execução das 
ações da Secretaria Municipal de Educação e consultoria para 
criação de projetos para as escolas municipais de Barão de 
Grajaú Ma. 

 

    

Total Geral: R$ 273.450,14 

Fornecedor - ID 94112 53.794.397/0001 -05 - EVOLUCAO CONSULTORIA LTDA - ME/EPP Data: 01/04/2025 00:59 - 
Situação: Classificada 

I tem Quantidade Unidade Descrição 
R$ Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

1 12,00 UND Realização de oficinas sócio educativas, com duração média de SERVIÇ SERVIÇ R$ R$ 49.200,00 
05 a 08 (cinco a oito) horas, destinados aos professores e O O 4.100,00 
gestores nos programas da Secretaria Municipal de Educação 
com (temas a definir). 

2 15,00 UND Realização de oficinas sócio educativas, com duração média de SERVIÇ SERVIÇ R$ R$ 43.200,00 
05 a 08 (cinco a oito) horas, destinados aos professores e O O 2.880,00 
gestores nos programas da Secretaria Municipal de Educação 
com (temas a definir). 

3 2,00 UND Realização de palestras sócio educativas com duração média de SERVIÇ SERVIÇ 
02 a 05 (duas a cinco) horas, em diversos programas da O O 
Secretaria Municipal de Educação com (temas a definir). 

R$ R$ 32.200,00 

16.100,00 

4 25,00 UND Trabalhar com os professores do 39, 52 e  99 em 2025 para SERVIÇ SERVIÇ R$ R$ 70.000,00 
melhorar o IDEB do município. Realizar um encontro com 05 O O 2.800,00 
(cinco) turmas de 52  e 92  ano orientando os professores, revisando 
os conteúdos e aplicando provões de questões do S'AEB em maio, 
junho, agosto, setembro e outubro em conjunto com os 
professores das disciplinas do município. 

5 30,00 UND Assessoramento de suporte em treinamento de pessoal, SERVIÇ SERVIÇ R$ R$ 75.000,00 
orientação na realização de projetos, programas educacionais, ou O O 2.500,00 
atividades educacionais afins, acompanhamento na execução das 
ações da Secretaria Municipal de Educação e consultoria para 
criação de projetos para as escolas municipais de Barão de 
Grajaú Ma. 

Total Geral: R$ 269.600,00 
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29/04/2025, 10:37 LICJTANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

Item Quantidade Unidade Descrição 
R$ Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

2 15,00 UND Realização de oficinas sócio educativas, com duração média de SERVIÇ SERVIÇ R$ R$ 43.245,00 
05 a 08 (cinco a oito) horas, destinados aos professores e O O 2.883,00 
gestores nos programas da Secretaria Municipal de Educação 
com (temas a definir). 

3 2,00 UND R$ R$ 32.332,00 
16.166,00 

Realização de palestras sócio educativas com duração média de SERVIÇ SERVIÇ 
02 a 05 (duas a cinco) horas, em diversos programas da O O 
Secretaria Municipal de Educação com (temas a definir). 

Total Geral: R$ 273.407,00 

Fornecedor - ID 90732 10.500.605/0001-03 - R S CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA - ME/EPP Data: 
31/03/2025 09:14 - Situação: Classificada 

25,00 UND Trabalhar com os professores do 39,  52 e 99  em 2025 para SERVIÇ SERVIÇ R$ R$ 71.650700 
melhorar o lDEB do município. Realizar um encontro com 05 O O 2.866,00 
(cinco) turmas de 5 e 99  ano orientando os professores, revisando 
os conteúdos e aplicando provões de questões do SAEB em maio, 
junho, agosto, setembro e outubro em conjunto com os 
professores das disciplinas do município. 

30,00 UND Assessoramento de suporte em treinamento de pessoal, SERVIÇ SERVIÇ R$ R$ 76.980,00 
orientação na realização de projetos, programas educacionais, ou O O 2.566,00 
atividades educacionais afins, acompanhamento na execução das 
ações da Secretaria Municipal de Educação e consultoria para 
criação de projetos para as escolas municipais de Barão de 
Grajaú Ma. 
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1 12,00 UND Realização de oficinas sócio educativas, com duração média de SERVIÇ SERVIÇ R$ R$ 49.200,00 
05 a 08 (cinco a oito) horas, destinados aos professores e O O 4.100,00 
gestores nos programas da Secretaria Municipal de Educação 
com (temas a definir), 

4 

5 



R$ 33.456,00 R$ 2.788,00 ENCONTRO 12 

R$ 30.120,00 R$ 2.008,00 15 ENCONTRO 

5 

1400 - Assessoramento de suporte em treinamento de 
pessoal, orientação na realização de projetos, programas 
educacionais, ou atividades educacionais afins, 
acompanhamento na execução das ações da Secretaria 
Municipal de Educação e consultoria para criação de projetos 
para as escolas municipais 
de Barão de Graaú - Ma.. 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS 

100 - Realização de oficinas sócio educativas, com duraço 
média de 05 a 08 (cinco a oito) horas, destinados aos 
professores e gestores nos programas da Secretaria 
Municipal de Educação com (temas a definir). 
1100 - Realização de palestras sócio educativas com 
duração média de 02 a 05 (duas a cinco) horas, em diversos 
programas da Secretaria Municipal de Educação com (temas 
a definir). 

1 

1020 - Realização de Jornada Pedagógica com duração de 
40 (40) horas da secretaria municipal de Educação (temas a 
definir). 
1300 - Trabalhar com os professores do 30

, 
 50 e 90  em 2025 

para melhorar o IDEB do município. Realizar um encontro 
com 05 (cinco) turmas de 50  e 90  ano orientando os 
professores, revisando os conteúdos e aplicando provões de 
questões do SAEB em maio, junho, agosto, setembro e 
outubro em conjunto com os professores das disciplinas do 
município. 

3 2 

4 25 

30 

EVENTO 

ENCONTRO 

ENCONTRO 

R$ 11.200,00 

R$ 2.00000 

R$ 1.800,00 

R$ 22.400,00 

R$ 50.000,00 

R$ 54.000,00 

NiD 

SULTORI 
1'J 10 500 605f0OO1 

98)98761jSÓ2/(98)98i41235i 

PROC. NJj a Ç 
RUBRICA:- 

Consultorla e Assessor Educacional 

-A  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 009/2025 
Processo Administrativo N° 031/2025 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Proponente: 

VALOR TOTAL R$ 189.976,00 CENTO E OITENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS. 



Consultoria e Assessoria Educacional 

PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS 

1 

2 

3 

4 

100 - Realização de 
oficinas sócio 
educativas, com 
duração média de 05 
a 08 (cinco a oito) 
horas, destinados 
aos professores e 
gestores nos 
programas da 
Secretaria Municipal 
de Educação com 
(temas a definir). 
1100 - Realização de 
palestras sócio 
educativas com 
duração média de 02 
a 05 (duas a cinco) 
horas, em diversos 
programas da 
Secretaria Municipal 
de Educação com 
(temas a definir). 
1020 - Realização de 
Jornada Pedagógica 
com duração de 40 
(40) horas da 
secretaria municipal 
de Educação (temas 
a definir). 
1300 - Trabalhar com 
os professores do 30,  
50 e 90  em 2025 para 
melhorar o IDEB do 
município. Realizar 
um encontro com 05 
(cinco) turmas de 50  e 
90  ano orientando os 
professores, 
revisando os 
conteúdos e 
aplicando provões de 
questões do SAEB 
em maio, junho, 
agosto, setembro e 
outubro em conjunto 
com os professores 
das disciplinas do 
município. 
1400 - 

Assessoramento de 
suporte em 
treinamento de 
pessoal, orientação 
na realização de 
projetos, programas 
educacionais, ou 
atividades 

5 educacionais afins, 
acompanhamento na 
execução das ações 
da Secretaria 
Municipal de 
Educação e 
consultoria para 
criação de projetos 
para as escolas 
municipais 

R$ 11.200,00 

R$ 2.788,00 

R$ 2.008,00 

R$ 1.800,00 

R$ 2.000,00 

R$ 1.344,00 

R$ 223,04 

R$ 240,96 

R$ 216,00 

R$ 240,00 

R$ 418,20 R$ 697,00 

R$461,84 R$220,88 

R$ 460,00 

R$ 414,00 

2.576,00 
R$ 1.232,00 

R$ 220,00 

R$ 198,00 

R$ 223,04 

R$ 336,00 

R$ 60,24 

R$ 60,00 

R$ 54,00 

R$ 336,00 

R$ 83,64 

R$ 60,24 

R$ 60,00 

R$ 54,00 

R$ 473,96 

R$ 341,36 

R$ 340,00 

R$ 306,00 

1.904,00 
R$ 3.472,00 

R$ 669,12 

R$ 622,48 

R$ 620,00 

R$ 558,00 



Consultora e Assessorla Educaclõnai 

ciw FLS.N' 9- 
PROC. N°0 

RUBRICA: 

8)98767-i5O2/(93)9814123 

de Barão de Grajaú - 
Ma.. 

O prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do início da vigência que consta descrita no 
instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem 
de Fornecimento. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de 
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes 
documentos: a) cópia da respectiva Ordem de Fornecimento; 

OWie
eclaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

São Luis (MA), 01 de abril de 2025. 

SINARA Assinado de forma digital por SINARA 
COELHO LIMA RODRiUE7$8i835332O 

COELHO LIMA DN  
Á. 3, crt-SINARA COELHO UMA 

RODRIGUES 7 8353320 
R 

 

5818353320 2025.001.20435 

RS CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA 
CNPJ: 10.500.605/0001-03 

SINARA COELHO LIMA RODRIGUES 
RG: 033442894-7ISSP-MA 

CPF: 758.183.533-20 
Proprietária 



FLS. N 

PROC. N°031 ! -  

RUBRICA: 

Consultoria e Assessoria Educacional 

ESCLARECIMENTOS QUANTO À COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 009/2025 
Processo Administrativo N° 031/2025 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL 

A empresa RS CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob 
n.°  10.500.605/0001-03, sediada na AVENIDA NOVA BRASILIA, N° SN, POEIRAO, CEP: 65350-000, Vitória 
do Mearim MA por intermédio de seu representante legal Sr. SINARA COELHO LIMA RODRIGUES 

•ortadora da Cédula de identidade/órgão emissor: 033442894-7/SSP-MA e CPF: 758.183.533-20, vem, 
espeitosamente, apresentar esclarecimentos quanto a solicitação requerida no bojo do processo supracitado, 

após a abertura do certame, nos seguintes termos: 

Pregoeiro(a) - 01/0412025 09:11:32 
Srs. Licitantes! Lances que ultrapassem 25% do valor orçado, serão considerado inexequível e passiveis de 
diligencias 

Apresentamos os esclarecimentos quanto a exequibilidade, devido ao edital não expressar uma porcetagem de 
exigência e nem o pregoeiro apresentar as justificativas da exigência, apresentaremos as exigências. 

DO EDITAL: 
11.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. 
11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 
de Contratação, que comprove: 
11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
1.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

ANTES DE INICIARMOS INFORMAMOS QUE POSSUIMOS UMA EQUIPE TÉCNICA PARA FORMAÇÃO O 
PROFESSORES PARA TODOS OS SEGUIMENTOS,,'DESDE A EDUCAÇÃO INFANTIL ATE NONO ANO 
FORMADORES PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃOJ  DOS GESTORES1  COORDENADORES E AINDA, 
TRABALHAMOS COM OS PALESTRANTES DE ACORDO COM- O TEMAS SOLICITADO PELO MUNICIPIO. 

De início cabe esclarecer que as planilhas de preço apresentada quando da solicitação de proposta adequada 
ao lance final traz de forma detalhada em suas composições todas as comprovações necessárias para 
elucidação de dúvidas quanto sua exequibilidade. Vejamos. 

De todo modo, assim como no regime anterior, a incidência dos parâmetros objetivos previstos na nova Lei 
autoriza tão somente presunção relativa de inexequibilidade. As novas previsões normativas devem ser 
interpretadas no sentido de que subsiste a possibilidade de o licitante demonstrar a plena exequibilidade de sua 
proposta, ainda que o valor ofertado seja inferior ao limite mínimo de 75% do orçamento estimado pela 
Administração. Conforme veremos adiante, fora transportada para a nova Lei a racionalidade traduzida na 
Súmula 262 do TCU sob a égide da Lei 8.666, no sentido de que o critério legal: 
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conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, 
devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de 
demonstrar a exequibilidade da sua proposta (Grifa-se). 

A exigência de 25% para comprovação acima trata-se de serviços de engenharia, na qual não estamos 
enquadrados. 

Antes de qualquer decisão, cabe á Administração garantir ao licitante a oportunidade de se desincumbir do ônus 
da prova da exequibilidade, acertada feita pela agente de contratação no caso aqiu em comento. 

Com isso apresentamos os documentos necessários que trabalhamos com preços mais baixos do que 
nosso ganho. 

• Administração deve promover diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que ela 
seja demonstrada precisamente para assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Administração. 

Não em outro sentido foi a posição adotada pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão n° 465/2024 Plenário, 
onde a Corte de Contas federal concluiu que: 

o critério definido no art. 59, § 4°, da Lei 14.133/2021 conduz a uma 
presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a 
Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade de sua proposta, nos termos do art. 59, § 20, da me 
• (Grifa-se) 

O Plenário do TCU restaurou sua jurisprudência consolidada durante a vigência da Lei n° 8.666/1993 por meio 
da aprovação da Súmula n° 262 , segundo a qual o critério legal conduz a uma presunção relativa de 
inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade da sua proposta antes de qualquer decisão. 

Resta claro que a nova decisão chegou para colocar um ponto final na discussão, afastando assim qualquer 
dúvida de que o critério estabelecido pelo § 40 do art. 59 da Lei 14.133/2021, para identificar eventual 
inexequibilidade do preço proposto estabelece uma presunção relativa de inexequibilidade de preços. 

E conforme demonstrado quando da apresentação da proposta de preços adequada, ainda com as 
composições anexas, comprova-se Que a mesma é de fato exequível, sem quaisquer dúvidas quanto a 
possibilidade de cumprimento de seus preços e condições. 

Apresentamos, de forma tempestiva, com fulcro em defender a nossa proposta: 

1. Justificativa de Preços: Esclarecemos que os preços propostos foram atenciosamente calculados com base 
em uma análise detalhada dos custos envolvidos, incluindo materiais, mão de obra, despesas administrativas e 
quaisquer outros custos pertinentes ao serviço. 
2. Comparativo de Preços: Ressaltamos que nossos preços estão alinhados com os praticados no mercado para 
produtos ou serviços similares e que são consistentes com as condições econômicas atuais. 
3. Cronograma e Método: Nossa proposta esta dentro de um cronograma detalhado e uma metodologia clara 
para a execução do projeto, demonstrando nossa capacidade de cumprir as obrigações contratuais dentro do 
prazo estabelecido. 
4. Qualificação e Experiência: Destacamos nossa experiência anterior e a qualificação de nossa equipe para 
executar com sucesso o objeto licitado. Temos qualificação e capacidade de entregar resultados dentro dos 
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--- parâmeir-os estabelecidos, possuimos, inclusive, ,cofra ecução no Estado do Mi 

Ante o que fora acima explanado possuímos a convicção da exequibilidade de nossa proposta. 

Estamos à disposição para fornecer informações adicionais, se necessário. 

Atenciosamente, 

São Luis (MA, 01 de abril de 2025. 

SINARA 

RS CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA 
CNPJ: 10.500.605/0001-03 

SINARA COELHO LIMA RODRIGUES 
RG: 033442894-7/SSP-MA 

CPF: 758.183.533-20 
Proprietária 

o 

o 

COELHO LIMA 
RODRIGUES 75 
818353320, 

Assinado deforma digital por SINARA 
COELHO LIMA000RiGUES:75818353320 
DN:c=BR,o=iCPBrasii,ou-AC CERTIFICA 
ANAPOLIS v5,00=Renovacao Eletronica, 
oo=Certificado DIgital,ou=Certificado PF 
3Rcn=SINARACOELHO UMA 

ROR!OUESi25818353320 
bados:O25O4O1 12:25:14-0300 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 
2025.001.20435 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRI' N° 009/2025 
Processo Administrativo N° 031/2025 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Proponente: 

F necedor: FREITAS & BRANDAO LTDA CNPJ: 08.668.897/0001-38 

esentante: FRANCISCO RODRIGUES DE FREITAS r S 

Telefone: (89) 9426-0416 

E-mail: frfreitasl 8@hotmaíl.com  

Endereço: R SAO JOSE, 992 -, Floriano - Piauí - 64804-240 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PRECOS 

1 

1 

2 

3 

4 

100 - Realização de oficinas sócio educativas, com duração 
média de 05 a 08 (cinco a oito) horas, destinados aos 
professores e gestores nos programas da Secretaria 
Municipal de Educação com (temas a definir). 
1100 - Realização de palestras sócio educativas com 
duração média de 02 a 05 (duas a cinco) horas, em diversos 
programas da Secretaria Municipal de Educação com (temas 
a definir). 
1020 - Realização de Jornada Pedagógica com duração de 
40 (40) horas da secretaria municipal de Educação (temas a 
definir). 

1300 - Trabalhar com os professores do 30, 50  e 90  em 2025 
para melhorar o IDEB do município. Realizar um encontro 
com 05 (cinco) turmas de 50  e 90  ano orientando os 
professores, revisando os conteúdos e aplicando provões de 
questões do SAEB em maio, junho, agosto, setembro e 
outubro em conjunto com os professores das disciplinas do 
município. 
1400 - Assessoramento de suporte em treinamento de 
pessoal, orientação na realização de projetos, programas 
educacionais, ou atividades educacionais afins, 

5 acompanhamento na execução das ações da Secretaria 
Municipal de Educação e consultoria para criação de projetos 
para as escolas municipais 
de Barão de Graaú - Ma.. 

R$ 2.848,27 ENCONTRO 12 R$ 34.179,24 

ENCONTRO 15 R$ 2.003,05 R$ 30.045,75 

EVENTO 2 R$ 11.236,43 R$ 22.472,86 

11 

ENCONTRO 25 R$ 1.991,47 R$ 49.786,75 

ENCONTRO 30 R$ 1.783,08 R$ 53.492,40 
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O prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do início da vigência que consta descrita no 
instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem 
de Fornecimento. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de 
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes 
documentos: a) cópia da respectiva Ordem de Fornecimento; 

eclaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

FREITAS E BRANDAO 
LTDA:086688970001 

Assinado de forma digital por 
FREITAS E BRANDAO 

1448668897000138 
Dadc'': 2025.04.03 16:47:16 -0300' 

FREITAS & BRANDAO LTDA CNPJ: 08.668.89710001-38 

o 
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COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

Unidade Proposta Ci. 6% C.D. 10% MD DIR 20% DESP OP 8% DESP ADM 11% TRIB. 17% LUCRO 28% '55 Descrição 

100 Realização de oficinas sócio educativas, cose duração nédia 

de OS  OU )oicnoc a oito) horas destinados aos professores a 

gestores nos programas da Secretaria Municipal de Educação toco 

a definir). 

1100- Realização da palestras sócio educativas coro duração nédia 

da 02 a 05 (duas a cinco) horas, em diversos programas da 

Secretaria Municipal da Educação coro (ternas e definir). 

1020- Realização de Jornada Pedagógica cern duração de 40 (40) 

horas da secretaria municipal da Educação terras a definir). 

Ouses. 

ENCONTRO 12 R$ 170,90 R$ 284,83 R$ 569,65 8$ 227,86 R$ 313,31 R$ 484,21 6$ 797,52 

ENCONTRO 15 9$ 120,18 9$ 200,31 9$ 400,61 9$ 160,24 6$ 220,34 R$ 340,52 R$ 060,85 

EVENTO 9$ 674,19 R$ 1.123,64 R$ 2.247,29 9$ 898,91 9$ 1.236,01 8$ 1.910,19 9$ 3.146,20 

1300- Trabalhar ocre os professores do 35,  52  e95  ser 2025 pata 

melhorar  IDES do município. Realizar iucrr encontro com 05 )oiroc) 

tarecos de Se  a 00 ano orientando os professoras, revisando es 

conteúdos eaplicando precces da questões do Suco em maio, 

junho, agosto, setembro a outubro em conjunto com os 

professores das disciplinas do município, 

1400 - ósssssoraroerto da suporta ate treinamento de pessoal, 

orientação na realização de projetos, programas educacionais, ou 

atividades educacionais afins, acompanhamento na execução das 

ações da Secretaria Municipal de Educação scoesuitcria para 

criação de projetos para as escolas municipais de Barão de Geajaú - 

Ma 

ENCONTRO 25 9$ 119,49 9$ 199,15 R$ 398,29 R$ 159,32 9$ 219,06 R$338,55 R$ 557,61 

ENCONTRO 30 R$ 106,98 R$ 178,31 R$ 356,62 R$ 142,65 R$ 196,14 R$ 303,12 R$ 499,26 

Valor Total R$ 1.191,74 9$ 1.986,23  6$ 3.972,46  R$ 1.588,98  R$ 2.184,85  R$ 3.376,59  R$ 5.561,44 

FREITAS E BRANDAO. Assinado deforma digital por 
BRANDAO LTDA:O8668897OOOVL 38  

38 Dad6s: 2025.04,03 16:39:24 -0300' 

FREITAS & BRANDAO LTDA CNPJ: 08.668.897/0001-38 
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RS CONSULTORIA LTDA 

CNPJ 10.500.605/0001-O 

(98)98767-1502'/(98)98141 -2351 

INICIA-SE SOLICITANDO A DOCUMENTAÇÃO NÓ MESMO DIA DO CERTAME E. 

CER M 

Pero4 G14f2.O25 1$'34$ 

010$I202 14  -05-0,211 

10*f202 12$3 

O1202 2$$5 

VENDO QUE NENHUMA EMPRESA ESTA ONLINE, 

HA 

M.M 
RETORNO DO CERTAME: 

•$O$i2O25 i4$75$ 

Pro 10$120,2 1$34$2 

1. 

7. 

)'DIA 

NTOS 

,EO 

L.VÈJA ABAIXO.  QUE NÃO CONSTA bAtA DE 
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DIANTE DA CONDUTA ILEGAL E FLAGRANTE APRESENTADO, QUANDO DE=SCOBRIMOS, 

ENVIAMOS UM E-MAIL PARA A COMISSÃO COMO CONSTA EM ANEXO, E O MESMO, SEM MEDO 

DA LEI, NÃO REVIU SEUS ATOS, CONTINUANDO COM A ATITUDE ILEGAL DE DIRECIONAR O 

CERTAME. 

O MESMO TENDO RECEBIDO O E-MAIL RESOLVEU AGENDAR UMA DATA, MAS NOS INABILITOU 

ALEGANDO NÃO APRESENTAR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

COMO IRIAMOS SABER DO RETORNO DO CERTAMÉ? ESTA CONDUTA ILEGAL NÃO PASSARÁ EM 

o BRANCO. 

VEJA A ATA: 

Q4J2L25 i$.:37$ 

Pj 

Diante da CANSEIRA que o pregoeiro com nossa empresa, FICAMOS PLANTADOS NÓ SISTEMA, para 

empresa a abertura da intenção de recurso na qual o mesmo sumiu do processo, e esperou até o momento 

que "vacilassimos" para perdermos nosso direito. Veja: 
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De modo suscinto, s ,", r~ olicitamos ju o oreaoeit 

indicios de burla ao processo pois declarou-se em sessão que suspendeu a sessão e SEM AGENDAR 

UMA DATA e REABRE O CERTAME SEM A COMUNICAÇÃÕ DA NOSSA EMPRESA COM INTUITO 

DE PERDEMOS O PRAZO DE ENVIO DA HABILITAÇÃO, POIS CUMPRIMOS COM AS EXIGENCIAS 

DE COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE. 

DEIXO REGISTRADO AINDA, QUE O MESMO CONTINIOU AGINDO DESTA FORMA ATÉ O FINAL DO 

PROCËSSO PARA QUE PERDESSEMOS O NOSSO DIREITO DE INTÈRPOR 'RECURSO, POIS O 

MESMO ESTAVA CIENTE QUE 1RIAMOS ENTRAR TENDO EM VISTA QUE ENVIAMOS UM E-MAIL 

PARA cpIdebaraodeqrajauqmaiI.cõm DEVIDO AO CHAT ESTA BLOQUEADO E NÃO FOMOS 

RESPONDIDO. 

EM ANEXO CÓPIA DO E-MAIL. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 009/2025 
Processo Administrativo N° 031/2025 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL 

A empresa RS CONSULTORIA E AS$ÈSSORIA EDUCACIONAL LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 

sob n.° 10.500.605/0001-03, sediada na AVENIDA NOVA BRASILIA, N° SN, POEIRAO, CEP: 65350-000, 

Vitória do Mearim - MA por intermédio de seu representante légal Sr. S1NARA COELHO LIMA 

RODRIGUES portadora da Cédula de identidade/órgão emissor: 033442894-7/SSP-MA e CPF: 

758.183.533-20, vem, pelo presente, apresentar a V. 5a•, 

por CONDUTA ILEGAL DO PREGOEIRO EM ABERTURA DO PRÕCÈSSO SEM COMUNICAÇÃO 
PRÉVIA E CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO DA EMPRESA A FREITAS & BRANDAÕ LTbA assim 
inconformada com a decisão da digna Comissão de Licitação em relação a análise de hàbilitaçãõ. 

DOS FATOS E DIREITOS: 

VEJAMOS PRINT DA TELA DO CHAT E HORÁRIOS DE COMO AGIU O PREGOEIRO DIANTE DA 

NOSSA EMPRESA DEMONSTRANDO INDICIOS CLAROS DE DIRECIONAMENTO DO CERTAME. 

RS CONSULTORIA LTDA 
CNPJ 10.500.605/0001-03 

(98)98767-1502/(98)98141-2351 
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SENDO ABERTO NO DIA 07/04/2025 JÁ DECLARANDO A EMPRESA DO SEU INTERESSE: 

Üïa cns \/ Mensagem Geral 

07104f221OT24 

•Stma 0710112025 *O3i 

4í2502$1 

Favor apresentar uma justificativa plausível do por que desta conduta. 

No pregão eletrônico, desde a sessão inicial de lances até o resultado final do cerame, o pregoéiro 

deverá sempre avisar previamente, via sistema (chat), a suspensão temporária dos trabalhos, bem 

como a data e o horário previstos de reabertura da sessão para õ seu prosseguimento, em 

observância aos princípios da publicidade e da razoabilidade. 

Representação fõrmulada por unidade técnica IrátotS d possíveis 
irregularidades em certames realizados pelo 311 Grupb de Artilharia de 
Campanha - Escola. Dentre as audiências realizadas, o pregoeiro fora ouvic' 
a respeito da ausência de expedição de avi - 

sessão, quando da condução da fase pública em pregão eletrônico. Ao apreciar 
o mérito, observou o relator que o certame iniciara-se no dia 22/7/2013, tendo 
sido aberta a sessão às 12:30h. Sem que houvesse aviso, a fase de lances 
transcorrera no dia seguinte, a partir de 17:12h, e fora encerrada às 1:46h do 

CONS.ULTOR11AI:  
CNPJ 1O*500*605/000103: 

(98)98767-1502/(98)98141-2351 
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RS CONSULTORIA LTDA 
CNPJ 10.500.605/0001 ... -03 

(98)9817674.5021(5804181-2351 

Consultoria e Assessoria Educacional 
mesmo dia. Além disso, em 4/11/2013, o pregoeiro postara uma mensagem 
informando que todos os itens haviam sido aceitõs, e que estava aberto o prazo 
para os licitantes enviarem as amostras, a documentação e procede rem aos 
ajustes na proposta atualizada. Novamênte, sem qualquer aviso, no dia 
7/11/2013, às 12:52h, o sistema fora reaberto para registro de intenção de 
recurso, sendo informado quê o prazo final seria às 13:23h do mesmo dia. 
Segundo o relator, das dezoito empresas que registrêram proposta para 
determinêdo item, apenas oito ofertaram lances, sendo que, no caso de outro 
tem, foram quatro propostas e nenhum lance. Já para um terceiro item, foram 
nove propostas e apenas um lance. Diante desse quadro, o relator lembróu 
do Acórdão 3 486/2014 Plenário,  em cujo voto condutor registrara que &lQ 

- nsão tempõrá ria dos 
im horário de almoços 

o fundamental 
'e nortear os trabalhos 

enerqia etc. 
princípio da publicid 
dos torneios licitatórios 'ministra - 

Mencionou também o Acórdão 1.689/2009 Plenário, que determinara à 
Universidade Federal de Uberlândia observar "quando da condução da fase 
pública do preqão eletrônico, os princípios estabelecidos no art. 50  do 
Decreto n.° 5.450, de 2005, em especial os da publicidade e da 
razoabilidade, de modo que o preqoeiro, a partir da sessão inicial de 
lances até o resultadõ final do certame, deverá sempre avisar 
previamente, via sistema 

 

V. a..  à suspensão temporária dos trabalhos, 
em função de horáno de almoço e/ou término do expediente, bem como 
a data e o horátio previstos de reabertura da aessão para o seu 
prossequimento". 

No caso sob exame, destacou haver previsão no próprio edital de que o 
pregoeiro suspenderia a sessãO, caso necêssário, e informaria por meio 
de chat a data e o horário em que seria reaberta. Ademais, prosseguiu o 
relator, houvera pedido expresso de licitante requisitando informações sobre a 
data e horário de retorno da sesSão, fundamentado em jurisprudência do TCU, 
não havendo, contudo, providências do pregoeiro no Sentido de prestar 
informações sobre o reinicio da sessão. Assim, concluiu ô relator, "a, falha 
reveste-se de qravidade suficiente à àpliceção de multa, porquanto o aqir 
do preqóeiro Possibilitou que os licitantes fossem cõfhidos de surpresa 
sem previo aviso, sobre o inicio da fase de Iance ou ainda, da 
continuidade dos trabalhõs que haviam ,idõ suspéhsôs". Acompanhando 
o relátor, O Triburiál aplicou muita ao pregoeiro, além de 'dar ciênciê à unidade 
jurisdiciônadê da falha ocorrida. Acórdão, ,27/2016 Plenário, 
Representação, Relatõr Ministro-Substitiito MarcOS Bérnq,  uerer. 

APRESENTAMOS A COMPROVAÇÃO DE ÉXEQUIBILIDADE, E VAMOS CUMPRIR COM A 

HABILITAÇÃO, É ESTÁ CONDUTA ILEGAL NÃO IRÁ NOS AFASTAR DO PROCESSO. i 

• O princípio da autotutela, consagrado na Lei 9.784/99, estabelece que a administração 

pode anular atos ilegais ou revogá-los por conveniência ou oportunidade. 
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RS CONSULTORIA LTDA 
CNPJ 10.500.605/0001-03 

(9800767-15021(98)98141-2351 

ConsuitõtèAssor1a Educaclõnal 

MERECEMOS NOSSA HABILITAÇÃO, POIS CUMPRIMOS COM O MENOR PREÇO. 

SEGUIMOS. 

bAH-ÀBltI1 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição' pot balancetes ou 

balanços provisórios. 

    

         

  

s. 

       

   

SI 

   

    

ecio 

A EMPRESA NÃO APRESENTOU O BALANÇO DO ANO 2023, APRESENTANDO OS BALANÇOS DO 

ANO 2024 E2022. 

DA LEI: 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a 'apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, ad. 39, §40):  11.1.1. 
complementação de informações

1312022, art- 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; 
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.CÕnsúltóffá:. 

O TCU promoveu a interpretação do art. 64 da Lei 14.133 por meio do 
paradigmático AcórdãÕ 1.211/2021-Plenário. . E deverá enviar o memorial 
de recurso seguindo as regras do edital. O resultado deu origem ao 
seguinte enunciado de jurisprudência: [...] a vedação à inclusão de novo 
documento novo, prevista no art, 43, §3° da Lei 8.666/1993 e no - - 

Çç 

icitações (Lei 14.133/2021),não alcânça doçumento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou 
sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 
habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha. 
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DEIXÕU DE APRESENTAR O BALANÇO 2023 QUE É OBRIGATORIO POR LEI. 

PERGUNTA: O POR QUE DESTAS CONDUTAS DO PREGOEIRO? QUAL É A BASE LEGAL PRA 

SUMIR DO PROCESSO, E AINDA ACEITAR UMA EMPRESA SEM CUMPRIMÈNTO DO BALANÇO? 

NÃO FAZ SENTIDO SUA CONDUTA OU O MESMO NÃO TEM PREPARO PARA CONDUZIR UM 

CERTAME. 
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RUBRICA: 

A empresa não cumpriu nenhuma das normas obrigatórias, devendo ser considera inabifltadá. 

Leandro Sarai (2021, p. 1.458) aduz: 

Administração, com observância dos princípios do art. 50  da Lei, a 

arar 

Quero esclarecer que evidente a importância e a responsabilidade atribuídaS a essa figura do 

o e' res 

es 
?qoeil 

~aí Um erro do pregoeiro, intencional ou não, lhe fará responder por ele. Por isso, a' 

E o fornecedor, sempre que se seÀtir lesado em uma licitação, dh 

Sabemôs que todos nós somos passíveis- alo erro, estando do lado de cá 

ou de lá em um processo licitatório. Também argumentamos que o recurso é um direito de qualquer 

licitante que se sinta lesado e injustiçado. 

Portanto, sabemos que estamos em sessão publica, que certos argumentos são neôeSários, e que nãO 

podemos aceitar. E nós, que trabalhamos para atender adequadamente o editaL 

ra in PRA 

ivar hte às quais também' sé 

1• eda 

dicativo de qu 

'erá cumprir, vinc 

submetem os licitantes, ti 

Conclui-se, pois, que a Administração Pública, no curso do processo dê licitação, nãô pôde se afastar 

das regras por ela mesma estabelecidas no instrumento convocatório, pois, para garáhtir sêgurnça 

e estabilidade às relações jurídicas decorréntes do certame licitatório, bem como para se assegurar o 

tratamento isonômico entre os licitantes, é necessário obsérvar estritamente as disposições constantes 

do edital ou instrumento congênere. 

ITORIA LT 

PJ 10.500.605/0001- 
(98)%7674502/(9$)98141-2351: 

ca ao 

or1 a h. j obter p 

competitivo 

inibir as práticas intencionai 

Penal dispõe sobre fraude nos seguintes termos: 

ivos". Com efeito, verificamos que o Código 

337-F. Frustrar ou frau 

processo licitatório. 

deve estar atento 

ef 
-J 

da a se 

cuid.os. 

eu 



Consultoria e Assessoria Educacional 

5,  N°  

PROC. 

RUBRICA: ) 

5 CONSULTORIA LTDA 

CNPJ 10.500.605/0001-03 

98)98767-15021(98)98141-2351 

o 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se que Vossa Senhoria digne-se' a: 

Receba o presente recurso com efeitos suspensivos. 

Dar provimento ao recurso para REVER SEUS ATOS DE CONDUTA ILEGAL E NOS SOLICITAR A 

HABILITAÇÃO e declarar inabilitada a empresa A FREITAS & BRANÓAÕ LTDÂ, e solicitamos a 

justificativa plausível dó por que da abertura da sessão sem comUnicação, pois 'o processo foi 

suspenso. 

Outrossim, amparada nas razões recursais, requer que esse Agente, Autoridade competente reconsidere 

sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir à autoridade superior. 

EM ANEXO CÓPIA DO E-MAIL IGNORADO PELO PREGOEIRO. 

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento. 

São Luis (MA), 09 de abril de 2025. 

S I  NA RA COELHO' Assinadode  forma digital por SINARA  
COELHO LIMA RODRIGUES:75818353320 
DN:c=BR,o=ICP-Brasil,ou=AC CERTIFICA 

LIMA ANAPOLISv5, o=Renovocao 
Certificado Digital, C rtlf A PF 

RODRIGUES' cn=SINARA COELHO LIMA 

:i , J,,,,.bRIES:7818353320 
Dodos:25.R4.0908:21:19-03'00' 

8353320 ./O> Versão do Adobe Acrõbat Reader: 
2025.001.20435 

RS CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA 
CNPJ: 10.500.906/0001-03 

SINARA COELHO LIMA RODRIGUES 
RÕ: 033442894-7/5SP-MA 

CPF: 758.183.533-20 
Prõprietárià 
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JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA RS 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA 

Pregão Eletrônico SRP n° 009/2025 - Processo Administrativo n° 031/2025 Objeto: Registro de 
preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada em serviço de assessoria e 
consultoria educacional. 

1. RELATÓRIO 

A empresa RS CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA, CNPJ 10.500.605/0001-
03, interpôs recurso administrativo contra a decisão que a inabilitou na fase de habilitação do certame, 
alegando principalmente que não houve comunicação prévia da reabertura da sessão suspensa e que a 
empresa teria sido surpreendida pelo pedido de envio dos documentos habilitatórios Alegou ainda 
irregularidades na habilitação da empresa FREITAS & BRANDÃO LTDA, vencedora do certame. 

II. ANÁLISE DO RECURSO 

1. Sobre a reabertura da sessão e suposta falta de aviso 

O edital do certame, em sua cláusula 6.3, é expresso ao dispor que é de inteira responsabilidade dos 
licitantes acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, inclusive quanto a 
mensagens emitidas no chat e convocações para envio de documentos. Não há previsão no edital de 
notificação por e-mail, tampouco de que o pregoeiro deva aguardar confirmação individual dos 
licitantes para prosseguir com a sessão. 

A jurisprudência é firme no sentido de que o dever de acompanhamento é do licitante (TCE-SP, TC-
005112.989.19-4; TJ-SP, Ap. Cív. 1034786-23.2019.8.26.0053). O TCU também consagra esse 
entendimento, ressaltando que não há nulidade na reabertura da sessão se a previsão de aviso via 
sistema estiver sendo observada (Acórdão TCU 1689/2009). 

2. Sobre a inabilitação da RS CONSULTORIA 

Consta da ata da sessão que a empresa foi convocada para enviar os documentos dê habilitação-  no 
próprio sistema LICITANET, dentro do prazo fixado. Não tendo apresentado os documentos, mesmo 
após a abertura da sessão, foi corretamente inabilitada, conforme previsto no item 12.17 do edital. 

Não há qualquer ilegalidade ou violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, já que a 
empresa teve oportunidade formal de se manifestar e, posteriormente, interpôs recurso que ora se 
analisa. 

3. Sobre os balanços da empresa FREITAS & BRANDÃO LTDA 

A exigência editalícia (item 13.3.2) determina a apresentação dos dois últimos exercícios sociais. A 
FREITAS & BRANDAO apresentou os balanços de 2022 e 2024, o que atende à exigência, pois se 
tratam dos dois últimos exercícios registrados. O TCU, no Acórdão 1211/2021, admite que a ausência 
de um balanço intermediário não impede a análise de regularidade, desde que a condição estivesse 
presente à época da proposta. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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Ademais, a Lei n° 14.133/2021 (art. 64) e a 1N SEGES/ME n° 73/2022 (art. 39, §40)  permitem 
complementação documental por diligência, desde que se trate de fato anterior e comprovável, o que 
também foi observado. 

III. CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, com fundamento no art. 64 da Lei n° 14.133/2021, no item 6.3 do edital e 
nos Acórdãos TCU 1211/2021, 1689/2009, 3486/2014 e 2273/2016, julgo IMPROCEDENTE o 
recurso interposto pela RS CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA, mantendo-se 
a decisão que a inabilitou e a habilitação da empresa FREITAS & BRANDÃO LTDA somo vencedora 
do certame. 

Barão de Grajaú/MA, 15 de abril de 2025. 

e 
Raylan Moreira da Fonseca 
Pregoeiro 
Pregão Eletrônico n° 009/2025 

RAYLAN Assinado de forma 

MOREIRA DA digital por RAYLAN 
%MOREIRA DA 

FONSECA 0227 FONSECA 0227900 
9004305 4305 

e 
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA FREITAS 
& BRANDAO LTDA, DE ACORDO COM A LEI N°10 406 DE 
10/01/2002 NOVO CODIGO CIVIL. 

Pelo presente instrumento FRANCISCO R9DRIGUIS, DL}.REITA btasiieiro., 8 

casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário7  nascido .ra cidade. de: 

São José dó Peixe/PI, em 06/08/1957, portador da Cédula de Identidade RG. N°. 
195744, expedida pela SSP/PI, em 22/08/188 e CPF. N°. 079.17.783-91, residente 
e dõrrüciliando na ddi4e Flõriano/TI:, na Rua Siõ Jõsé, n° 992ïBairro Sambaiba 
Nova, CL? 64804240, e RAVENA CIPRI&NO BRANDO DE IREJTAS, 
brasileira., solteira,. empresária, nascida na cidade de Floriano/PL em io/11/1991, 
portadora da Cédula de Identidade RC, N°. 2790064, expedida pela SSPfPI, em

./ 30 10/20.14 e .CPp. NP. 021441522347, residente •... 4oi'€jladana cidade 
Fioriano/PI, na Rua São José, n° 992, Bairro Sambaiba Nova, CEP 64804240; Únicøs 
sócios da sociedade empresaria Ltda.., sob nome empresarial de: REIT AS 
BRANDAO LTDA, com sede sacial na Rua São José, n° 992, Sala A,. Bairro 
Sambaiba Nova, CEP 64$04240, Floriano/PI, inscrita no CNPJ W 08.66.8.89710001- 
38, com ato constitutivo arquivado na jurtta comercial do Estado do Piaui eniSeÇO 

de 23/02/ 2007 sob o NIRE jO  22200281311, resolvem de comum acordo e na 
melhor forma de direito procederem à alteração e consolidação de séu contratõ 
social em obediência ao Código Civil trazido pela Lei 10.406/2002, em vigor desde 
11 de janeiro de 2003, mediante Clausula e condição a seguir. 

CLAUSULA 1 ingressa na sociedade RAFA E14. CJPRiANO: )3R)AO DE 
FREITAS, brasileira, solteira., empresária, nascida en 06/07/1994, portadora da 
cédula de Identidde RG .rt° 32228O5, ex:edidapela.SSPj PL cF n° 0244152&3 
24, residente e domicilia.da na cidade de Ploriano/PI, na Rua Sao josé., n°992, 
Bairro Sambaiba ilova., CEP.. 64804240 

CLAUSULA 11 ~ A sõcia RAV.ENA.CiPEJANO BRAN.PÁQ .D.EJ.1EiTS cede e 
transfere parcialmente de suas quotas de- capital no valor de R$ 2500,00 (dois mil e 
quinhentos reai) para a sócia mgressante, declarando haver recebido a quantia de 
R$ 2.500,00 (dÓis mii e quinhentos reais), da sócia acima qualificada, assim 
também comq declara haver recebido todos os direitos e haveres perante a 
socwdade, nade nas tende a r arEar, sej a que título for, nem do cessionáno e 
nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA FREITAS 
& È 

, 

RANDÁO LTDLA, DE ACORDO COM A LEI N°10 406 DE 
10/01/2002 NOVO CODIGÕ CIVIL. 

CLAUSULA.  .111 O capital social & sociedade passa. a ser no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) dividido em 30.000 (trinta nu]) quotas, no valor umtáro de R$ 
1,00 (un-i xeal) cada, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do 
País, na forma prevista do artigo 1.055 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para 
o sócio: 

a) FRANCISCO RODRIGUES DE FREITAS, n.° de quotas 15.000 no valor de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais, representando 50% do capital; 

1) RAVENA cIPRJANO BRANDAO DE FREITAS, n.° de quotas 7.500 no 
valor de R$ 7.500,00 (sete. mil  e quinhentos reais), representando 25% do 
capital; 

c) RAFAFLA CIPRIANO BRANDAO DE FREITAS, n.° de quotas 7.500 no 
valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), representando 25Va do 
capital; 

CLAUSULA IV Fica a partir desta alterado o objeto social para: ATIVIDADES DE 
APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES - REPRODUAO DE 
VIDEO EM QUALQUER SUPORTE ATJVIDADES DE CONSULTORIA EM 
GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA - 

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CI.ENCJAS SOCIAIS E 
HUMANAS PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA - OUTRAS 
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADES DE PROFESSOR 
AUTONOMO, INDEPENDENTE ENSINO PARTICULAR, AULA PARTICULAR 
AULAS PARTICULARES) TREINAMENTO EM INFORMATICA - 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS ATIVIDADES DE 
FISIOTERAPIA ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE* 

AVTS  A 4 MODIFICAÇÃO ORA4B.T4Q4 ÇQ SQUAE Q 
ÓNTRATO SOCIAL CJM A SEGUE"JTE  REDAÇÃO.. 

ÇLAU1)LA I - NOME EMPRESAIAL 
A ociedade empresária gira sob a Dciiomirutço Social dc FREITAS & 
BRANDÃO LTDA. 
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA FRUTAS 
& BRANDAO LTDA, DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE 
10/01/2002 NOVO CODIGO CIVIL. 

CLÁUSULA 11 ;$EP. 
A sociedade tem sua sede na Rua São José, n° 992, Sala A, Bairro Sambaiba Nova, 
CEP: 64.804240. Floriano/PL 

MS11A 1I1  -  Q-BIE  T.W,!Ç2  ~QÇ.TAL 
A sociedade empresária tem como objeto social: ATIVIDADES DE APOIO A 
EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES REPRODUCAO DE VIDEO EM 
QUALQUER SUPORTE ATIVIDADES DE CONSULTORJA EM GESTAO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIENCIAS SOCIAIS E HUMANAS 
PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA OUTRAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (ATIVIDADES DE PROFESSOR AUTONOMO, 
INDEPENDENTE ENSINO PARTICULAR, AULA PARTICULAR AULAS 
PARTICULARES) TREINAMENTO EM INFORMÁTICA - TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL CURSOS 
PREPARATORI.OS PARA CONCURSOS ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA 
ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALiSE. 

CLAUSULA IV DUR,AÇÃO E INICIO DAS ATIVIDADES 
O inicio da atividade empresarial ocorreu em 02102/2007, e seu prazo de duraçào 
é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA y CAPITAL SOÇIAL 
O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 (trintavinte 
rnii) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) e subscritas em moeda corrente 
do pais: 

a) FRANCISCO RODRIGUES DE FREITAS, n.° de quotas 15,000 no valor de 
R$ is. 000,00(quinze mil reais, representandd 50% do capital; 

.h) RAVENA CIPRIANQ .BN.ANDAO DE FREITAS, A° 
 ,de quotas 7.500 no 

valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), representando 2511% do 
capital; 

c) RAFAELA CIPRIANO BRANDAO DE FREITAS, n.° de quotas 7.500 no 
valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), representando 2511/o do 
capitaL 

Parágrafó Único Os. sócios não, responderão subsidiariamente pelas obriçÔes 
sociais, conforme estabelece o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIL do CódigQ Civil, 
Lei 10.406/2002, 
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRtSAR1A LIMITADA FREITAS 
& RRANDAO LTDA, DE ACORDO COM A LEI N°10.406 DE 
10/01/2002 - NOVO CODIGO CIVIL 

CLAUSULA VI DA RESPONSA  
Atendendo ao que dispõe a Lei 10406/02 Novo Código CiviL a resposal:&lidade 
de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas e está liirtitada à irr ortrcia total 
do capital social, respondendo todos solidariamertte pela mtegral17aço do capital 
social. 

LAU, ULY1I OJJOTAS 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento dos outros sócios, cabendo, em igualdade de preço 
e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las, formalizando, 
se realiza a cessão delas, alteração contratual pertinente. 

.CLAUSULA VIII EX1'R55À0 DE FANT4SZA 
A sociedade tem corro expressão de fantasia: EC . FREITAS CONSULTORIA 
PEDAGOGICA. 

CLAUSULA JX- ADMINISTRACÃQ 
A partir desta data a administração será exercida pelo sócio FRANCISCO 
RODRIGUES DE FREITAS, com os poderes e atribuições de representá-la em 
juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, nas repartições publicas federais, 
estaduais e municipais, autarquias, estabelecimentos bancários, respondendo 
perante terceiros por todos os atos legais atinentes ao exercício das atividades da 
empresa, assinando isoladamente todos os documentos necessários à gestão dos 
negócios, podendo inclusive nomear procuradores, desde que com prazo 
determinado e poderes específicos autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

.. 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAU49II4, J\X - RE.  
O sócio tio exercício da sociedade tem direito a unia retirada mensal a título de 
pró-labore, aju4aç1a anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido 
pela iegisiaçãcydoi  mposto de renda. 

Ç L - UL X* ExERç.tqç. 
Ao terinrno de cada exercicio socii, em 31 de Dezembro de cada ano o 
administrador prestará contas justificadas de sua adx.'nis'traçãõ; procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e de resultado ecortnico, sendo 
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA FREITAS 
& BRÂNDAO LTDA, DE ACORDO COM A LEI N°10 406 DE 
1010112002.  NOVO CODIGO CIVIL 

que os lucros ou prejufzos verifk.:ados. serão distribuídos ou suportados pelos 
sócios na proporção de suas quotas de capital. 

Parágrafo Ünico. - a critério dos sócios e no atendimento da própria sociedade, o 
total ou parte dos lucros poderão ser destinados à forrnaçAo de reservas de lucros, 
no critério estabelecido pela Lei n9. 6.404/76. 

ÇLAUSULAXH DAS FILI4IS 
A sociedade não possuí filial, podendo quando servir aos interesses, abrir ou 
fechar outras neste Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando 
para estas urna parte do capital social da matriz. 

CLAUSULA XII - FALEÇiMETO 
No caso de falecimento ou rnterdiçào,  de um dos sécios a sociedade não será 
dissolvida ou extinta cabendo aos sécios remanescentes determinar o 
levantamento de um balanço especial nesta data, e se convier aos herdeiros do pré-
moi to, será lavrado um novo contrato com a inclusão destes com direitos legais, 
ou então, os herdeiros receberão todos os haveres, apurados até o balanço especial, 
em. (24) parcelas iguais e sucessivas cont acréscimos legais, vencendo-se a prjmeira 
após (60) dias da data do evento. 

A..SWA X4V - PDIUURIÇOES., 
As deliberações dos só cios serão tomadas em recimâo, e o administrador dará 
preferência à forma estabelecida rio Art 1.072, parágratfo 3fl  do Código Civil, ou 
convocará o sócio consoante o diWosto  no parágrafo 2° domesmo artigo 

ÇAUJLA DEcLARAc opE OESI.MPEDJMEN:TO 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
a administraço da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
cri ... minal, xiii por se encr tiarein sob os efeLtos dela, a pena que vede, a~.que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fahrnentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concwsâc, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

1 concorrência con.tra as relações de consumo, fé pública, ou. a propriedade. 

.CLAUU4Á.XV1- NORMAS CONTRATUAIS 9MISSAS 
Sobre os casos não regulados neste conti ato, deverão ser aplicados as disposições 
legais constantes da Lei 10.406/ de 10 de janeiro de 2002 - Novo Código Civil,., 
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA FREITAS 
& BRANDAO LTDA.:  DE ACORDO CO M A LEI N° 10.46 DE 
10/01/2002 - NOVO CODIGO CIVIL, 

coiri 
CuntbMdada Gemi & 
Canutora Trbutr1a 

CLÁUSULA XVII-.FORO, 
Fica eleito o Foro da Comarca de Floriano P1, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-,se a qualquer outro por n .uitQespecia1 que seja. 

E por se acharem em..perfeito acordo, em tudõ quanto neste instruirnto particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, um via única destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piaui 

Floriano/PI, 23 de março de 2021. 

FRACI$CQ RO IÇUES DE FREITAS 
Sócio administrador 

RAVENA CIPIIANO BRANDÃO DE FREITA$ 
Sócia- quotista 

RAFAELA CIPRTAN O BRANDAO DE FREITA$ 
.Sócia quotista 

11 

o 



P:gna 7 de 7 MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial daDesburotràtização, GestcéGov.erno Digitai 
Secretaria de Gcve Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraço 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa FREITAS & .8RANDAO LTDA consta assinado digital mente por:. 

IUÇçP1 

cwrca Ø 0/04/Q 3OO SOB No 20210:21 $. 647. 
OocOw 2G23Ç47 DE 9/G3/O21 

C6D100  DE VERXCAO 0B4290. C24PcT DA. 91DE3 6697000138 
URE 222002B131 coN'ESqS Do REozSaO !X 33/03/202. 
zswra &-a mimo LTrrx  

... 
1 - __ --- - - —— - — - — 1 — li 1 1 1 - -1 11 , 1 .... ... .... . . . ... .... .. . .... ........ ..... .. .. 

CPF Noma 
02441522337 RAVENA.CIPRIANLO BRANDAO DE FREITAS 
02441526324 RAFÀELA CIPRIANO BRANDAO DE FRE4TAS 
07931778391 FRANCISCO RODRIGUES DE FREITAS 

-4 

ÃEEUS ~CISCO EWiOE RtJINO VIEIRA 
1SECRRIO'-EttAL 

wwpiauidigit4l.pi .go .br  



ícoMLEMENTo 

1 SALA A 
LOGRADOURO 

R SAO JOSE 

MUNICIPIO 
FLQRIANO 

8AIRRODI$TRITO 
SAMBAIRA NOVA 

CEP 
84.804440 

TELEFONS 

.89) 9928-6366 
ENDEREÇO LETR*NiCO 
ATENDIMENTORRCONTAS CQM BR 

DATA -DA  TUAÇÁÕAbASTPA. 
23:102/2007 

ENTE FEDERftIIWO RESPONSÁVEL (EffFr 

S1fUAÇÂOOADMTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

FLSN° 

PROC.N0.SJ isi 
RUBRICA!.' 

Comprovante de Ins-cr ão e de Situação Cadastra l 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA 09SSOAJURJUICA 
DATA DE ABERTURA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇA.O E DE SITUAÇAO 23f0212007 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
FREITAS & SRANOAO LTDA 

TITULO DO E$TABELEC1ME?TO (tIO E.DE FANTASIA) 

FCP FREITAS CONSULTORIA PEAGOG1CA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.668.89710001-38 
MATRIZ 

CÓDIGO E.D$CRIÇÀO PÁATMDAPE.EONÓMICA:PR1NCIPAL - 

85.50-3.02 Ativtdades 4eapoto à educaçào,  exceto caixas scoIares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
1830-042 - Reprodução de vídeo em qualquer suporte 
70204-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
7220-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opiniào pública 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não espectficades anteriormente 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.996-04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 

1 85.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-004 - Atividades de fisioterapia 

CÓDiGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

iâibE SITUAÇÃO cEÃ 

DATADA SITUAÇÃOESPECLAL 

Página,  111 

íIF 
1 P1 

Aprovado pela Insfruço Normativa RFB n01  1863, de 27 de dezembro de 201$. 

Emitido no dia 22/01/2025 às 20:23•:46 (data e hora de Brasília). 
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Conta Mês Wnlmanto 

01/2025 28/0112025 

lena de Fature 

Consumo (SWS) 

00013110011 CCrrapar4008o 13<Wt) 
Erleria Ativa Injetada (IWit) 

TENS FtNANCtRO5 
C4p-ilum Pub PrefMuriic 
DosOSo LBL' 

/3uan3. 

312 
34111 
34111 

REAVISO DE VENC1M9NO 

.1W 1111RI .1 

Equatorial Piauí tMstrjbuidora de energia SAA 
CNPJ: 05.840748/0001-891lnaa. Etadua1: 19.31.3$3-6 
Rua J0130 C-abrat, 730 
Centro Sul - Teresina P1 CEP: 64D0-S3 

LO 

Clau6çs:RaFNr.s T5s4nlorn*i*:M0taCiPÂStóO 

Tss6sSIrra1OiorVQV LtmP.ín:21120 i4aSpt1r 

FRANCISCO RODRIGUES DE FREIrAS 
INOTALAÇÃO: 2362236 
CPF: o.31776*.o 
SC-EE 
R. SÃO JOSE 9412 10070011': 64604.240 
SAMBAIBÂ NOVA - FLORIA4O -P1 

tNPORMAÇOES P -RA O cçjgN_TE  

• A EnfaTPlW, ct 2.0 7/2e0,<iaaara ia4*a os aiO4. m4o 44):a4 uaslo'mer6 r40a.m aae 44 Nuafl4lt. 5ba11g1 44aa44s oníoras. a P4e4m.Darci Ta41. Ver4: 
22112 21CI • O~Ontod84,MwçaoflraaJllada aa muMp11rMo do amJMCIIClMPE)16ADO paPNnrçdo(201) 1lUlad NOta. PropomcrOtzada000rOto tla'OCdOO. 1 oltratitad SaidOa m 
roloçanj O 1.11100 M1craGaalo wvIonriu liSta éNe 1051C2023. o Ca$u:-o lo. 14 1014121. ji..rarLo pododo do 9wwiçdo n10- hooad ctaooa daoldtrc ada. o Suklo da raddtoo ox clorol4125: 
4043 Alio. Sua aoot-ilaçda reoobo ucoraleoo o-a ora dodialbolçPuoenkol dán uyjitoa CC 2360216434t • Cl1io rO'aØ22Z3S2144d0 10ANO Ge Tott,i O.Ot)5aido .iouladoGorai 
TotaL 40.02. -aatao ialtaado o pi4 1411.10 na rot(0024 

Preço kkijt.(R$) Tarifa . P15/ 
eon-oTrtbutoo UM. R$ COFINS R 

1Ã8t3667 08291110 4194 
0;780721 6Ã94440 8.02 
41,7130727 06414440 8,92- 

Vlor(R$) 

67 ___ 

32,66 
.311S1 
311,51- 

62 JANI24  

220,00 FEVI24 - 

MARI24 L_____.._l 3I  

ABRI24  

MA1f24 E :1? 
JUNI24 VAIS.  

o JUL/24 . 

SEM4, 1505  
OUT/24.- 13!. 

N0V124 
 

DE124  

1 JAN/25 Li::i::j 5210 
0ClAOss 10101300 

MS 

63.5 
66.42 

65.42. 

CMI 

01311166 

.23,66 
1000 

-w.. 

O 
o 

5 

c/.LD ATMENO 
Lrisuaoouuaa 

1OGR4T1TO4H 

4) s 

1* sdt& Pdt 

-.... ECUATORIAL PiAUI DISTRIO. DE ENEROIA SÃ. - 2362236 - - O112)25 
400L'0,5615745L' ?4111t10J40 %11511$44040 . ?.u035t54535631i5 'cc:u 3*10 
21.01.2025 0202547312435 PM N - 21.01.2825 

1 5.10.1,05 5640.05.4 - '05614 
17 j 295a 

co 00 50', 0106.611. AO 00 6ASFlc14SIO 1 1 I.511031 4001 
°ALiAVI,LSM TOOAS 0° IO0T1OUIÇCIEISA',CARIAS 
EM CASO 06 Arnaa:,XIULTAI. jóo-ios E Cc104EÇÂO PERÃO 0,019114000Pdo PRóXiMti FA'1.10A 

ECu 

Merijl4ip - r,'íissspo 0101 05 Consumo - - Reservado ao Fisco ________________  
.04 31 3ii ATIVO TOIAL 3656$ 315 Si) 6031W0 050 $l135 117131110111 Cli 72765 211 6011 1 171354001253 Cu,oioiro ATIVOIOI16. susor 22316 1313 4254,041, -.-------.-------...- ---. ----- - -. 

1 IuANE01L [àrasoWJ ti' do Programa Social -1 
21101/2025 

FftCha de Çomperi-siço 

BANCO DO BRASiL. 001 9iO0l90 00009 03373 38t69 70245 3241768 00:0010.0 029M Pagtseatravea doPIX 

E lnaja taciltdade pra 
- PA0AVE PREFERENCIAl MENTE NO BANCO DO RRA$IL 2R 01 205 

-* - VOCL 

0014100176.1.4'.'
Para realizar o pagamento, 

3373383j670248024 utIliza o dii CODE abaixo. 
-100100 r-ociosoo,,, - - 
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Le13ura Antrior Leitura Atual N° de Dias Próxima Leiuua 
21/12/2024 21iO1/202 i 20102/2025 

NOTAPISCAL N°1247312436- SÉRIE 0001 
OMÁ 0112 
ConsUIt pavadsÂclan1060fl: 
.http/4lte1pprtvrs.ra,gov.br/NfEJ0onsulla 
0614166 de acossa: 
2280106840746000189 001104731213510803325135 

Frotbcclo de 1ar1ca513co: 3222500061014I1-2 
21/*112020 o 113:1620 

Data olas 
Leituras 

Parceirç,deN 

2362236 
CCta contrato 

362236 

TotalaPaar 

R$ 295,33 



Validade CÓcL ConribuJnt.. 
?674 1/12/2O25 

1 Alvará - 
446/2025 

Ern:iss lí o - 
2/Oi/20i 

FLS.  
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ÍU 

FLORJANO 
GOVERNO MUNICIPAL 

ESTADO DQ PIAUÍ 
PPEFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 

SECPEAP1A DE FINANÇAS 

lilscriçâo 
214702 

- Contribuinte 

Nome: FREITAS & DRA.ND.AOLTbA 
CPF/CNPJ 0068897Q0018 
Nome Fartaste FCP ffREJTAS CO iRIA FEDAGOGÍCA 

- Endereço 

Logradouro: RUA SAO. JOSP.  
Bairro: SAMI3AIBA NOVA 
Cidade, Floriano 

N'úmero: 992 SALAJ\ 
QEP: 64804240 
Estado: P1 

-Ativiç1a4oPrincpj 

05503/02 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUcACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

- Obrvaçes 

senlo áltdo açti 
nei 

O presente alvará smon1e concedi 
tuiIdçâb de tributo. Ê nocessário ren 

Tiago II 

Mago  Í~~0,14e Mí  
O odeIeceiLas 
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Emissão: 26/01/2024 

1830-0/02 REPRODUCAO DE VIDEO W.  QUALQUER SUPORTE 

70204/00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAOEMPRSARIAL EXCETO CONSULTORIA 

TECNICA ESPECIFICA 

PESQUISA E DESENVOLViMENTO EXPERIMENTAL EM cIENCIAS SOCIAIS E HUMANAS 

PESQUISAS DE MERCADO E DE OPIN.IA0 PUBLICA 

OUTRAS ATIVIDADES PROFiSSIONAIS CIENTIFICAS E TECNICAS MAO ESPECIFICADAS 

7220-7/00 

7320-3/00 

749Ø.1/99 

PrefeItura Municipal de florlanó 
Endereço: Praça PETROMO PORrELÂ$NOENTRO 6800000 Floriano-PI 
CNPJ: O6.55407/0t0154 

9ADASTR gCO.NOMICO.MUN, ÍCIPAL 

1 IDENTIFICAÇÃO 

CPFICNPJ: 08.668.8971000138 INSC, MUNICIPAL: 214702 
RAZÃO SOCIAL: FREITAS BRANDAOL'TDA 

NOME DE FANTASIA FCP FREITAS CONSULTORIA PEDAGO3ICA 

IM-Ci, ESTADUAL: 

2 ENDEREÇO 

LOGRADOURO: RUA SAÔ JOSE 

COMPLEMENTO: 

BAIRRO: SAMBA1BA NOVA 
CEP: 64804-240 

MUNICIPIO: FLORIANO 

NÚMERO: 992 SALA A 

UF: 01 

3 DADOS COMPLEMENTARES 

TIPO DE ESTABELECIMENTO: 

TELEFONE: /(89) 99928-63661 
EMAIL: 
NATUREZA JURIDICA: Sociedade,  Empresária Limitada 
PORTE DA EMPRESA: ME 

8599-6/03 

85994/04 

18599-9105 

ANTERIORMENTE 

TRE1NAMENTO EM iNORMAflcA 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS 

V3lldade: 11112/2024 

ciio' .1
b aMoreira da va 

u u r/ft;iw ua 
O 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretana da Receita Federal do Brasil 
ProcuradortaGeral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DENEGATIVA DÈ DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FREITAS & BRANDÃO LTDA 
CNPJ: 08668.897/000148 

Ressalvado o direito de à Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsbihdade do sujeito passivo acima identiflcadt que vierem a ser apuradas a certificado que 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 a Lei n°  5 172 de 25efe outubro de 1966 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objetó de deolsão judjCá:I que determina sua 
desconsideração para fins de certificação i1a regularidade fiscal ou ainda não vencidos, e 

2. não constam inscriçõef> em Dívida Ativa da União (DÂU) na Procuradoria4era1 da5. Fazenda 
Nacional (PGFN. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 208 do' CTN., este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas flflais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos pqbticos da administração direta a ele vinculados Refere*se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições  sociais previstas 
nas alíneas ",a 'a d' do paragrafo único do art. 11 da Lei n°  8212 de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certido està condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <hp://rtb.ov,br ou <htt//wwwpgfn..gov.br>. 

Certidão emitida. gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PQFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 06:41:29 do dia 20/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/05/2025. 
Código de controle da certidão: 55EC.26A0.67F0..8946 
Qualquer rasura ou emenda in'va)Idar4 este documento 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS . . H ISTAS 

Nome: FREITAS & BRANDIA-0 LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.668.8.97/0001-38 
Certidão n°; 76.88012/2025 
Expedição: 10/02/2025, às 2.0:09:59 
Validade: 09/08 / 2 025 180 (cento.e oitenta) dias, contados da de-
de sua expedição. 

Certifica-se que iEIT$ & 8.DAO L=̀ -A (WTRIZ E. FILIAIS), inscritO 
no CNPJ sob o n 08.668,897/Õ001-38, NO CONSTA COIUO adirnple.nte 
Banco Nacional de Devedores Trahaihistãs. 
Certidão emitida com base TIOS art. 642-A e 283-A ca Consolida 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis na.' 12.440/201 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 202 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica,, a Certidão atesta a empresa em reis 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona se. .à verificação de 
autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.ts.t,.jus.br). 
Certidão emitida ratuitamente. 

XtFORÇ.O :IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores. Trabalhistas conStart os da 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurl̂dl'. 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriqaç 
estabelecidas em sentença condenat&ia transitada em julgado o 
acordos judibiai trabalhistas, ind1uive no concernente 
recolhimentos previdenciàr.ios., a honorários, a us.as  
emoluméritos ou a recolhimentos determinados em leI; ou decorrer 
cc e\eçução de acordos firmados perante o Ministerio Puolicc 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulOs que, 
disposição legal, contiver força executiva. 



PROC. N° 

RUBRICA 

https:/ft su1tac:rf caixagov± r/con itaif/pag&cÕflSU1taEmP1  
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C6nulta Regularidade do Empregador 

CLXA CONuMC FEDR$Q 

Certificado de Regularidade 
do FGTS CRE 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

08.668 .897/000i.»38 

MEUS E BRA*40A0 LIDA 

RUA SAO JOSE 992 Á / SA aAIBA / FLORIANO / P1 / 6480O-000 

A Caixa Econômica Federal, rio uso da atribuição que lhe .cónfere o 
Art 7, da Li 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS 

O presente Certificado no servirá de prova contra co.b~ançá de 
quaisquer débitos referentes a contrIbu1çes e./.ou encargos devidos, 
decorrentes das ob.rtgaçes com õ FGTS. 

Validade:13/O3/2.O2.5.a 11/04/2025 

Certificação NúrnerO 2020313.231314325.56507 

Informação obtida em 2.8/03/2025 i&33: 29 

A utilização deste Cetificadó para os fins previ$tos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa 
wWwcaixa.gov.br  

1 c,f'1 
28/03/2O2 



(FLS. N° 
pROC. W 1 

\RUBR%CA 

ESTADO DO. PIAUÍ 
SECRETARIA DA 1AZEJWA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE O---ÉB.1TOS 
Número: 2500001026504519 

CPF/CNPJ: 08668.897/000138 
Nome/Razão Social: *$ I*** 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual Cøbr8r e inscrever 

quaisquer dividas; ainda não registradas ou que venMm ser 

apurdas, conforme prerrogativa legal prevista ro artigo 149 da Lei 

Federal n0  5.72/19.66, certifica-se a LNEX 0~.iBtTOS em 

nome do sujeito passIvo acima identifkado 

EMITIDA VIA INTERNET EM 12/02/2025 14:05:4 
VÁLIDA ATÉ 13/04/2025 

Documento expedido gratuitamente 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua ernissao 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no 
site 

CÓdigo de Autenticação: 4ACDI4iA4339BD4F-88Á4EDI7FA51 

Assinado d~i
tO11ESTADO 

Imante pôr SECRETARIA DA 
FAZENDA DO PIAUI CNPJ 
06.55355610001-91 
Data 12/02/2025 14;05:45 -03:00 



ESTAI O DO PIAUÍ 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Pró curadona Túbutaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 
Número 250000103722$030 

CPF/CNPj: 08,668897/000138 
Nome/Razão SociaL 

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geal• do Etadõ do Piauí de 

inscrever e cobrar Auaísquer dívidas de responsabilidade do su}eito passivo 

acima identificdo que vierem a ser apuradas, certificase que após 

consulta nos sistemas e registros da Dívida Athia do Esta do, NÀQ 
CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito p5j acima 

identificado. 

Procuradoria Geral do Estado 
Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 12/03/2025 08:09:47 
VÁLIDA ATÉ 11/05/2025 

Documento expedido gratuitamente. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site 
hUs;M-síatweb.sefaz.p` goyJrjpçrtaI-publico/. 

Códigó de Au•tenticaçãõ A9.CD52D74PO4E38-944Dci54ADO.3CE25E 

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA 
FAZENDA DO, ESTADO DO PIAUi CNPJ: 
06.553.556/000191 
Data.*. 12/03/2025 08:09:48 03:00 



RUBRICA: 

:1 

CERTIDÃO ̀: E DEBI 

-5 REQUERENTE / INTERESSAD - 

RAZÃO SOCIAL: F1E1TAS & E 

NOME FANTASIA.,  FC 

contribuinte, em cartôrios dos'feftos da tanda,

pROC.  Nós~~ 

INFORMAÇÕES GERAl 

ENDEREÇO: Rua São Jc 

CIDADE: Floriano 

BAIRRO: Sambaiba Nov 

CNPJ: 08668.897/00013 
ATIVIDADE: 8599-6104. T 

Ressalvado o direito da -aze
àW 

 

registrados ou que venham a ser apur 

do CTM, certificamos que, verificando os registros 

supraqualificado. Consequentemente,. 

brar débitos ainda no 

grato  único do Art. 302, 

* *:": cretaria Municipal de Finanças, 

dívida ativa em nome do contribuinte 

iutária, contra o referido 

DIRETORIA DA REPEiTA 
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO 

PROAORIA GERAL DO MUNICIPIO 

N° 0140002025 
Emitido via tnternet em O/02/2025 

Vélida até: 04105/2025 

PREFEITURA J'J.JPA DE  FLOI 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de finanças 

tepartane nto de T4btta9á0 

wwwfforiano..pLovbr 



FLS. N' 

PROC. N°03J /,Ç4 
RUBRICA: 

DADOS BANCÁRIO OÁ E MPRESAFO,  P 

fCP FREITAS C ONSULTORIA PEDAGõGIC.A - N ome de Fantasia 

FREITAS & BRANDÃO LTDA - R 0 RAZÃO  

CNPJ: 08.668897 /0001-38 

RUA, SÃO JOSÊ,  N.*'.992 - A - BARI.RO:"MBIAIBA 

FLORIANO - PIAUÍ, CEP, 64.804240 

BANCO DO BRASIL: AGENCIA 00965 CONTA 54144-3 

FLORIA-NO PIAUL 

SÓCIO ADMINISTRADOR: 

FRANCISCO RODRIGUES -DE FREITAS ~,,C,  PF:  0  

a 



PODER JUDICÍARIO DO 7ESTADO. DO PIAUÍ 
CORRGEDQRtA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE jO  GRAU 
cER1W.ÀO:ÉSTADUAL 

cERTIÂO NEGATí\A: DE FALÊNCIA, CONCC.RÓMA, REcuPERAÇÂo..JuDic.IAL ij 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUO1CÍAL 

c.ERTIPÂO N° 3723824. 

O TríbunaF de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 

distribuição de feitas mentidos nos sistemas •ThemisWb Them.IsWeb RecursaI PROJIJDI., 

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico .de Exocuç4o Unificado (SEEU) 

ressalvadas as observações abaixo JIAE&_ELNÇIA CQQRtè3I 

EEUEEAAQJPIÇ1AL OU RFVPBAÇAQ XTAJUO)ÇJAL inclusive nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S) em andamento nas unidades judictanas do Poder 

Judiciário do Estadõ do Piau em desfavor de: 

RAZÃO SIAIM.EITAS E BRANDÃO LTDA 
CNPJ 08668897000138 REPRESENTANTE LEGAL FRANCISCO RODRIGUES DE 
FREITAS 

ENDEREÇO RUA SÃO JQSÈ, 921  SALA :A 

BAIRRO: SAMBAÍBA NOVA, MUNICÍPIO!-  ÊLORIANO 01 

OBSERVAÇÕES: 

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado do Piauí: 

• Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

`; Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de 

* Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL 

Esta certidão tem validade de: 60 (s*sseflta) dias.  

Certidão emitida em 13 de Fevereiro de 2025 às 08 h 38 min.  

11 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pelo-internei no íte do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www t1 jus br) link Certidão 
Negativa de 1' lnstancia Certidão N° 3723824 Cóçbgo verifrcadoi 
28828Dg6EAm861,06533 

FOLHA 1 de 1 



FLS. N° 

PROC. NO, O  9 1 1 0.0  
RUBRICA: DECLARAÇÃO ÚNICA 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 008/2025 Processo Administrativo N° 030/2025 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

- a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de rnicroémpresa e empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando 

couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 

da contratação 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social 

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 

14.133/2021. 

VII - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema 

VIII - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações 

informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso 1, da Lei 14.133/2021. 

X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Pagina 1 de 3 



XI - que não emprega menor de, 18 anos éitrabaIho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70,  XXXIII, da 

Constituição; PROC. N°03)1 

LS N°Âj 14 

RUBRICA: 

XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 10  e no inciso III do art. 51  da Constituição Federal; e 

XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

XIV - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 

XV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente deste órgão comprador, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade até o terceiro grau (Art. 14, IV, da Lei Federal n° 14.133/21) 

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo 

Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

II- avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; (Vide Decreto 

n° 11.430, de 2023) 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãõs de controle registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou 

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

Pagina 2 de 3 
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Assinado de forma digital 
por FREITAS E BRANDAO 11-1 
TDA:086688970001 38 

Da&:2025.03.20 
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e 

Pagina 3 de 3 



ÈSTADO DO-.. MAU 1 

PREFEITURA MUNiC(ÀL • RCOS OtMA, PARENTE P1 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 054/2021 

TERMO ADITIVO N.° 002/2023 
DO CONTRATO N.° 054/2021, 
REFERENTE A CARTA 
CONVITE N° 004/2021, QUE 
FAZEM. ENTRE Si A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARCOS PARENTE - P1 E A 
FREITAS E BRANDÂO LTDA 

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL MARCOS PARENTE, doravante 
chamada de CONTRATANTE, inscrita n,o CNPJ sob n° 06354.133/0001-969  
estabelecida na Praça Dy.mo Pires Ferreira, n° 261, Centro - CEP n° 64.845000, neste 
ato representada pelo Sr, Prefeito Municipal, Sr. Gedison Alves Rodrigues, brasileiro, 
portador.  do C.PF n.° 93 l.843.793.53. 

CONTRATADA: FREITAS E BRANDÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
Rua São Jose, Bairro Sambaiba, N° 992 sala A, Flonano-PE, inscrita no CNPJ/CPF sob 
o n° 08.668.987/0001-38, neste ato representada pelo(a) Sr(a) Francisco Rodrigues de 
Freitas, portador do RG n° 195,744, CPF no 079.317.783-91. 

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, o segundo 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 054/2021, tendo em vista o interesse do 
CONTRATANTE, justificado nos autos do Processo Administrativo n° 106/2021, e 
com base na fundamentação legal indicada no parecer do assessor jurídico, mediante as 
seguintes cláusulas: 

01 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação de serviços de assessoramento, consultoria, capacitação de professores •e 
qualificação profissional (palestras, oficinas, seminários e assessoramento). O presente 
aditivo tem a finalidade de prorrogar, por mais 12 (doze) meses, o prazo do contrato n° 
054/2021, em virtude da necessidade da continuidade da pirestação do serviço ora 
contratado, tudo conforme especificado no processo administrativo n° 106/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Mantêm-se vigentes todas as demais cláusulas do Contrato da Carta Convite n° 
004/2021, permanecendo essas obrgaç..ôes inalteradas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 

Praça Dyrno Pires Ferreira, 261 - Centro - CEP: 64.845-000, te].-  89 3541-1277 
CNPJ: 06.554.133/0001-96 1 prefeiturademar oparenigaiLcorn - MARCOS PARENTE - Piauí 



ESTADO DÓ P1AU1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARC 

LS N ° 
mo v 

PROC. 

RUBRICA 

GekIison .Alves Rodrigues 
Prefeito de Marcos Parente/PI 

CONTRATANTE 

1, 

Nome: 
CPF: 0b 

Nome: 
CPF: O'5 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial das Prefeituras, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993, a 
contar da data de sua assinatura. 

Fica eleito o foro de Marcos Parente, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que 
possam advir da execução do presente Termo Aditivo, que nào possam ser resolvidas 
por meios administrativos, renunciandose a qualquer outro, por mais privilegiado que o 

o seja. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, 
as partes firmam o presente instrumento, assinado eletronicamente por elas e pelas 
testemunhas 

Marcos Parente P1, 23 de junho de 2023. 

ÇZ 

Ftiiuci odrigtes de Freitas 
FRE1TA4  1 BRMÃO LTJ)A 

CONTRATA IA 

TESTEMUNHAS: 

Praça Dyrno Pires Ferreira, 261 - Centro - CEP: 64,8•45•Q0•0, te!: 89 3541-1277 
CNPJ: 06.554133/0001-96

- MARCOS PARENTE - Piaui 
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(FLS.N•  j_~  2 
PROC. NO  
RtRICA: J 

A Secretaria 
P1. inscrita no 
Francisco do Piaui, 
ki=400 Ltda. - 
iflscrita no 
992 - A, .Bajrro Samba 
realizou serviço de t. 
e Sistema Municipal dc 
U ,E&c..áçã,ia de São Fr 
compromisso e cumprim 

os que o 
satisfatoriamente, n 
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fins que 
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pre 

&j aneiro de 2020 

MA MA 
Cargo, Secretária de Educação 

3 

 

Auí 

7/OOOi38, situada à Rua São José n°. 
ha Nova na cidade de Floriano Estado do flaul 
ração e Criação do P0,1m .ojeto Põlít.ico P----edágógico 
Ensino desta instituição (Secretaria Municipal 
ricisco doPiM=O c pleno zelo de organização, 

metas estabelecidas. 



FLS. N - 

PROC.  N*Q-â  

R.UBRICA 

PRE FEITURIA---- 

M- 

 VIOICIPAL DE.IM 
Secretaria uni de Educação 

Praça da Matriz s/n Centro - CEP: 65880-000 
- 

 
CNP : 06082214/0001-30 
Ema il; semec nyboLcom.br- 

.A~,:Segl.retaríw.MOnk,Ôlp,a,l~,- 

 

Representada pelo:Sr. Francisco Rodrig 
n°0&66889710001-38 situada à 
Sambaffiallova na idade de Floriano E4 

Form Iti ít 
Educação dc Nova Ior-  e M---  u) cc 
compromisso e cumpriniento das i 

Atestàmos- que a Form€ 
executada satisfatoriamente, nãc 
fato que desabonem sua conduta e respt 
assumidas. 

pleno zelo  dé  
netas estabelecidas. 
çâo continuada aqui 
existindo em nossos r 

sabil   idade co 

or ganiza 

insCrila 
rizs/n, - 

rarhão, 
Ltda. 

J sob 
Iairro 

:iø de 
ia! de. 

Educação de Nova 
no NPJ: sob número 06.082.214/000-30, situada na Praça da 
Centro, CEP: 65.880000, cidade de Nova 1,orq.Re Estado do 
atesta para os devidos,fins que a empresa Freitas 

ues de Freitas, inscrita ri 
.ua São José no. 

9921
- 

tado do Piaui realizou serv 
o (Secretaria Munici] 

Càrgo4 Secretária de Educação 
RG;048.267.442.013-O - 

CPF:433 .075.233-68 

Francisca Gonçalves de AaIó 
Sectetãria Mun. de ducaÇO 

Nova ioraue i), rço. dL2O1.& 



ILS.N '9-!5  

PROC.N'O. 1Loa 
U8RICk 

Lfl 

.cação de Flores do Piauf c 

M~ e 

áLmundo Gonzaa d Santos 
cretÚrio Municipal do,_  duci.....ação 

A Secretaria de Edue Piaui, insc rita no 

CNPJ: sob número 01,122.879,/O00 148, sit 

64,815 O0Q, na cidade de.Flores piaui, ah 

- Freitas & I3randâo Uda. 

Freitas,  inscrita no CNPJ sob- 

Sã~à; n 99,29... A, Bafrro Nov 

serviço de Assessoria e Consi 

ensino (Secretaria ~al-,de 

organizaçào, compromisso e cumprimen 

Atestamos que a Assessoria e C 

ex e cutada 11  

desabonem sua  condui 

Flores 
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o S '.Francisco Rodrigues de 
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presentada 
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PROC. NO3 ) / 3p:$ 

,-C, S, 

Edui 

5,0 

.15 

situai 
cidade de Aitai 
Freitas & Brandão 

odrigues de Fren,  
São José n°. 

stado do Piauj 
rdô aos professores 

o de Arraial  Pi.,:Co 
.etas estabelecidas. 

que a Formaçã o continuada aqui realizadã foi 
;ørialflente, não existindo em nossos registro s, nenhum 

sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

rraia 'ereiro -de 2019 

para os devidos fins que, ..a e 
epresentada pelo Sr. Fr 
ío-i, 38, 

,aíba Nova n 

ASei 
J: sob nüm.i  

388— 

çao 

executada 
fato que desabone 
assumidas. 

Sf 



FLS. N' 

PROC, N3 1/ 
RUBRICA:  

Secretário Municipôl d Educação 
Porta 0: -09'

' 

'01 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA M UNICIPAL FRANCISCO  DE AYRE 

C.N.P.J. (MF): 06.554.075/OOØ1O9 
Rua José Ferreira, 387 - Cen1ro —CEP: 64.47S000 

Fraicisco Ayres' Piauí 

A,S;ec.r..o ria Municipal de Fro~ 
;ituada na Rua Ji 

CEP: 64.475 OOO, cidade de Francisc 
devidos fins que a empresa* 

1  
- 

Sr.~ó'sco,RO,"Ues de Fr0,11X 
38, situada à Rua.. .Sâo José 99: 
F o Estado .,.dó Pia 
institui

, _ 

çto (Secretaria 
pleno , dê. 
estabelecidas. 

Atestamos que a 
satis fatoriamente, no eu 
desabonem sua conduta e respon 

Francisco Ayres (P1), 05 de Janeiro 

número O6.554.O75/QOO1.O9 

nizaç 

A, B airro SArnbaib 
!à rvjço de Fonuação C 

cipal de  E ducação Franqis 
o,. compro misso e cumprimen 

. 



Prefeitura Munic 
., 

ip al de Nazaré do Piai 
Secretaria Municipal de Educação 

CNPJ :O&668.897/000148 
Nazaré -do 'Ptau~:.t , :, P1 

ATESTADO DE CAPAID 

de Nazaré do Piauí (Secretaria Municipal de Edu 

e cumprimento d rc 

uí) 

1 

desabonem sua conduta e responsabilidade comas obrigações ssurr 

A Secretaria Municipal Educação de Nazaré do Piauí P1, inscrita no C--Ni--PJ: 

sob número 01 -1 .0 situada na Praça 21 de Dezembro, n° 478 Centro, 

cidade de Nazaré do Piauí, Estadõ do Piauí atesta para os devidos fins qúe.ii--a-.....Ornpresa 

Freitas & Brando Ltda. Representada pelo Sr. Francisco Rodrigues de Freitas, 

inscrita no CNPJ sob n°.0&66&&97/0001$8, situada à Rua São José  

Bairro Sambaíba Nova na cidade de Floriano Estado do Piauí, prestou 

Assessoria e consultoria Pedagógica destinada a esta instituiç 

1 — 00 organã izaço, co 

AMestamos que a Assessoria e Cc 

executada satisfatQríamente, não existind 

serviço de 

de ensino 

zelo de 

2020. 

ada foi 

ato que 

J 
 1. 1erumenha - P1, 28 de Fevereiro de 202 

11 

Antônio José. 
$ecret 

reiistro 1 

e 



01 

1 1 

f 

»¼ m 
'e ~'J à ~. 

A Secretaria Municpai Educação de Jerumenha P1, inscrita no CNPJsob:  

número 17.548.784/000190, situada na Praça Artur Passos, n° 190 centro, cidade 

de Jerumenha Estado do PíW,at a para os devidos fins que a empresa Fréitas & 

Brandão Ltda. ore.sentada pelo Sr. Francisco Ro :. 19U 11.' e Pítita-s,, scrita no 

cNPJ sob n°08668897/000138, situada à Rua São José n°. 992 A, Bairro 

Samba1. ba Nova na cidade de floríano Estado do Pia.`-f,, prestou serviço de 

Assessoria e Consultoria Pedagógica nesta instituição de ensino (Secretaria 

Municipal de Educação de Jerumenha PiauD com pleno zelo de organização, 

compromisso e cumprimento das metas estabelecidas em 2019 e 2Õ20. 

Atesos que a Assessoria tam e Consulto 

executada satisfatoriamente, não existindo em n 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as  

jógica aqui 

gistros, nent 
5~, *a ssumida 

ria 

J já M., *À P1, 10 -de Fevereiro de 2020. 



Pirceria ceita pani voce e ua empresa 

-5. deDe2embro. de 2Ø1 

D
'. 1. .1 - , -, -, ~ dat a*ratra da WA1r.,{da 

11 

11 

Matiz: Fioriano - P1, Av.: Bucar Neto, n. 671 Centro TeL: (89)3521*11-1 017  
Filial 1: Bom Jesus-PI, Praça. Marcos Aurélio, n° 674 Centro TeL: (89) 3562-1489 
Filial 11: Amarante - P1, Av.:DesembargadorAmarai, n.° 25 Centro Tel.: (86) 3292.2311 
Filial 18: Guadalupe-Pi, Praça César Cais SIN, Centro Tal`: .: (89)3552-1646 
Filial IV: São João dos Patos MA, Av. Presidente Médici, n° 2040, Centro TeLa (99)3551-3091 
FillalV;Oeiras - P1, Av. José Tapety, 35 Sala 02, Centro TeL:(89) 3462-1164 
- ' *_l 

A empresa CONTAS LEDA, inscrita no CNPJ sob número 
03.365.123/0001-14, situada na Avenida Bucar Neto, n°. 6.771 bairro Centro 

EP: 64.80000, estabelecida na cidade Floriano Estado do Piaui, atesta para 
os devidos fins que a empresa FCP - FREITAS CONSULTOR]IA 
PEDAGÓGICA - Representada pelo Sr. Francisco Rodrigues de Frejtas, 
inscrita no CNPJ sob n°.08.668.897/000l-38, situada à Rua São José no. 992 - 
Ana cidade de Floriano Estado do Piaui realizou

. ;. 

 apacitaçAo e Curso para 
esta instituição com pleno zelo de organização, compromisso e desempenho 
de qualidade. 

Atestamos que tais Capacjtação ,e Cursos foraL - 

satisfatoriamente, no existindo em nossos registros, até a presa 
que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

atado (a)s 
La. fatos 



FLS.Na 

PROC. Nu (3 i/ &02Ç 

RUBRICA-  ID 

1 

Prefeitura Municipal de Jeru 
Secretaria Municipal 

&668.897/Oi 
imenha 

Dria Estado do Piauí, realizoi 

aoS professores dest 

ATE 

A Secret M aria unicipal Educação de J :.r mânha Ín no CNPJ: sob 

número 17  w54, sítw na Praça Artur Passos n° 190 - Centro, cidade  
1 

de Jerumenha Estado do Piauí, atesta para os devidos fins que a empresa Freitas & 

Brandão Ltda - Representada pelo Sr. Francisco Rodngues de Freitas, inscrita no 

CNPJ sob n°O8,668.897(0O 

Saffibálba Nova na cidade 

Jornada Pedagógica de 

situada â Rua Sião José n°. 992 A, Bairro 

o de urna 

(Secretaria 

Municipal de Educa o de Jerurnenha Piauí) com pleno zelo de organização, 

compromisso e cumprimento das metas. .estabe1e6ida., 

Atestamos que a Jornada Pedagógica aqui realizada foi executada 

satisfatoriamerite, nã Kistir 

conduta e responsabilidade 

m nossos registros, nenhum fato que desabonem sua 

s obrigações assumidas. 

Jerumenha - P1, 13 de Fevereiro 
o 



wre-.i 

1 ,  o) com pleno ição de Miza,rador 

ESTADO DO MARANHÃO 
U",MUNICIPAL DE MIRADOR 

SECRETARIA MUN.LCÏPAL D1. E EDUCAÇÃO 
AV. FRANCISCOL1JIZ DA FONSECA, 41- CENTRO - MIRADORIMA 

06.140.818/0001-96 

A Secretaria Municipal 
CNPJ- sob número 06.140.81 
da Fonseca N° 41 - Centro, 
Maranhão, atesta pará os d" 

or Ma. inscrita no 
zenida 

 

Fcranisco Luiz 
cidade de Mirador 

s que a empresa - Freitas & Brandão 
Ltda. - Repres, .'entada pelo Sr. Franc`sco Rodrigues   de FrOi tas, ínscrita no 
CNPJ sob n°.08.668.897/000i -38, situada à Rua São José n°. 992 - A.  
Bair ro Sambaíba Nova na cidade de.- Floriano Estado do Piauí realizou 
serviço de Conferência Municipal de Educação para esta instituição 
(Se cretaria Mo 
zelo de rgani oza 

Atestamos que a Conferência aqui realizada foi executada 
satisfatoriarnente, não existindo em nossos registros, nenhum fato que 
desabonem sua conduta e re s ponsabilidade com as obrigações assumidas. 

1 

Mírãdôf-  Maranhão 12 de,` M"arçõ de 2018 

uUçO 

t1 
emos 
Educação 

'13 a-i, 
ÇPF: &1  OT 

Antônia 4  
Cargo, Secretária 

1 
-p ) 

'ecoflRç 

*:. 

P
, p~ 

compromisso e cumprimento das metas estabelecidas. 

FLS. N 

PROC. 

RUBRICA: 



FLS. N 

PROC. N1 O32k 1 Ap i4 
RUBRICA: 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D FR 

.N.PJ. MF): 06.554.075/0001-09 
Rua José Ferreira, 387 - centro - cEP: 64 

Francisco Ayres Piauí 

A Prefeitura ¥ooicipal de Francisco Ayres inscrita no NP J sob 
núme ro 06.5 54.075/0001-09, situada na Rua Josè Ferreira, Centro, 
CEP: 64.475-000, cidade de Francisco Ayres ES. ..nad-4`0. doPiauí, atesta para os 
devidos fins q4, mp e a eresa - Freitas & Brandão Ltda. - Representada pelo 

1

I~ Sr. Francisco Rodrigues de: Freitas, inscrita no CNPJ sob úR6.°.08.. ...897/0.. 00 1- 
3 8, situada à Rua São José n°. 9~92;: "-  A4,, Bairro0írrô  Sambaíba de.  
FIOriano Estado do Piauí realizou Serviço de: Teste: Seletivo para esta 
i n s t í.tW*

-,
Ç.ão.(?r~ efeítu.ra -Muníchp- al de Francisco Ayres Piauí) com pleno zelo de 

organização, compromisso e cumprimento das datas —toele.1cas. 
Atestamos que o Teste Seletivo aqui realizado -fo 1 cutad exeo (a)s 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, nenhum fato que 
desabonem sua conduta ë responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Francisco Ayres (P1), 05 de Fevereiro de 2018. 

V.` IR  N S DE OUVE 
cargo, Prefeito Municipal 
1W: 1.906.693 - SSP - P1 

CPF: 847.245.443-3 8 



São José no. 992 - A, 
tado do Piãu.1 realizou 

'o Simplificado para esta 

Ltda. 
c	 J sob n°.08.668.897/0001 -38, situada. à Ri.ia 

epresentada pelo Sr. Francise 

Bairro Sambaiba Nova na cidade de Floriano 
serviço referente a Realização do Te ste Sel_~ eti 

mente, 
registros, nenhum fato que desabonem sua coi 
as obrigações assumidas. 

instituição (Sec .., retaria Municipal de Educação de 4arador Maranhão) 
com pleno zelo de organização, compromisso e cumprimento das metas 
e stabelecidas. 

Ate stamos que a R ealização do Testa 
realizado foi executado sat 

FLS. N° 

PROC. N' 

RUBRICA: 

A Secretaria Municipal Educação de Mirador 
CNPJ: sob n úmero 06.140.818/0001-96, situada na Aveni 
da Fonseca N° 41 - Centro, C]P: 65.850-000, 
Maranhão, atesta para os devidos: 

arço de; )1. irador - Maranhão 12 de., 

AniMi 
cargo, S-tri.r~  

mos 
ucaçade 

28/08/2017 

iria Lemos 

as uaw.rs. 

*2. 1 

CPR.  

o 

)5 

1u 

ária de dçação 

es -de Freití. s, i 

inscrita no 
.isço W21  
Mirador 

J...i.alldo 
iScrita no 

Simplifi cado aqui 
em nossos 



fl( sós registros, 
s obri2 flido&~  

e: 

mímero 
Roda, 
000, rI 
os devidos fi 
pelo Sr. 
W.08,-068,1  
Nova na cii 
continuada Sobr e; a 
curriculares para a ÈW0, 1r 
Vida e T 
Unidade 

rvalho, ir 
etúlio 

do 
ar 

randão Ltda 
inscrita 

é n° 992 - Al Bá 
LI realizou seri 
nsino 

i p'd 

airro 
L 50O 

para 
itada 

sob 
aiba 

~e 

za~o 

41 
satis 
desabonem sua conduta e respor 

xecutada 
mm fato que 
1 - assumidas. 

Oeiras .e outubro de 2021. 



1. :fl 

iaul e Outubro Marcos Pare 

11 1:1.—1,— — 11 

FLS. N° 

PROC. NtJj ã..0,2 5 

RUBRICA:  

:e@hotrnaiL 

A Secretaria Municipal Educação d 
no ÇNPL sob número'31   .049..796/0001-28, 
Donungos, S/N - centro;  c.EP: 64;48OOOO, cidade d 
atesta para os devidos fins que a empresa - Frei 
Representada pelo Sr. Francisco Rodrigues de Freitas 
n°.O8.668.897/OOO138, situada àRua So José.- 99 

á
st4 

Consultoria na ri 
MÜíni. ipal •de Edu 
organização, compt 

Atestamos: que a Ass 
e x e c u t a d a  s ati s f at o riam en t e, 
que de. sabonem sua duta e responsabil idade com 
assumidas. 

Novan,a cidade de. Fio Estado do Piaui pre..  riano 

ite P1. inscrita 
na Rua Manoel 
os Parente 

 

P mul. 
ndo Ltda. - 
i no i sob 
irro S.atOalha 

;ervico de Assessoria e 
Pedagógica nesta instituição de ensino Secretaria 

s Parente Pi) com pl eno zelo de 
ento das metas estabelecidas em 20,214 

., r 1.- e aCousultoria aqui realizada foi 
iïo ex istindo em nossos registros, nenhum flato,  

as obrigações 

umpri 



FLSN' L 
PROC. N°O3i. j 
RUBRICA: 

ent 

PIAVI  

~000  
-1277 

ii 

pedri' 
Secretária 

tós,  
açâ. 

satisfatoriamente, 
desabonem sua c 

unicipal Educação d e Marc 
no CNP sob número 31.049.796/0001 -28, situada na 
Domingos, S/N - Centro, CEP: 64.48O.00O, cidade.de Marcos P 
atesta Para os devidos fins que a empresa F reita 
Representada pelo, sco Rodrigues de Freitas, 
n°. 0 8.668.897/00O138, ituada âRua a

:

o  José n°. 992 
Nova na cidade de  Roriano Estadô do Piauí 02  se: 
continuada para os  Vrofessores nesta instituição de 
Municipal de Educação de Marcos Parente Pi) 
organização, compromisso e cumprimento das metas 

Atestamos que a  ForM
o  em nossos registros, 

ilidade com as o 

arcos Parente Oultá 

AS nte Pi. 

s 

crita 
inoel 

- 

 

POaui, 
randÍo da.—  - 

;crita no  CNP sob 
Bairro S.~:atba 

çO de Formação 
ensino (Secretaria ., 

zelo de 
1. 



Página 1 de  
FLS.N 

PROC. NOS)  1 

RUBRICA: 

Balançõ Patrimonial Pag.: 1 

Licenciado para: R. & H. CONTABILIDADE FLORIANO LTDA Fortes Contábil 8.9.2 
Empresa: FREITAS & BRANDAO LTDA - CNPJ: 08.668.897/0001-38 
Endereço: RUA SAO JOSE, Complemento: SALA A, N.°: 992, Bairro: SAMBAIBA NOVA, Cidade: Floriano, Estado: P1, CEP: 64804240, Telefone: (89) 
35211017 
NIRE: 22200281311 - Data: 23/02/2007 

Conta Descrição Nota 31/12/2024 

1 *** Ativo 
1.01 

1.01 .01 

1.01.01.01 

1.01.01.01.01 

1.01.01.01.01.0001 

1.01 .01 .02 

1.01.01.02.01 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.01.02.02 

1.01.01.02.02.0001 

1.01.01.02.02.0002 

001.03 

01.03.01 
1.01.03.01.01 
1.01.03.01.01.0001 

1.01 .05 
1.01.05.01 

1.01.05.01.05 

1.01.05.01.05.0020 

1.07 

1.07.04 
1.07.04.01 
1.07.04.01.01 

1.07.04.01.01.0005  

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa 

Bancos 

Contas Correntes 

Banco do Brasil - Ag.: 096-5 C/c.: 54.144-3 

Aplicações 

Bb Rf Simples Agi[ 

Bb Cdb Di 

Clientes 

Clientes Nacionais 

Duplicatas a Receber 
Clientes a Receber 

Créditos 
Créditos com Terceiros 

Impostos e Contribuições a Recuperar 

INSS a Recuperar 

Ativo não Circulahte 

Imobilizado 
Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 
Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais  

506.252,27 D 
482.952,87 D 

151.337,61 D 

54.181,50 Õ 

54.181,50 D 

54.181,50 D 
97.156,11 D 

15.768,32 D 
15.768,32 D 

81.387,79 D 

17.387,79 D 

64.000,00 D 

331.021126 D 

331.021,26 D 
331.021126 D 
331.021,26 D 

594,00 D 
594,00 D 

594,00 D 

594,00 D 

23.299,40 D 

23.299,40 D 

23.299,40 D 
23.299,40 D 

4.350,00 D 

Reconhecemos a exatidão do presetite Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2024 estando de acordo com a documentação enviada á contabilidade 
somando tanto no ativo quanto no passivo R$ 506.252,27 (Quinhentos e Seis Mil Duzentos e cinqüenta e Dois Reais e Vinte e Sete Centavos). 
Declaração de Veracidade: 
a) Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
b) As informações foram extraídas das páginas 001 a 039 do livro n° 011, registrado na JUNTA COMERCIAL DO PIAUI sob a autenticidade n° 
20250088452 em 06/02/2025, protocolo 250088452. 

empresa não possui Auditoria Independente. 
A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado. 

Floriano-PI, 31 de Dezembro de 2024 

FRANCISCO RODRIGUES DE FREITAS ROGERIO DE HOLANDA SOARES 
SÓCIO ADMINISTRADOR CONTADOR 
CPF/MF: 079.317.783-91 CPF/MF: 273.568.333-87 

RG: 195.744 SSP/Pl CRC/PI: 005769/0-8 

Continua... 



(FLS. N° 

PROC. N&4/ r) Página 2 de 7 
RUBRICA: 

Balanço Patrimonial 
Licenciado para: R. & H. CONTABILIDADE FLORIANO LI-DA 
Empresa: FREITAS & BRANDAO LTDA - CNPJ: 08.668.897/0001-38 
Endereço: RUA SAO JOSE, Complemento: SALA A, N.°: 992, Bairro: SAMBAIBA NOVA, Cidade: Floriano, Estado: P1, CEP: 64804240, Telefone: (89) 
35211017 
NIRE: 22200281311 - Data: 23/02/2007 

Conta Descrição Nota 31/12/2024 

Pag.: 2 

Fortes Contábil 8.9.2 

1.07.04.01.01.0006 Equipamentos de Processamento de Dados 
1.07.04.01.01.0007 Computador 
Total Ativo 

2 *** Passivo 
2.01 Passivo Circulante 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 
201.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 
2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 
2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 
2.01.01.17 Outras Contas 
2.01.01.17.01 Outras Obrigações 
2.01.01.17.01.0008 Assessoria Contabil a Pagar 

07 Patrimônio Líquido 
.07.01 Capital Realizado 

2.07.01.01 Capital Social 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 
2.07.04 Reservas 
2.07.04.01 Reservas 
2.07.04.01.03 Reservas dê Lucros 
2.07.04.01.03.0003 Reserva para Contingências 
2.07.07 Outras Contas 
2.07.07.01 Outras Contas 
2.07.07.01.01 Lucros e/ou Prejuizos Acumulados 
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia  

8.670,00 D 
10.279,40 D 

506.252,27 D 
506.252,27 C 

720,12C 

720,12 C 

437172C 

437,72C 

437172C 

282140C 

282,40C 

282,40C 

505.532,15 C 

30.000,00 C 

30.0007 00 Ó 
30.000,00 C 

30.000,00 C 
299.328,44 C 

299.328,44 C 

299.328,44 C 

299.328,44 C 

176.203,71 C 

176.203,71 C 

160.160,02 C 

162.050,90 C 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, rêalizado em 31/12/2024 estando de acordo com a dõcumentação enviada à contabilidade 
somandõ tanto no ativo uãnto no passivo R$ 506.252,27 (Quinhentos e seis Mil Duzentos e cinquênta e Dois Reais e Vinte e Sete Centavos). 
Declaração de Veracidade: 
a) Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
b) As informações foram extraídas das páginas 001 a 039 do livro n° 011, registradona JUNTACOMERCIAL DO PIAUI sob a autenticidade n° 
20250088452 em 06/02/2025, protocolo 250088452. 

Øempresa não possui Auditoria Independente. 
empresa não possui Conselho Fiscal Instalado. 

Floriano-PI, 31 de Dezembro de 2024 

FRANCISCO RODRIGUES DE FREITAS ROGERIO DE HOLANDA SOARES 
SÓCIÕ ADMINISTRADOR CONTADOR 
CPF/MF: 079.317.783-91 CPF/MF: 273.568.333-87 

RG: 195.744 SSP/PÍ CRC/PI: 005769/0-8 

Centinua... 
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ágina3de7 

Balanço Patrimonial Pag.: 3 

Licenciado para: R. & H. CONTABILIDADE FLORIANO LTDA Fortes Contábil 8.9.2 
Empresa: FREITAS & BRANDAO LTDA - CNPJ: 08.668.897/0001-38 
Endereço: RUA SAO JOSE, Complemento: SALA A, N.°: 992, Bairro: SAMBAIBA NOVA, Cidade: Êloriano, Estado: P1, CEP: 64804240, Telefone: (89) 
35211017 
NIRE: 22200281311 - Data: 23/02/2007 

Conta Descrição Nota 31/12/2024 

2.07.07.01.01.0002 (-) Prejuízos Acumulados 1.890,88 D 

2.07.07.01.02 Lucro e/ou Prejuízo do Exercicio 16.043,69C 

2.07.07.01.02.0001 Lucro do Exercício 16.043,69C 

Total Passivo 506.252,27 C 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2024 estando dê acordo com a documentação enviada à contabilidade 
somando tanto no ativo quanto no passivo R$ 506.252,27 (Quinhentos e Seis Mil Duzentos e cinquenta e Dois Reais 'e Vinte e sete Centavos). 
Declaração de Veracidade: 
a) Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras é nos responsabilizamos por todas elas. 
b) As informações foram extraídas das páginas 001 a 039 do livro n° 011, registrado na JUNTA COMERCIAL DO PIAUI sob a autenticidade n° 
20250088452 em 06/02/2025, protocolo 250088452. 
c) A empresa não possui Auditoria Independente. 
d A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado. 

Floriano-PI, 31 de Dezembro de 2024 

FRANCISCO RODRIGUES DE FREITAS ROGERIO DE HÔLÃNfDA SOARES 
SÓCIO ADMINISTRADOR CONTAÔOR 
CPF/MF: 079.317.783-91 CPF/MF: 273.58.333-87 

RG: 195.744 SSP/PI CRC/Pl: 005769/0-8 

o 

Fim 
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Demonstração do Resultado do Exercício Pag.: 4 

Licenciado para: R. & H. CONTABILIDADE FLORIANO LTDA Fortes Contábil 8.9.2 
Empresa: FREITAS & BRANDAO LTDA - CNPJ: 08.668.897/0001-38 
NIRE: 22200281311 - Data: 23/02/2007 
Endereço: RUA SAO JOSE, Complemento: SALA A, N.°: 992, BairrcC SAMBAIBA NOVA, Cidade: Floriáno, Estado: P1, CEP: 64804240, Telefone: (89) 
35211017 
Estabeleciméntos: Todos; Centros de Resultado: Todos 

Conta 

(+) 010 
010.01 

010.01.03 

3.01.01.01.01.0006 

(-) 020 

020.01 

020.01.02 

3.01.01.01.03.0005 

020.01.03 

3.01.01.01.ó3.0003 

020.01.04 

0 030 3.01.01.01.03.0004 

(=) 060 
(-) 070 

070.01 

3.01.01.07.01 

3.01.01.07.01.0001 

3.01.01.07.01.0008 

3.01.01.07.01.0009 

3.01.01.07.01.0012 
3.01.01.07.01.0033 
3.01.01.07.01.0063 
3.01.01.07.01.0068 

070.03  

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 

Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

ISS 

ISS 

COFINS 

COFINS 

PIS 

PIS/PASEP 

Receita Líquida 

Lucro Bruto 
Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Despésas Operacionais das Atividades em Geral 

Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Administração 

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 

Serviços Prestados Pessoa Jurídica 
INSS - Previdência Social 
Despesas com Cartão 
Materiais de Consumo 
Assessoria Contábil 

Despesas Tributárias  

01/01/2024 
a 

31/12/2024 
93.257,60 

93.257,60 

93.257,60 

93.257,60 

5.401,90 
5.401,90 
1.912,00 

1.912,00 

2.868,50 

2.868,50 

621,40 

621,40 

87.855,70 

87.855,70 

71.812,01 
61.348,24 

61.348,24 

16.944,00 

7.953,00 

12.534,36 

3.388,80 
15.839,28 

1.300,00 

3.388,80 

9.712,99 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2024 estando de acordo com a documentaçãõ enviada à contabilidade 
somando tanto no ativo quanto no passivo R$ 506.252,27 (Quinhentos e Seis Mil Duzêntos e cincuenta ê Dois Reais e Vinte e Sete Centavos). 
Declaração de Veracidadê: 
a) Sob às pénas da lei, declaramos obe as informações aqui contids são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
b) As informações foram extraídas das páginas 001 a 039 do livro n° 011, registrado nà JUNTA COMERCIAL DO PIAUI sob a autenticidade n° 
20250088452 èm ó610 2l2025,  protocolo 250088452. 'empresa não possui Auditoria Independente. 

empresa não possui Conselho Fiscal 1ntaIado. 

Floriano-PI, 31 dé Dezembro dê 2024 

FRANCISCO RODRIGUES DE FREITAS ROGERIO DE HOLANDA SOARES 
SÓCIO ADMINISTRADOR CONTADOR  
CPF/MF: 079.317.783-91 CPF/MÊ: 273.568.333-87 

RG: 195.744 SSP/PI CRÓ/P: 0t55769/Ó-8 

Continua... 
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Demonstração do Resultado do Exercício Pag.: 5 

Licenciado para: R. & H. CONTABILIDADE FLORIANO LTDA Fortes Contábil 8.9.2 
Empresa: FREITAS & BRANDAO LTDA - CNPJ: 08.668.897I000138 
NIRE: 22200281311 - Data: 23/02/2007 
Endereço: RUA SÃO JOSE, Complemento: SALA A, N.°: 992, Bairro: SAMBAIBA NOVA, Cidade: Floriaôo, Estado: P1, CEP: 64804240, Telefone: (89) 
35211017 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 

01/01/2024 
Conta 

3.01.01.07.03 

3.01.01.07.03.0001 

3.01.01.07.03.0002 

3.01.01.07.03.0011 

070.04 

070.04.02 

3.01.01.09.01 

3.01.01.09.01.0008 

(=) 110 

(=) 150 

(=) 200  

Descrição 

Despesas Tributárias 

IRPJ - Lucro Presumido 

CSLL - Lucro Presumido 

Impostos e Taxas Diversas 

Resultado Financeiro 

Despesas Financeiras 

Despesas Financeiras 

Despesas Bancarias 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

Resultado Liquido do Exercicio  

a 
31/12/2024 
9.712,99 

4.084,80 

2.75328 
2.874,91 

750,78 

750,78 

750,78 

750,78 

16.043,69 

16.043,69 

16.043,69 

Wa ' 
necemosa exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2024 'estando  de acordo com a documentação enviada à contabilidade 
ndo tanto no ativo quanto no passivo R$ 506.252,27 (Quinhentos e Seis Mil Duzentos e cinqüenta e Dois Reais e Vinte e Sete Centavos). 

Declaração de Veracidade: 
a) Sob as penás da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
b) As informações foram extraídas das páginas 001 a 039 do livro n° 011, registrado na JUNTA COMERCIAL DO PIAUI sob a autenticidade n° 
20250088452 em 06102/2025, protocolo 25008452. 
c) A empresa não possui Auditoria Independente. 
d) A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado. 

Floriano-PI, 31 de Dëzembro de 2024 

FRANCISCO RODRIGUES DE FREITAS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF/MF: 079.317.783-91 

RG: 195.744 SSP/Pl 

ROGRIC) DE HOLANDA SOARES 
CONTADOR 

CPF/MF: 273.568.333-87 
CÉC/Pl: 005769/Õ-8 

Fim 
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Fortes Contábil 8.9.2 

Análise pelos Índices do Balanço 
Licenciado para: R. & H. CONTABILIDADE FLORIANO LTDA 
Empresa: FREITAS & BRANDAO LTDA - CNPJ: 08668.897/0001-38 
Mês/Ano: 12/2024 
Endereço: RUA SAO JOSE, Complemento: SALA A, N.°: 992, Bairro: SAMBAIBA NOVA, Cidade: Floriano, Estado: P1, CEP: 64804240, Telefone: (89) 
35211017 

Código Nome Expressão 
Valores Resultado 

IE INDICE DE ENDIVIDAMENTO (c201+c203)/(cl01+c107) 

(720,12 + 0,00 )/( 482.952,87 + 23.299,40) 0,00 
Quanto a empresa tem de capital de terceiros em relação ao seu Ativb Total. Quanto' menor, melhor. 

LC LIQUIDEZ CORRENTE c101/c201 

482.952,87 / 720,12 670,66 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

LG INDICÊ DE LIQUIDEZ GERAL (cl 0l+c107)/(c201+c203) 

(482.952,87 + 23.299,40 )/( 720,12 + 0,00) 703,01 

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dívidas de longo prazo. Quanto maior, melhor. 
SG ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL c1/(c201+c203) 

506.252,27 /( 720,12 + 0,00) 703,01 

Quanto a empresa dispõe em ativos (totais), pata pagamento do total de suas dívidas. Quánto maior, 
melhor. 

conhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2024 estando de acordo com a documêntação enviada à contabilidade 
somando tanto no ativo quanto no passivo R$ 506.252,27 (Quinhentos e Seis Mil Duzentos e cinquenta e Dois Reais e Vinte e Sète Centavos). 
Declaração de Veracidade: 
a) Sob as penas da lei, déclaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
b) As informações foram extraídas das páginas 001 a 039 do livro n° 011, registrado na JUNTA COMERCIAL DÓ PIAUI sob a autenticidade n° 
20250088452 em 06/02/2025, protocolo 250088452. 
c) A empresa não possui Auditoria Independente. 
d) A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado. 

Floririo-PI, 31 de Dezembro de 2024 

FRANCISCO RODRIGUES DE FREITAS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF/MF: 079.317.783-91 

RG: 195.744 SSP/PI 

ROGERIO DE HOLANDA SOARES 
CÕN'TADOR 

CPF/MF: 273.568.333-87 
CRC/Pl: 005769/0-8 

Fim 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Dig 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa FREITAS & BRANDAO LTDA consta assinado digitalmente por: 

CERTIP'ICO O REGISTRO EM 21/02/2025 21:05 SOB N2  20250090287. 
PROTOCOLO: 250090287 DE 21/02/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1250329724. CNPJ DA SEDE: 08668897000138. 
MIRE: 22200281311. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/02/2025. 
FREITAS & BRANDAO LTDA 

THANIA MARIA LINHARES BALDOINO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br  

E E1,9 IDENT1F1ÇAÇÁODÕ(S) ASSINANTE(S) - 

CPF/CNPJ Nome 

07931778391 FRANCISCO RODRIGUES DE FREITAS 

27356833387 ROGERIO DE HOLANDA SOARES 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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PROC.N°b 

RUBRICA: 

Fornecedor: FREITAS & BRANDAO LTDA — 08.668.897/0001-38 

R$ 
4.930,24 

R$ R$ 32.333,34 
16.166,67 

Unitário Total Unitário 

Lote Item Quant. U Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado Econ. R$ 

1 1 12,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 2.848,27 R$ 34.179,2400 R$ 4.100,00 R$ 49.200,00 R$ 
1.251,73 

Descrição: Realização de oficinas sócio educativas, com duração média de 05 a 08 (cinco a oito) horas, destinados aos professores e gestores nos 

programas da Secretaria Municipal de Educação com (temas a definir). 

1 2 15,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 2.003,05 R$ 30.045,7500 R$ 2.883,33 R$ 43.249,95 R$ 880,28 

Descrição: Realização de oficinas sócio educativas, com duração média de 05 a 08 (cinco a oito) horas, destinados aos professores e gestores nos 
programas da Secretaria Municipal de Educação com (temas a definir). 

1 3 2,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 11.236,43 R$ 22.472,8600 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Pagina 1 de 2 

LIC1TANET — TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

MUNICPIO õÊI'BARÃO DE 
GRAJAU/MA  

PREGÃO ELETRÔNICO N 009/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 031/2025 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO 

ELETRÔNICO 009/2025 referente à REGISTRO DE PREÇO  PARA FUTURA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL, que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei n5  14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

Descrição: Realização de palestras sócio educativas com duração média de 02 a 05 (duas a cinco) horas, em diversos programas da Secretaria Municipal 
de Educação com (temas a definir). 

1 4 25,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 1.991,47 R$ 49.786,7500 R$ 2.866,67 R$ 71.666,75 R$ 875,20 

Descrição: Trabalhar com os professores do 32,  59 e 99  em 2025 para melhorar o IDEB do município. Realizar um encontro com 05 (cinco) turmas de 59  e 
99 ano orientando os professores, revisando os conteúdos e aplicando provões de questões do SAEB em maio, junho, agosto, setembro e outubro em 
conjunto com os professores das disciplinas do município. 

1 5 30,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 1.783,08 R$ 53.492,4000 R$ 2.566,67 R$ 77.000,10 R$ 783,59 

Descrição: Assessoramento de suporte em treinamento de pessoal, orientação na realização de projetos, programas educacionais, ou atividades 

educacionais afins, acompanhamento na execução das ações da Secretaria Municipal de Educação e consultoria para criação de projetos para as escolas 
municipais de Barão de Grajaú Ma. 

83.473,14 

Subtotal Subtotal 
Adjudicado; Orçado: 

R$ 
189.977,00 273.450,14 

30,5259 
% 



29/04/2025, 10:42 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

Total Adjudicado Total Otodéld Economia % Economia AS 

 

R$ 189.977,00 R$ 273.450,14 30,5259% 83.473,14 

Barão de Grajaú - Maranhão, 15 de Abril de 2025 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

'ILS.N -I- 
PROC.  NQj/ ; 

\UBRCA: 

4 
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Descrição: Assessoramento de suporte em treinamento de pessoal, orientação na realização de projetos, programas educacionais, ou atividades 
educacionais afins, acompanhamento na execução das ações da Secretaria Municipal de Educação e consultoria para criação de projetos para as escolas 
municipais de Barão de Grajaú Ma. 

Subtotal Lote R$ 189.977,00 

Pagina 1 de 2 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

LICI1&À4ÉT - Termo de Homologação 

MUNICÍPIO GE BARÃO D 
GRAJAU/MA  

PREGÃO ELETRÔNICO N5  009/2025 

PROCESSO LlCITATÓRIO 031/2025 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei n 

14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURIDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL 

Fornecedor: FREITAS & BRANDAO LTDA - 08.668.897/0001-38 

Unitário Total Unitário Total 

Lote Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Econ. % 

1 12,00 UND SERVIÇ SERVIÇ R$ 2.848,27 R$ 34.1 79,24 R$ 4.100,00 R$ 

O O 49.200,00 

Economia 

R$ 

R$ 1.251,73 é 

e 

Descrição: Realização de oficinas sócio educativas, com duração média de 05 a 08 (cinco a oito) horas, destinados aos professores e gestores nos 

programas da Secretaria Municipal de Educação com (temas a definir). 

1 15,00 UND SERVIÇ SERVIÇ R$ 2.003,05 R$ 30.045,75 R$ 2.883,33 R$ 

O O 43.249,95 

R$ 880,28 

Descrição: Realização de oficinas sócio educativas, com duração média de 05 a 08 (cinco a oito) horas, destinados aos professores e gestores nos 

programas da Secretaria Municipal de Educação com (temas a definir). 

1 2,00 UND SERVIÇ SERVIÇ R$ 11.236,43 R$ 22.472,86 R$ 

O O 16.166,67 32.333,34 

R$ 4.930,24 

Descrição: Realização de palestras sócio educativas com duração média de 02 a 05 (duas a cinco) horas, em diversos programas da Secretaria Municipal 

de Educação com (temas a definir). 

1 25,00 UNO SERVIÇ SERVIÇ R$ 1.991,47 R$ 49.786,75 R$ 2.866,67 R$ 
O O 71.666,75 

R$ 875,20 

Descrição: Trabalhar com os professores do 39,  52  e 99  em 2025 para melhorar o IDEB do município. Realizar um encontro com 05 (cinco) turmas de 50  e 
90 ano orientando os professores, revisando os conteúdos e aplicando provões de questões do SAEB em maio, junho, agosto, setembro e outubro em 
conjunto com os professores das disciplinas do município. 

1 30,00 UNO SERVIÇ SERVIÇ R$ 1.783,08 R$ 53.492,40 R$ 2.566,67 R$ R$ 783,59 
O O 77.000,10 

Subtotal Adjudicado R$ 189.977,00 Subtotal Orçado: R$ 30,5259 R$ 
273.450,14 % 83.473,14 



29/04/2025, 10:41 LICITANET - Termo de Homologação 

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$ 

R$ 189.977,00 R$ 273.450,14 30,5259% 83.473,14 

 

 

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Barão de Grajaú-MA 15 de Abril de 2025 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Pagina 2 de 2 
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P 

cento e oitenta e nove mil novecëntos e setenta e sete raais), 

VALO 

R$ 189,977 

?1S 
LI II 

DADO 
SECRETARIA MUNICIPAL 

KAMILLA AMILANNY DA 

PREÂMBULO 

Prefeitura municipal de Barão de Grajaú - MA, através da Unidade Administrativa Secretaria de Educação 

SEMED, inscrita no CNPJ 42.753.094/0001-10 em observância às disposições da Lei n9  14.133, de 19  de abril de 

2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, 
decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

ç 
FLS. N2 

 ~, ~ q 

PROC. N2 O94 / ;:L4  

RUBRICA: 112 

$ 1 



ç 
FLS. N9 D., -1 Ç 
PROC.N9Q3  
RUBRICA:

í4? 

25 R$ 1991,47 R$ 49.786,75 

R$ 1.783,08 R$ 53.492,40 

I1,:LqqII 

TRABALHANDO PARA TO D OS 

preço apresentada pela CONTRATADA. 

ClÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO r4 9Z, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 189.977,00 (cento e oitenta e nov. mil, novecentos e setenta 

e sete reais), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro 

abaixo: 

E5PEC1FRAÇÕESEE5T1MA11VA DACONTRATAÇÂØ 

Item 1' pescrição. 1 arft. 

100 - Realização de oficinas sócio educativas, com duração 
1 média de 05 a 08 (cinco a oito) horas, destinados aos 

professores e gestores nos programas da Secretaria Municipal 
de Educação com (temas a definir). 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

............. . ... . . .....
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ 34.179,24 

1100 - Realização de palestras sócio educativas com duração 

média de 02 a 05 (duas a cinco) horas, em diversos programas ENCONTRO 15 R$ 2.003,05 

2 da Secr
.......... . ...... ..... 1

etaria Municipal de Educaç-1.  1ão c1.om (temas a definir). 
À- - -- --- ---- --- ---- 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

LSecreta ria Municipal de Educação Quantidade:100 iV&orTotR$ 30.0475  

1020 - Realização de Jornada Pedagógica com duração de 40 
(40) horas da secretaria municipal de Educação (temas a 1 EVENTO 

3 1 definir). 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria1- ...................... ...  Munici

............ - ............. - .pal de Educação 1 Quantida
. . ............. 1

de: 2,
. . .................

00  1 Valor Total R$ 22.472,86 
..................... ............. ................. ......................... .............. 

1300 - Trabalhar com os professores do 32, 52 e 92  em 2025 
para melhorar o IDEB do município. Realizar um encontro com 
05 (cinco) turmas de 52  e 92  ano orientando os professores, ENCONTRO 
revisando os conteúdos e aplicando provões de questões do 
SAEB em maio, junho, agosto, setembro e outubro em conjunto 
com os professores das disciplinas do município. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 49.786,75 

1400 - Assessoramento de suporte em treinamento de pessoal, 
orientação na realização de projetos, programas educacionais, 
ou atividades educacionais afins, acompanhamento na ENCONTRO

30 

5
execução das ações da Secretaria Municipal de Educação e 
consultoria para criação de projetos para as escolas municipais 

1
de

... . 
 Barão de Grajaú - Ma.. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 49.786,75 

Valor Total 
..... . ......... 

R$ Total 

R$ 30.045,75 

ENCONTRO 12 R$ 2.848,27 R$ 34.179,24 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas 

quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
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2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCiA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 16/04/2025 e encerramento 

em 15/04/2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos 

contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor 

do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com 

base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 

relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art 92,1V, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

CLAUSVLA QUINTA DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO arte 92, y e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art 92, V) 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de 

contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de 

Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.1 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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6.8 - O reajuste será realizado por apostila mento. 

CLAUSULA SÉTIMA— DO õBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei 
n2  13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

0 IR 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 

7.3 - E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser inforniada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do - art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

j ustif icada mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10— Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art.A2,, W1} 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação. 
PROJETO/ ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZAD

1 .... . ............................. . ...................
A DESPESA:  

................................................ ..............................................
3.3.

1 ...............
90.39.00  O

.............. .
utros Serviços de

................................ 1 -1.1.11-11 .......... 
 Terceiros —Pessoa Jurídi

........................................ ...... .................................. ............................................................
ca 

. .......... ...... . ..... ............ 
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FICHA: 123 
VALOR: R$ 635.868,02. 
DOTAÇAO 0RÇAME14TARIA,â~ 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDEB. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção das Atividades da Educação Infantil —30%. 
FONTE DE RECURSO: 1.542 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FICHA: 463 
VALOR: R$ 755.868,02. 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - -DAS-0BRIGAÇÕÊS,,,DO CONTRATANTE (art 92, X, XI e XIV) 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituídQ, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49,  do art. 137, da Lei n9 
14.133, de 2021. 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBR1GAÇÓES DO CONTRATADO (art 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de 
Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9  8.078, de 1990). 
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10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

10.5 - Atenderás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem 

de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade, que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei n2 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência. 
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10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA EXTINÇÃO X11XNT  ) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao 

CONTRATADO o dever de realizar a execução  de objeto específico em um período predeterminado, 

a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

11.2 Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo 

nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 

11.2.1 - Q contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
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formalizado termo aditivÔ pra alteração subjetiva. 
11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.9  14.133, de 

2021). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES AZ) R ÇQVAS (art 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9  14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n2  12.846, de 1 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9  14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 49, da Lei n9  14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, 

da Lei n9  14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando 

exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
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cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, 
de 20% a 30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" 
e "d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,  da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §72,  da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei, n2  14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cabrada judicialmente (art. 

156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei n9  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n214.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei n2 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n9  

14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
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ou contratar são passíveis de reabilitação, na fõrma do art. 163 da Lei n9  14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA GARANTIA DE EXECUÇÃO fa
X1

1I) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no 

Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n 2  14.133, de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

J. 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n2  14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLAUSUJ..ADECIMA £WINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n9  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

IÉIr.0U5. U.`LA 0É1EClMA SEXTA -SUBcONTRTAÇÃQ 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo 

de Referência, parte integrante deste Contrato. 

ClÁUSULA DÉCIMA-5 ÉT DAS DISPOSIÇÕES RNAIS 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9  14.133, de 2021, e ao art. 

8, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 79, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §12, da Lei n9  14.133/21 

Barão de Grajaú - MA, 16/04/2025 

AS.SI 
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RESENHA DE CONTRATO N,0  050/2025, 

PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO LADO EMPRESA FREITAS & BRANDAO LTDA CNPJ: 

08.668.897/0001-38 OBJETO, Contratação de pessoa jurídica especializada em serviço de assessoria e 

consultoria educacional, condições e exigências estabelecidas neste instrumento, pelo prazo de 12 meses, com 

atualizações para adequação a Lei 14.133/2021. AMPARO LEGAL: LEI N2  14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 

189.977,00 (cento e oitenta e nove mil novecentos e setenta e sete reais). VIGÊNCIA: 12 MESES. KAMILLA 

AMILANNY DA SILVA EUFRAZIO, CPF n° 004.622.703-27, Secretário Municipa l de Educação, Contratante; 

FRANCISCO RODRIGUES DE FREITAS, CPF n9 079.317.783-91, Contratada. Barão De Grajaú - MA, 16 de abril de 

2025. 
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.2 RESENHA DE CONTRATO N° 050I202 

VOL IX- N° 1284/2025 
1$$N - 2965-2197 
QUA Awm16ME ABRIL DE 2025. 

EXECUTIVO: 

gíw  

PERIODICIDADE 

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos sábados, domingos e feriados. 

GLEVDSON RESENDE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ACERVO 

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma eletrônica no link https://baraodegrajau.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial,  
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, independente de cadastro prévio. 
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